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Marmeleiro, 28 de maio de 2024. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 973/2024 

Requerimento nº 032/2024  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para fornecimento de gêneros 

alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento 

as unidades educacionais da rede municipal de ensino do município, observadas as características e demais 

condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a aquisição dos gêneros alimentícios solicitados para atender a demanda de Alimentação 

Escolar na rede municipal de educação deste município. As quantidades de cada item são calculadas de 

acordo com o consumo dos alimentos pelos alunos, para as escolas em tempo parcial (1 refeição ao dia), 

integral (3 refeições ao dia) e CMEIS (4 refeições ao dia), também são baseadas em processos de licitações 

anteriores nos quais as quantidades compradas estão de acordo com o que é consumido nas escolas.  

Alimentar-se não é apenas para suprir as necessidades físicas do corpo humano, hoje sabemos que a 

alimentação é também essencial para o desenvolvimento cognitivo desde a infância até a fase adulta de uma 

pessoa; no âmbito escolar essas considerações já foram temas de pesquisas que comprovam o aumento dos 

índices escolares aliados a bons atos alimentares. No Brasil a merenda escolar foi instituída como política 

educacional na década de 50 com intensão de reduzir a evasão, repetência, melhorar o rendimento escolar 

e ainda desenvolver nos educandos bons hábitos alimentares.  

O principal objetivo da merenda escolar é proporcionar aos alunos da rede municipal de ensino, uma 

refeição balanceada, segura e nutricionalmente adequada, considerando a faixa etária e o estado nutricional 

dos alunos. A merenda escolar tem o intuito de complementar à alimentação, seguindo os valores de 

referência preconizados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

A Constituição Federal de 1988 no seu art. 208, trata a alimentação escolar como dever do estado 

em complementação com o poder público local, essa colocação é também assinalada no art.1 da Resolução 

de nº 26/2013 do FNDE que diz: "A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e 

dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes 

estabelecidas nesta Resolução."; frisamos aqui que o PNAE suplementar, ficando ao encargo dos Estados 

e Municípios, a função principal de oferecer aos seus alunos do ensino básico, a merenda escolar.  

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

A estimativa de quantidade foi baseada na média ou mediana utilizada no Pregão Eletrônico nº 

50/2023, além disso, para o ano de 2024 há a previsão da abertura de novas turmas de alunos que integrarão 

o quadro, portanto já foram contabilizados para estimar o consumo dos alimentos. 

 

4  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 
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Item Quant. Unid. Descrição 

NÃO PERECÍVEIS 

1 200 KG 

Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com até 10 (dez) vitaminas, com 

granulação extrafina – entrega em embalagem de polietileno leitoso. Embalagem 

de 800 gramas a 1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

Sugestão de Marca: SHOWCAU, Bela ou equivalente ou de melhor 

qualidade.  

2 700 PACOTE 

Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira qualidade, origem vegetal, contendo no 

mínimo 98,3% de sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, isento de 

matéria terrosa, parasitos, detritos de qualquer origem. Aparência, cor e cheiros 

próprios de açúcar. Embalagem em saco de polietileno atóxico, resistente contendo 

5 kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Alta Alegre, Estrela, Cedro ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

3 200 KG 

Amido de milho: produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, livre 

de umidade, fermentação ou ranço. Entrega em embalagem de 1 kg em polietileno 

atóxico, intacto e hermeticamente fechado. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Amafil, Apti, Tecnutri ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

4 50 PACOTE 

Arroz integral – características técnicas: Classe: longo, fino, tipo 1 integral. O 

produto não deve apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética 

inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar intacta, acondicionada em 

pacotes de 1 Kg, em polietileno, transparente, atóxico. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Dalon, Urbano, Zaeli, chinês, Fazenda ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

5 1.400 PACOTE 

Arroz parboilizado tipo 1, de primeira qualidade – entrega em embalagem de 5 kg. 

Com no mínimo 90% de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, parasitos ou 

detritos. Em embalagem de polietileno atóxico resistente. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Dalon, Sabor Sul, Chinês, Rampinelli ou equivalente ou 

de melhor qualidade.  

6 300 UND 

Aveia em flocos – isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas. 

Acondicionada em embalagens primaria de 200g, pacote plástico, atóxica, 

resistente e hermeticamente vedada. Embalagem secundária: Caixa de papelão 

reforçada e resistente, com abas superiores e inferiores lacradas. Prazo de validade 

10 meses a contar a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Naturale, APTI, YOKI mais vita ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7 400 UND 

Biscoito Doce Tipo Maisena, Maria ou leite Sem Lactose, de primeira qualidade. 

Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem Impermeável, com dupla proteção, lacrado, 

com peso entre 400g e 500g. 

Sugestão de Marca: Liane ou equivalente ou de melhor qualidade. 

8 300 UND 

Biscoito doce tipo MAISENA ou LEITE. De primeira qualidade, fabricado a partir 

de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla proteção, 

lacrada. Embalagem entre 350g a 400g. 
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Sugestão de Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

9 200 UND 

Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla proteção, lacrada. 

Embalagem 350g a 400g. 

Sugestão de Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

10 400 UND 

Biscoito salgado tipo ÁGUA E SAL. Deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 

conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, queimados, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Dupla embalagem 

primária de polietileno. Embalagem 350g a 400g. 

Sugestão de Marca: Diana, Isabela e Casaredo ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

11 400 UND 

Biscoito Doce Sem Glúten, de primeira qualidade, em perfeito estado de 

conservação, cor, sabor, textura e aroma característicos. Produto isento de glúten, 

aveia, trigo, centeio, cevada, podendo ser fabricado com farinha de arroz, fécula 

de mandioca, farinha de chia, amido de milho. Embalagem em polietileno atóxico, 

contendo externamente os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, lote, validade, quantidade do produto e registro. Embalagem de 120g. 

Validade: mínimo de 6 meses após o ato da entrega. 

Sugestão de Marca: Jasmine, Vitao ou equivalente ou de melhor qualidade. 

12 300 UND 

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de corantes, aromatizantes, 

conservantes e outros aditivos alimentares. Embalagem de 15 a 20 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

13 300 UND 
Canela em pó (condimento) - embalagem de 30 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

14 300 UND 

Canela em rama da índia, de primeira qualidade, em embalagem própria plástica e 

atóxica – embalagem de 10 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

15 300 UND 

Canjica de milho branco, tipo 1 contendo 80% de grãos inteiros, preparados com 

matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de detritos 

animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade – embalagem de 500g, 

em conformidade, integra, sem furos e rasgos. 

Sugestão de Marca: Geriba, Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

16 150 KG 

Açúcar demerara: açúcar minimamente processado, de origem vegetal, constituído 

fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido, granulado, 

de cor amarela, odor e sabor próprios do produto, com ausência de insetos, livre 

de fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais ou 

vegetais, devidamente registrado por órgão específico, em embalagem primária 

plástica resistente, atóxica, que garanta a integridade do produto até o consumo, 

contendo 1 kg. Validade: mínimo de 06 meses. 

Sugestão de Marca: União, Alto Alegre ou equivalente de melhor qualidade 

17 150 UND 

Açafrão em pó, puro, isento de amido, em embalagem própria plástica atóxica, 

contendo de 50g.  
Sugestão de Marca: Kitano ou equivalente ou de melhor qualidade. 

18 220 UND 

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum com a mistura de fubá ou 

farinha de mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a presença 

de sujidade ou matérias estranhas. Embalagem de polietileno transparente, 

resistente. embalagem de 500g, apresentando rótulo com composição, data de 

fabricação e data de validade do produto. 

Sugestão de Marca: Incas, Kamila, Nutry ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

4

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

19 450 UND 

Chá – chá de erva doce; constituído de frutos maduros inteiros; de espécies 

vegetais genuínos tostados e partidos; de cor verde cinza pardacenta; com aspecto 

cor, cheiro e sabor próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas; validade 

mínima de 11 meses a contar da entrega, sache; embalado caixa de papel cartão; 

com 10 unidades e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 

277 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito à 

verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados pela 

ANVISA.  

20 450 UND 

Chá – Chá de Maçã com Canela; constituído de florais, folhas novas, brotos, casca; 

de espécies vegetais genuínos dessecados, ligeiramente tostados e partidos; de cor 

vermelha pardacenta; com aspecto cheiro e sabor próprios; isento de sujidades, 

parasitas e larvas; validade mínima de 11 meses a contar da entrega, sache 

envelopados individualmente; embalado caixa de papel cartão com 10 unidades e 

suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC nº 277, de 

22/09/2005; produto sujeito à verificação no ato da entrega aos procedimentos 

administrativos da ANVISA.  

21 150 UND 
Cravo da índia, embalagem própria plástica e atóxica, contendo 10g. 

Sugestão de Marca: Incas, Bela ou equivalente ou de melhor qualidade. 

22 300 KG 

Doce de frutas, sabores variados – ingredientes: polpa de fruta, açúcar, xarope de 

glicose, acidulante Láctico e conservadores benzoato de sódio e sorbato de 

potássio. Entregar em embalagem de 500 gramas a 1 kg. 

Sugestão de Marca: Aurea, Da Serra ou equivalente ou de melhor qualidade. 

23 200 UND 

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de corantes, aromatizantes e outros 

aditivos alimentares, embalagem de 15 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas, Cantu ou equivalente ou de melhor qualidade. 

24 200 UND 

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição de corantes, aromatizantes e 

outros aditivos alimentares, embalagem de 15 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

25 140 UND 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3,1 kg (peso líquido) produto preparado 

com as ervilhas previamente debulhadas, envazadas praticamente cruas, 

reidratadas ou pré-cozidas imersas ou não em líquido de cobertura apropriada 

submetida a processo tecnológico adequado antes ou depois de hermeticamente 

fechados. Latas limpas, sem partes amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de 

sujidade que possa diminuir a qualidade do produto. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Quero, Oderich ou equivalente ou de melhor qualidade. 

26 650 UND 

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem alterações de cor, aroma ou sabor, 

livre de fermentação, mofos ou bolores de qualquer tipo. Latas limpas, sem partes 

amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade que possa diminuir a qualidade 

do produto – embalagem de 840 gramas. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Elefante, Quero ou equivalente ou de melhor qualidade. 

27 400 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, branca ou amarela, isenta de 

sujidades, parasitos e larvas, com aspecto, odor, e sabor próprios. Embalagem 

plástica resistente ou papel atóxico com 1 kg. Rótulo com informação nutricional, 

validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Monsil, Pinduca Amafil ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

28 1.200 KG 

Farinha de milho – fubá - fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas. 

Produto livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos de animais e vegetais. 

Entrega em embalagem de polietileno atóxico, resistente, de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Dalla ou equivalente ou de melhor qualidade. 

29 200 KG 

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas 

isentas de matérias terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas ou rançosas, 

com umidade máxima de 14%p/p, com acidez máxima de 2%p/p, com no mínimo 

de 6%p/p de proteína. Enriquecido com ferro e ácido fólico – embalagem de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Ipanema ou equivalente ou de melhor qualidade. 
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30 150 KG 

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da fécula de mandioca. Na data da 

entrega o prazo de validade não deverá ter sido ultrapassado na sua metade. Data 

de fabricação, lote impressa na embalagem. Embalagem de 500gramas.  

Sugestão de Marca: YOKI, Pinduca, Amafil, Geriba 

31 450 PACOTE 

Farinha De Trigo Especial Tipo 1, produto obtido pela moagem exclusiva do grão 

de trigo, isento de terra, sem umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O 

produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com cheiro e sabor próprios. O 

produto deve atender a Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas com 

ferro e ácido fólico). Valor nutricional aprox. (Por porção de 50G): VCAL. – 170 

KCAL  4,5G de PROT. – 36G de CHO – 1,5G de fibra alimentar. Embalagem 

papel atóxico ou de papel original de fábrica. Embalagem 5 Kg. 

Sugestão de Marca: Dalla, Cotriflor ou equivalente ou de melhor qualidade. 

32 600 UND 

Fermento químico em pó – produto formado de substâncias químicas que por 

influência do calor e/ou umidade produz desprendimento gasoso capaz de expandir 

massas elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o volume e 

a porosidade. Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio 

e fosfato monocálcico – embalagem 200 g. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Royal, Apti ou equivalente ou de melhor qualidade. 

33 1.000 KG 

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, embalados em pacotes com 01kg. 

Grupo I. Características: constituído de no mínimo 95% de grãos inteiros e íntegros 

de cor característica, maduros, limpos e secos. Embalagem primária: pacote 

plástico, atóxico, transparente, termo soldado, resistente, com endereço do 

fabricante, prazo de validade mínima de 6 meses após a data de fabricação. O 

produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

e rotulado de acordo com a legislação vigente. Embalagem secundária: fardo 

plástico resistente, lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A amostra deverá ser 

correspondente ao produto entregue. Padrão de qualidade igual ou superior a atual 

descrita. 

34 500 UND 

Requeijão cremoso sem lactose elaborado a partir de leite pasteurizado, fermento 

lácteo, cloreto de sódio, poli fosfato de sódio e enzima lactase, isento de amido, 

glúten, corantes artificiais e gorduras trans, acondicionado em embalagem de 200g 

a 250g, contendo em sua embalagem descrição das características do produto, 

registro do sistema de inspeção federal (Sif), data de fabricação, validade que não 

deve ser inferior a trinta dias a contar a data de entrega. 

Sugestão de Marca: Itambé, Frimesa, Nestle ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

35 200 UND 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto para a 

alimentação humana, mediante processos tecnológicos adequados adicionado de 

lecitina de soja como emulsionante, sem adição de soro de leite e sem adição de 

açucares. Devendo ter boa solubilidade. Embalagem em lata hermeticamente 

fechada ou em polietileno atóxico ou embalagem aluminada. Embalagem de 400g. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Sugestão de Marca: Piracanjuba, Romano ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

36 1.500 LITRO 

Leite UHT semidesnatado para dietas com restrições a lactose – zero lactose. 

Embalagem Tetra Pack original de fábrica de 1 litro, limpa e intacta. 

Sugestão de Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

37 18.000 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido fluido, homogêneo, de cor 

branca opaca, esterilizado (processo de ultrapasteurização consiste basicamente no 

tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 150o C, por 2 a 4 segundos e 

depois resfriado a uma temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, 

marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e 

rotulagem de acordo com a legislação. Embalagem Tetra Pack original de fábrica. 

Embalagem de 1 Litro. 

Sugestão de Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 
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38 300 UND 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, constituída de grãos inteiros e sadios, 

com a umidade permitida em lei, isento de material terroso, sujidades e misturas 

de outras espécies e de parasitas, de fermentação e mofo, de odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde, com registro do ministério da agricultura. Embalagem 

plástica resistente de 500g. Com prazo de validade de no mínimo 6 meses a contar 

da data da entrega. 

Sugestão de Marca: Sinhá, Bela, Pinduca, Bela dica ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

39 300 UND 
Louro em folhas, em embalagem própria plástica atóxica, contendo de 4g a 5g. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

40 300 UND 

Macarrão alfabeto/animais/caramujinho: enriquecido com ferro e ácido fólico. 

Deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de colesterol 

por quilo. As massas ao serem postas na água não deverão turvá-las antes da 

cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá 

haver mistura de outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de duas vezes a mais do peso antes da cocção. Embalagem de 500 g. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Parati, Isabela ou equivalente ou de melhor qualidade. 

41 300 UND 

Macarrão com ovos tipo parafuso: enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de 

gorduras trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. 

Com rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de melhor qualidade. 

42 300 UND 

Macarrão com ovos tipo pene: enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de 

gorduras trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. 

Com rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de melhor qualidade. 

43 300 UND 

Macarrão Com Ovos Tipo Ninho (cabelo de anjo) – enriquecido com ferro e ácido 

fólico, isento de gorduras trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir de matérias 

primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. 

Embalagem 500 gramas. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Parati, Rosane ou equivalente ou de melhor qualidade. 

44 300 UND 

Macarrão Espaguete Sem Glúten – macarrão de arroz, sem glúten - sem lactose, 

sem ovos. O produto deverá estar em conformidade com as leis especificas 

vigentes. Embalagem 500 gramas. 

Sugestão de Marca: Urbano, Bela Dica ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

45 450 UND 

Margarina: com 80% de lipídios em embalagem de polietileno atóxico. 

Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de 

ranço e de bolores. Embalagem primária com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e 

informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com 

a legislação. Embalagem de 500g. 
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Sugestão de Marca: Coamo Família, Doriana ou equivalente ou de melhor 

qualidade.  

46 250 UND 

Manteiga com Sal – Manteiga de primeira qualidade. Ingrediente Obrigatório: 

Creme de leite pasteurizado obtido a partir do leite de vaca. Consistência sólida, 

pastosa à temperatura de 20°C, textura lisa e uniforme, sem manchas ou pontos de 

coloração, sabor suave, característico, sem odor e sabor estranho. Embalagem: 

500g 

Sugestão de Marca: Batavo, Frizzo ou equivalente ou de melhor qualidade. 

47 300 UND 

Milho verde em conserva: grão de milho em conserva sem adição de corantes e 

com adição de conservantes permitidos pela legislação vigente. Embalagem (lata) 

peso líquido de 3,1kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

Sugestão de Marca: Quero e Oderich ou equivalente ou de melhor qualidade. 

48 400 UND 
Orégano desidratado, embalagem de 10 a 15 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

49 1.500 UND 

Óleo refinado de soja – tipo 1, obtido exclusivamente da soja de primeira 

qualidade, com aspecto, cheiro, sabor e cor característicos, isento de ranço e outras 

características indesejáveis. Embalagem transparente de 900ml. 

Sugestão de Marca: Coamo e Concórdia, Vitaliv ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

50 400 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com tolerância de 1% de impurezas 

como cascas, paus, etc., com ausência de larvas, parasitos e substâncias estranhas, 

umidade máxima de 6%p/p e resíduo mineral fixo máximo de 5%p/p, cafeína 

mínima de 0,7%p/p - empacotado em embalagem primária laminada, fechada a 

vácuo, e em embalagem secundária de papel. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Melitta, Bom Jesus ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

51 1.000  UND 

Requeijão cremoso tradicional - produto de primeira qualidade e com sabor, cor e 

odor característico. De textura cremosa, sem adição de amido. Elaborado com 

creme de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite pasteurizado desnatado, 

concentrado proteico de leite. Acondicionado em embalagens de no máximo 200 

g que contenham especificados o local de origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de vencimento. Produto conservado sob refrigeração durante a 

entrega. Produto sem glúten. Produto obtido em estabelecimentos com registro na 

Coordenadoria de Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem animal 

(SISPOA), expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento, 

Ministério da agricultura. 

52 500 UND 
Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho de cor amarela, fina, livre de 

umidade e fragmentos estranho. Embalagem de 500 g. 

53 400 UND 

Sagu, produto preparado a partir do amido de mandioca com forma de grânulos 

redondos. Embalagem primária com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem em polietileno atóxica. Embalagem de 500g. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Prata, Apti, Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

54 770 KG 

Sal: produto refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos, 

com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de 

no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo por quilo de acordo com a Legislação 

Federal Específica – embalagem em plástico de polietileno de 1 Kg. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Garça ou equivalente ou de melhor qualidade. 

55 900 UND 

Suco natural concentrado de uva: pasteurizado, sem conservantes, com 

identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, fabricante, 

data de fabricação, validade e registro no ministério da agricultura. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data da entrega. Embalagem de 1,5L. 

Sugestão de Marca:  Del valle ou equivalente ou de melhor qualidade. 
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56 770 UND 

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez mínima de 4,0% – emb. 750 ml. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Koller ou equivalente ou de melhor qualidade. 

57 200 Litros  

Leite a base de soja sabor original. Embalagem longa vida com 1l - 0% lactose e 

0% colesterol e fonte de proteínas, cálcio, zinco e vitaminas a, b2, b6, b12, c, d, e, 

ácido fólico. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Ades ou equivalente ou de melhor qualidade. 

PERECÍVEIS 

58 1.200 KG 

Abacaxi: tamanho médio, peso aproximadamente maior que 1,30 kg por unidade, 

limpo, de primeira, firme e íntegro; acondicionado de forma a evitar danos físicos, 

deve estar ileso, sem rupturas e ou pancadas na casca, apresentando 70% de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo; Não deve apresentar quaisquer lesões 

de origem física, mecânica ou biológica; livre de resíduos de fertilizantes. Entregue 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

59 800 KG 

Abobrinha: de primeira, tamanho médio, uniforme, tenra, cor uniforme e com 

brilho, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou 

defeitos, livres de terra ou corpos estranhos aderentes a superfície externa. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

60 150 KG 

Alho: de primeira qualidade, grande, deve estar fisiologicamente desenvolvido, 

inteiro, sadio, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade, livre de resíduos de fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

61 800 KG 

Ameixa importada in natura, de primeira qualidade, com características 

organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem podridão, 

sem danos químicos, físicos e biológicos, tamanho médio e com grau de 

maturidade adequado. Fornecido em embalagens limpas 

62 6.200 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada banana deverá apresentar 14 a 

18 cm de comprimento em embalagem de 2 a 3 kg, com grau de maturação tal que 

lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação adequada para 

consumo mediato e imediato, com cor e conformação uniformes, sem manchas, 

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade. Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

63 1.700 KG 

Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com coloração própria, livres de 

danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições 

de conservação e maturação.  Unidades de tamanho médio. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem.  

64 400 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com coloração própria, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação e maturação. Unidades de tamanho médio. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

65 400 KG 

Beterraba: de primeira qualidade, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação. Unidades de tamanho médio. Entregues em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

66 1.000 KG 

Caqui chocolate: de primeira qualidade, tamanho médio, cada caqui deverá ter 

peso entre 100 e 120 gr, maturação média, fresco, compacto e firme, sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas, isento de sujidades, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvido. Livres de resíduos de fertilizantes. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

67 4.350 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, in natura, sem osso, sem sebo, 

sem gordura, sem cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, elástica, firme 

e com odor característico, livre de parasitas, micróbios e qualquer substância 

nociva, sendo que, suas características devem estar de acordo com as normas do 

RIISPOA e ANVISA, tendo certificado de inspeção do SIM, SIP ou SIF. 

Acondicionada em embalagem de polietileno transparente atóxica adequada de 1 

a 2 kg, estando a peça inteira, contendo externamente os dados de identificação e 
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procedência, número do lote, data de validade e fabricação, quantidade do produto 

e registro, em cada embalagem. 

68 4.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não industrializada, de segunda, com 

aponervose de no máximo dez por cento, com certificado de inspeção estadual ou 

federal, acondicionada em embalagem adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando 

a data de validade e identificação por escola. 

69 3.500 KG 

Carne de frango tipo coxa e sobre coxa de frango, sem porção dorsal, sem tempero, 

em embalagens de 1 a 2 kg com certificado de inspeção estadual ou federal, 

acondicionada em embalagem adequada, com rótulo indicando data de validade e 

identificação da escola. Com adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, 

não amolecida nem pegajosa, cor própria. Deve ser entregue congelada. 

70 3.500 KG 

Carne de frango tipo peito congelado com adição de água de no máximo de 6%. 

Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

– Embalagem de 1 a 2 kg com certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo 

indicando a data de validade.  

71 2.400 KG 

Carne suína fresca, sem osso e sem pele, com pouca gordura (camada inferior a 

0,5 cm) picada em cubos de aproximadamente 5 cm. Embalagem de 1 a 2 kg com 

certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo indicando a data de validade. 

72 1.600 KG 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, com coloração própria, livres de 

danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação. Tamanho médio, pesando entre 100 e 200 gramas a 

unidade. Entregue em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

73 1.200 KG 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com coloração uniforme e 

característica, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. Unidade de tamanho médio. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

74 2.000 LITRO 

Iogurte, produto obtido a partir do leite de vaca através da adição de 

microrganismos benéficos à saúde que realizam a fermentação láctica sobre o leite. 

Produto pasteurizado, adoçado e com sabor morango, coco, pêssego, ou frutas 

diversas. Embalagem primária com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem de 1 L. 

75 600 UND 

Iogurte zero lactose, nos sabores morango ou coco, composto por leite 

semidesnatado, açúcar, preparado de morango ou coco, enzima lactase e fermento 

lácteo, em embalagem de 140 a 170 gr. 

76 4.500 KG 

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de maturação adequado à 

manipulação, transporte e consumo, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte. Entregue 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

77 5.400 KG 

Maça Fuji ou Gala: 1ª qualidade, grau de maturação tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, 

bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

78 1.200 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com coloração própria, livre de 

danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas condições 

de conservação, maturação média. Entregue em embalagem plástica com etiqueta 

de pesagem. 

79 2.500 KG 

Melancia: de primeira, in natura, apresentando grau de maturação que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Integro, sem manchas e 

cor uniforme, com etiqueta e peso. 

80 1.800 KG 

Melão: de primeira, in natura, bem formado, limpo, com coloração própria, 

apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de 
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sujidades, parasitas e larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com etiqueta e 

peso.  

81 2.500 DÚZIA 

Ovos de galinha: vermelhos ou brancos, grandes e frescos. Pesando 

aproximadamente 50 gr cada unidade com inspeção municipal, estadual ou federal. 

Devem estar limpos e sem rachaduras. Entregar em embalagens fechadas de 

isopor, apropriadas para o produto. 

82 2.100 KG 

Pão francês: unidade de 50 gramas, com consistência adequada, crescido adequada 

crescido adequadamente, com casca levemente crocante e miolo com textura macia 

e elástica, em embalagens plásticas resistentes, vedadas com 25 a 50 unidades em 

cada embalagem. 

83 100 KG 

Pão sem glúten e sem lactose elaborado com ingredientes isentos de glúten, aveia 

trigo, centeio, cevada, leite, podendo conter amido de milho, água fécula de 

mandioca, farinha de chia, farinha de arroz, farinha de grão de bico, óleo de soja e 

fermento biológico, o produto deverá apresentar validade de 30 dias a partir da 

data de entrega. Embalagem de polietileno atóxica, contendo externamente os 

dados de identificação e procedência, informação nutricional, data de validade e 

fabricação. Embalagem de 500g  

Sugestão de Marca: Jasmine, Vitao. 

84 2.200 KG 

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo. Com grau de maturação tal que lhes 

permita suportar transporte, manipulação e conservação adequada para consumo 

mediato e imediato. Apresentando cor, tamanho e conformação uniformes. Livre 

de machucaduras, bolores, sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Entregue em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

85 1.200 KG  

Mamão tipo formosa, fresco de ótima qualidade, compacto, firme, coloração, 

uniforme, aroma, cor, típico da espécie em perfeito estado de desenvolvimento, 

necessita estar isento de rachaduras, sujidades paresias e cortes. 

86 800 KG 

Queijo tipo colonial com indicação na embalagem do número do registro no Sim - 

Serviço de Inspeção Municipal e rotulagem nutricional conforme legislação 

vigente. 

 

5  – PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6 – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços. 

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

8  – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADA(O) A(O) ATA DE SRP / CONTRATO: 

 

Após a validade dos(as) Contratos / Atas de SRP em vigência, com vencimento em 13/08/2024. 

 

9 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

9.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Ernani José Menzen. 

 

9.2 – Gestor de Contrato:  
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Celso Pedro Scolari. 

 

10 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Gestor do Contrato 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Ernani José Menzen  

Fiscal do Contrato 
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Marmeleiro, 28 de maio de 2024. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para fornecimento de gêneros 

alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento 

as unidades educacionais da rede municipal de ensino do município, de acordo com as especificações 

técnicas adiante discriminadas. 

A contratação é indispensável para suprir as necessidades de cada Departamento, sendo: 

Justifica-se a aquisição dos gêneros alimentícios solicitados para atender a demanda de Alimentação 

Escolar na rede municipal de educação deste município. As quantidades de cada item são calculadas de 

acordo com o consumo dos alimentos pelos alunos, para as escolas em tempo parcial (1 refeição ao dia), 

integral (3 refeições ao dia) e CMEIS (4 refeições ao dia), também são baseadas em processos de licitações 

anteriores nos quais as quantidades compradas estão de acordo com o que é consumido nas escolas.  

Alimentar - se não é apenas para suprir as necessidades físicas do corpo humano, hoje sabemos que 

a alimentação é também essencial para o desenvolvimento cognitivo desde a infância até a fase adulta de 

uma pessoa; no âmbito escolar essas considerações já foram temas de pesquisas que comprovam o aumento 

dos índices escolares aliados a bons atos alimentares. No Brasil a merenda escolar foi instituída como 

política educacional na década de 50 com intensão de reduzir a evasão, repetência, melhorar o rendimento 

escolar e ainda desenvolver nos educandos bons hábitos alimentares.  

O principal objetivo da merenda escolar é proporcionar aos alunos da rede municipal de ensino, uma 

refeição balanceada, segura e nutricionalmente adequada, considerando a faixa etária e o estado nutricional 

dos alunos. A merenda escolar tem o intuito de complementar à alimentação, seguindo os valores de 

referência preconizados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

A Constituição Federal de 1988 no seu art. 208, trata a alimentação escolar como dever do estado 

em complementação com o poder público local, essa colocação é também assinalada no art.1 da Resolução 

de nº 26/2013 do FNDE que diz: "A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e 

dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes 

estabelecidas nesta Resolução."; frisamos aqui que o PNAE suplementar, ficando ao encargo dos Estados 

e Municípios, a função principal de oferecer aos seus alunos do ensino básico, a merenda escolar.  

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal 10.818/2021, sendo descritos como 

comuns. 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A validade dos produtos não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, salvo para produtos que por sua 

natureza possuem prazo de validade mais curto. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a Contratada, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

 

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

1 200 KG 

Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com até 

10 (dez) vitaminas, com granulação extrafina – entrega 

em embalagem de polietileno leitoso. Embalagem de 

800 gramas a 1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: SHOWCAU, Bela ou 

equivalente ou de melhor qualidade.  

15,43 3.086,00 

2 700 PACOTE 

Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira qualidade, 

origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% de sacarose 

de cana-de-açúcar, livre de fermentação, isento de 

matéria terrosa, parasitos, detritos de qualquer origem. 

Aparência, cor e cheiros próprios de açúcar. 

Embalagem em saco de polietileno atóxico, resistente 

contendo 5 kg. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Alta Alegre, Estrela, Cedro ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

19,88 13.916,00 

3 200 KG 

Amido de milho: produto amiláceo extraído do milho, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, livre de 

umidade, fermentação ou ranço. Entrega em 

embalagem de 1 kg em polietileno atóxico, intacto e 

hermeticamente fechado. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Amafil, Apti, Tecnutri ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,98 1.396,00 
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4 50 PACOTE 

Arroz integral – características técnicas: Classe: longo, 

fino, tipo 1 integral. O produto não deve apresentar 

mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética 

inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar 

intacta, acondicionada em pacotes de 1 Kg, em 

polietileno, transparente, atóxico. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Dalon, Urbano, Zaeli, chinês, 

Fazenda ou equivalente ou de melhor qualidade. 

10,80 540,00 

5 1.400 PACOTE 

Arroz parboilizado tipo 1, de primeira qualidade – 

entrega em embalagem de 5 kg. Com no mínimo 90% 

de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, parasitos ou 

detritos. Em embalagem de polietileno atóxico 

resistente. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Dalon, Sabor Sul, Chinês, 

Rampinelli ou equivalente ou de melhor qualidade.  

28,70 40.180,00 

6 300 UND 

Aveia em flocos – isenta de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas. Acondicionada em embalagens 

primaria de 200g, pacote plástico, atóxica, resistente e 

hermeticamente vedada. Embalagem secundária: Caixa 

de papelão reforçada e resistente, com abas superiores 

e inferiores lacradas. Prazo de validade 10 meses a 

contar a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Naturale, APTI, YOKI mais 

vita ou equivalente ou de melhor qualidade. 

5,00 1.500,00 

7 400 UND 

Biscoito Doce Tipo Maisena, Maria ou leite Sem 

Lactose, de primeira qualidade. Fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, 

não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem Impermeável, com 

dupla proteção, lacrado, com peso entre 400g e 500g. 

Sugestão de Marca: Liane ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

5,99 2.396,00 

8 300 UND 

Biscoito doce tipo MAISENA ou LEITE. De primeira 

qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em 

perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Embalagem impermeável, com dupla proteção, lacrada. 

Embalagem entre 350g a 400g. 

Sugestão de Marca: Diana, Piccinini, Isabela e 

Casaredo ou equivalente ou de melhor qualidade. 

5,00 1.500,00 

9 200 UND 

Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 

anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Embalagem 

impermeável, com dupla proteção, lacrada. Embalagem 

350g a 400g. 

Sugestão de Marca: Diana, Piccinini, Isabela e 

Casaredo ou equivalente ou de melhor qualidade. 

5,75 1.150,00 
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10 400 UND 

Biscoito salgado tipo ÁGUA E SAL. Deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Dupla embalagem primária de polietileno. Embalagem 

350g a 400g. 

Sugestão de Marca: Diana, Isabela e Casaredo ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

3,89 1.556,00 

11 400 UND 

Biscoito Doce Sem Glúten, de primeira qualidade, em 

perfeito estado de conservação, cor, sabor, textura e 

aroma característicos. Produto isento de glúten, aveia, 

trigo, centeio, cevada, podendo ser fabricado com 

farinha de arroz, fécula de mandioca, farinha de chia, 

amido de milho. Embalagem em polietileno atóxico, 

contendo externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, lote, validade, 

quantidade do produto e registro. Embalagem de 120g. 

Validade: mínimo de 6 meses após o ato da entrega. 

Sugestão de Marca: Jasmine, Vitao ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

10,50 4.200,00 

12 300 UND 

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de 

corantes, aromatizantes, conservantes e outros aditivos 

alimentares. Embalagem de 15 a 20 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,70 1.410,00 

13 300 UND 

Canela em pó (condimento) - embalagem de 30 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

3,54 1.062,00 

14 300 UND 

Canela em rama da índia, de primeira qualidade, em 

embalagem própria plástica e atóxica – embalagem de 

10 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,00 1.200,00 

15 300 UND 

Canjica de milho branco, tipo 1 contendo 80% de grãos 

inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas, 

isentas de matérias terrosas, parasitos e de detritos 

animais ou vegetais com no máximo de 15% de 

umidade – embalagem de 500g, em conformidade, 

integra, sem furos e rasgos. 

Sugestão de Marca: Geriba, Incas ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

5,79 1.737,00 

16 150 KG 

Açúcar demerara: açúcar minimamente processado, de 

origem vegetal, constituído fundamentalmente por 

sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido, 

granulado, de cor amarela, odor e sabor próprios do 

produto, com ausência de insetos, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos 

animais ou vegetais, devidamente registrado por órgão 

específico, em embalagem primária plástica resistente, 

atóxica, que garanta a integridade do produto até o 

consumo, contendo 1 kg. Validade: mínimo de 06 

meses. 

Sugestão de Marca: União, Alto Alegre ou 

equivalente de melhor qualidade. 

6,00 900,00 

17 150 UND 
Açafrão em pó, puro, isento de amido, em embalagem 

própria plástica atóxica, contendo de 50g.  
4,42 663,00 
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Sugestão de Marca: Kitano ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

18 220 UND 

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum 

com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó fino, 

de coloração avermelhada, deve estar sem a presença 

de sujidade ou matérias estranhas. Embalagem de 

polietileno transparente, resistente. embalagem de 

500g, apresentando rótulo com composição, data de 

fabricação e data de validade do produto. 

Sugestão de Marca: Incas, Kamila, Nutry ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,20 1.364,00 

19 450 UND 

Chá – chá de erva doce; constituído de frutos maduros 

inteiros; de espécies vegetais genuínos tostados e 

partidos; de cor verde cinza pardacenta; com aspecto 

cor, cheiro e sabor próprios; isento de sujidades, 

parasitas e larvas; validade mínima de 11 meses a 

contar da entrega, sache; embalado caixa de papel 

cartão; com 10 unidades e suas condições deverão estar 

de acordo com a resolução RDC 277 de setembro de 

2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito à 

verificação no ato da entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pela ANVISA.  

7,50 3.375,00 

20 450 UND 

Chá – Chá de Maçã com Canela; constituído de florais, 

folhas novas, brotos, casca; de espécies vegetais 

genuínos dessecados, ligeiramente tostados e partidos; 

de cor vermelha pardacenta; com aspecto cheiro e sabor 

próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas; 

validade mínima de 11 meses a contar da entrega, sache 

envelopados individualmente; embalado caixa de papel 

cartão com 10 unidades e suas condições deverão estar 

de acordo com a resolução RDC nº 277, de 22/09/2005; 

produto sujeito à verificação no ato da entrega aos 

procedimentos administrativos da ANVISA.  

7,50 3.375,00 

21 150 UND 

Cravo da índia, embalagem própria plástica e atóxica, 

contendo 10g. 

Sugestão de Marca: Incas, Bela ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,19 628,50 

22 300 KG 

Doce de frutas, sabores variados – ingredientes: polpa 

de fruta, açúcar, xarope de glicose, acidulante Láctico 

e conservadores benzoato de sódio e sorbato de 

potássio. Entregar em embalagem de 500 gramas a 1 

kg. 

Sugestão de Marca: Aurea, Da Serra ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

14,50 4.350,00 

23 200 UND 

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de 

corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares, 

embalagem de 15 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas, Cantu ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

3,75 750,00 

24 200 UND 

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição de 

corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares, 

embalagem de 15 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,45 890,00 

25 140 UND 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3,1 kg (peso 

líquido) produto preparado com as ervilhas 

previamente debulhadas, envazadas praticamente 

cruas, reidratadas ou pré-cozidas imersas ou não em 

líquido de cobertura apropriada submetida a processo 

31,63 4.428,20 
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tecnológico adequado antes ou depois de 

hermeticamente fechados. Latas limpas, sem partes 

amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade que 

possa diminuir a qualidade do produto. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Sugestão de Marca: Quero, Oderich ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

26 650 UND 

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem 

alterações de cor, aroma ou sabor, livre de fermentação, 

mofos ou bolores de qualquer tipo. Latas limpas, sem 

partes amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de 

sujidade que possa diminuir a qualidade do produto – 

embalagem de 840 gramas. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Elefante, Quero ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

13,50 8.775,00 

27 400 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, branca 

ou amarela, isenta de sujidades, parasitos e larvas, com 

aspecto, odor, e sabor próprios. Embalagem plástica 

resistente ou papel atóxico com 1 kg. Rótulo com 

informação nutricional, validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Monsil, Pinduca Amafil ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,24 3.296,00 

28 1.200 KG 

Farinha de milho – fubá - fabricada a partir de matérias 

primas sãs e limpas. Produto livre de matéria terrosa, 

parasitos, larvas e detritos de animais e vegetais. 

Entrega em embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Dalla ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

2,76 3.312,00 

29 200 KG 

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas ou 

rançosas, com umidade máxima de 14%p/p, com acidez 

máxima de 2%p/p, com no mínimo de 6%p/p de 

proteína. Enriquecido com ferro e ácido fólico – 

embalagem de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Ipanema ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

5,78 1.156,00 

30 150 KG 

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da fécula de 

mandioca. Na data da entrega o prazo de validade não 

deverá ter sido ultrapassado na sua metade. Data de 

fabricação, lote impressa na embalagem. Embalagem 

de 500gramas.  

Sugestão de Marca: YOKI, Pinduca, Amafil, 

Geriba. 

8,49 1.273,50 

31 450 PACOTE 

Farinha De Trigo Especial Tipo 1, produto obtido pela 

moagem exclusiva do grão de trigo, isento de terra, sem 

umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O 

produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com 

cheiro e sabor próprios. O produto deve atender a 

Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas 

com ferro e ácido fólico). Valor nutricional aprox. (Por 

porção de 50G): VCAL. – 170 KCAL  4,5G de PROT. 

– 36G de CHO – 1,5G de fibra alimentar. Embalagem 

papel atóxico ou de papel original de fábrica. 

Embalagem 5 Kg. 

17,90 8.055,00 
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Sugestão de Marca: Dalla, Cotriflor ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

32 600 UND 

Fermento químico em pó – produto formado de 

substâncias químicas que por influência do calor e/ou 

umidade produz desprendimento gasoso capaz de 

expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou 

féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 

Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio, 

carbonato de cálcio e fosfato monocálcico – 

embalagem 200 g. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Royal, Apti ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

5,24 3.144,00 

33 1.000 KG 

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, embalados 

em pacotes com 01kg. Grupo I. Características: 

constituído de no mínimo 95% de grãos inteiros e 

íntegros de cor característica, maduros, limpos e secos. 

Embalagem primária: pacote plástico, atóxico, 

transparente, termo soldado, resistente, com endereço 

do fabricante, prazo de validade mínima de 6 meses 

após a data de fabricação. O produto deverá ter registro 

no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

e rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Embalagem secundária: fardo plástico resistente, 

lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A amostra deverá 

ser correspondente ao produto entregue. Padrão de 

qualidade igual ou superior a atual descrita. 

7,99 7.990,00 

34 500 UND 

Requeijão cremoso sem lactose elaborado a partir de 

leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de sódio, 

poli fosfato de sódio e enzima lactase, isento de amido, 

glúten, corantes artificiais e gorduras trans, 

acondicionado em embalagem de 200g a 250g, 

contendo em sua embalagem descrição das 

características do produto, registro do sistema de 

inspeção federal (Sif), data de fabricação, validade que 

não deve ser inferior a trinta dias a contar a data de 

entrega. 

Sugestão de Marca: Itambé, Frimesa, Nestle ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

12,90 6.450,00 

35 200 UND 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite de 

vaca integral e apto para a alimentação humana, 

mediante processos tecnológicos adequados adicionado 

de lecitina de soja como emulsionante, sem adição de 

soro de leite e sem adição de açucares. Devendo ter boa 

solubilidade. Embalagem em lata hermeticamente 

fechada ou em polietileno atóxico ou embalagem 

aluminada. Embalagem de 400g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Sugestão de Marca: Piracanjuba, Romano ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

12,89 2.578,00 

36 1.500 LITRO 

Leite UHT semidesnatado para dietas com restrições a 

lactose – zero lactose. Embalagem Tetra Pack original 

de fábrica de 1 litro, limpa e intacta. 

Sugestão de Marca: Languiru, Latvida ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,20 9.300,00 

37 18.000 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente 

no tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 

4,69 84.420,00 
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150o C, por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma 

temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem Tetra Pack original de fábrica. Embalagem 

de 1 Litro. 

Sugestão de Marca: Languiru, Latvida ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

38 300 UND 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, constituída 

de grãos inteiros e sadios, com a umidade permitida em 

lei, isento de material terroso, sujidades e misturas de 

outras espécies e de parasitas, de fermentação e mofo, 

de odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde, 

com registro do ministério da agricultura. Embalagem 

plástica resistente de 500g. Com prazo de validade de 

no mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

Sugestão de Marca: Sinhá, Bela, Pinduca, Bela dica 

ou equivalente ou de melhor qualidade. 

6,65 1.995,00 

39 300 UND 

Louro em folhas, em embalagem própria plástica 

atóxica, contendo de 4g a 5g. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

2,50 750,00 

40 300 UND 

Macarrão alfabeto/animais/caramujinho: enriquecido 

com ferro e ácido fólico. Deverão ser fabricados a partir 

de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo 

após o cozimento de duas vezes a mais do peso antes 

da cocção. Embalagem de 500 g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Parati, Isabela ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

4,48 1.344,00 

41 300 UND 

Macarrão com ovos tipo parafuso: enriquecido com 

ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, 

com o mínimo correspondente a 0,045g de colesterol 

por quilo. As massas ao serem postas na água não 

deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá 

haver mistura de outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a 

mais do peso antes da cocção. Embalagem de 500g. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Diana, Rosane ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

4,50 1.350,00 

42 300 UND 

Macarrão com ovos tipo pene: enriquecido com ferro e 

ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, deverão 

ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas 

isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o 

mínimo correspondente a 0,045g de colesterol por 

quilo. As massas ao serem postas na água não deverão 

4,50 1.350,00 
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turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá 

haver mistura de outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a 

mais do peso antes da cocção. Embalagem de 500g. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Diana, Rosane ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

43 300 UND 

Macarrão Com Ovos Tipo Ninho (cabelo de anjo) – 

enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de gorduras 

trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Embalagem 500 gramas. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Parati, Rosane ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

4,94 1.482,00 

44 300 UND 

Macarrão Espaguete Sem Glúten – macarrão de arroz, 

sem glúten - sem lactose, sem ovos. O produto deverá 

estar em conformidade com as leis especificas vigentes. 

Embalagem 500 gramas. 

Sugestão de Marca: Urbano, Bela Dica ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

5,94 1.782,00 

45 450 UND 

Margarina: com 80% de lipídios em embalagem de 

polietileno atóxico. Apresentação, aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de ranço 

e de bolores. Embalagem primária com identificação do 

produto, especificação dos ingredientes, informação 

nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de 

acordo com a legislação. Embalagem de 500g. 

Sugestão de Marca: Coamo Família, Doriana ou 

equivalente ou de melhor qualidade.  

7,00 3.150,00 

46 250 UND 

Manteiga com Sal – Manteiga de primeira qualidade. 

Ingrediente Obrigatório: Creme de leite pasteurizado 

obtido a partir do leite de vaca. Consistência sólida, 

pastosa à temperatura de 20°C, textura lisa e uniforme, 

sem manchas ou pontos de coloração, sabor suave, 

característico, sem odor e sabor estranho. Embalagem: 

500g 

Sugestão de Marca: Batavo, Frizzo ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

22,45 5.612,50 

47 300 UND 

Milho verde em conserva: grão de milho em conserva 

sem adição de corantes e com adição de conservantes 

permitidos pela legislação vigente. Embalagem (lata) 

peso líquido de 3,1kg. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Quero e Oderich ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

42,95 12.885,00 

48 400 UND 

Orégano desidratado, embalagem de 10 a 15 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

2,95 1.180,00 
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49 1.500 UND 

Óleo refinado de soja – tipo 1, obtido exclusivamente 

da soja de primeira qualidade, com aspecto, cheiro, 

sabor e cor característicos, isento de ranço e outras 

características indesejáveis. Embalagem transparente 

de 900ml. 

Sugestão de Marca: Coamo e Concórdia, Vitaliv ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,23 9.345,00 

50 400 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, etc., 

com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo mineral 

fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima de 0,7%p/p - 

empacotado em embalagem primária laminada, 

fechada a vácuo, e em embalagem secundária de papel. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Melitta, Bom Jesus ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

21,15 8.460,00 

51 1.000  UND 

Requeijão cremoso tradicional - produto de primeira 

qualidade e com sabor, cor e odor característico. De 

textura cremosa, sem adição de amido. Elaborado com 

creme de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite 

pasteurizado desnatado, concentrado proteico de leite. 

Acondicionado em embalagens de no máximo 200 g 

que contenham especificados o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data de 

vencimento. Produto conservado sob refrigeração 

durante a entrega. Produto sem glúten. Produto obtido 

em estabelecimentos com registro na Coordenadoria de 

Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem 

animal (SISPOA), expedido pela Secretaria Estadual de 

Agricultura e Abastecimento, Ministério da agricultura. 

10,90 10.900,00 

52 500 UND 

Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho de 

cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos 

estranho. Embalagem de 500 g. 

5,90 2.950,00 

53 400 UND 

Sagu, produto preparado a partir do amido de mandioca 

com forma de grânulos redondos. Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem em polietileno atóxica. Embalagem de 

500g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Prata, Apti, Incas ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,90 2.760,00 

54 770 KG 

Sal: produto refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo 

por quilo de acordo com a Legislação Federal 

Específica – embalagem em plástico de polietileno de 

1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Garça ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

1,99 1.532,30 

55 900 UND 

Suco natural concentrado de uva: pasteurizado, sem 

conservantes, com identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, fabricante, data de 

9,90 8.910,00 
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fabricação, validade e registro no ministério da 

agricultura. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data da entrega. Embalagem de 1,5L. 

Sugestão de Marca:  Del valle ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

56 770 UND 

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez 

mínima de 4,0% – emb. 750 ml. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Koller ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,29 3.303,30 

57 200 Litros  

Leite a base de soja sabor original. Embalagem longa 

vida com 1l - 0% lactose e 0% colesterol e fonte de 

proteínas, cálcio, zinco e vitaminas a, b2, b6, b12, c, d, 

e, ácido fólico. Validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. 

Sugestão de Marca: Ades ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

6,95 1.390,00 

PERECÍVEIS 

58 1.200 KG 

Abacaxi: tamanho médio, peso aproximadamente 

maior que 1,30 kg por unidade, limpo, de primeira, 

firme e íntegro; acondicionado de forma a evitar danos 

físicos, deve estar ileso, sem rupturas e ou pancadas na 

casca, apresentando 70% de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo; 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica; livre de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

9,89 11.868,00 

59 800 KG 

Abobrinha: de primeira, tamanho médio, uniforme, 

tenra, cor uniforme e com brilho, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou 

defeitos, livres de terra ou corpos estranhos aderentes a 

superfície externa. Entregue em embalagem plástica 

com etiqueta de pesagem. 

5,90 4.720,00 

60 150 KG 

Alho: de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade, livre de resíduos de fertilizantes. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

24,98 3.747,00 

61 800 KG 

Ameixa importada in natura, de primeira qualidade, 

com características organolépticas (cor, odor, textura, 

aparência, sabor) preservadas, sem podridão, sem 

danos químicos, físicos e biológicos, tamanho médio e 

com grau de maturidade adequado. Fornecido em 

embalagens limpas 

19,20 15.360,00 

62 6.200 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada 

banana deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento 

em embalagem de 2 a 3 kg, com grau de maturação tal 

que lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

3,99 24.738,00 
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63 1.700 KG 

Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação.  Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem.  

5,74 9.758,00 

64 400 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

15,94 6.376,00 

65 400 KG 

Beterraba: de primeira qualidade, com coloração 

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 

e doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação. Unidades de tamanho médio. Entregues 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

7,68 3.072,00 

66 1.000 KG 

Caqui chocolate: de primeira qualidade, tamanho 

médio, cada caqui deverá ter peso entre 100 e 120 gr, 

maturação média, fresco, compacto e firme, sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas, isento de 

sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvido. Livres de resíduos de fertilizantes. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

10,35 10.350,00 

67 4.350 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, in 

natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem 

cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, 

elástica, firme e com odor característico, livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, 

sendo que, suas características devem estar de acordo 

com as normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 

certificado de inspeção do SIM, SIP ou SIF. 

Acondicionada em embalagem de polietileno 

transparente atóxica adequada de 1 a 2 kg, estando a 

peça inteira, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data de 

validade e fabricação, quantidade do produto e registro, 

em cada embalagem. 

28,19 122.626,50 

68 4.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de no 

máximo dez por cento, com certificado de inspeção 

estadual ou federal, acondicionada em embalagem 

adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando a data de 

validade e identificação por escola. 

29,95 119.800,00 

69 3.500 KG 

Carne de frango tipo coxa e sobre coxa de frango, sem 

porção dorsal, sem tempero, em embalagens de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal, 

acondicionada em embalagem adequada, com rótulo 

indicando data de validade e identificação da escola. 

Com adição de água de no máximo 6%, aspecto 

próprio, não amolecida nem pegajosa, cor própria. 

Deve ser entregue congelada. 

6,97 24.395,00 

70 3.500 KG 

Carne de frango tipo peito congelado com adição de 

água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. – Embalagem de 1 a 2 kg 

14,00 49.000,00 
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com certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo 

indicando a data de validade.  

71 2.400 KG 

Carne suína fresca, sem osso e sem pele, com pouca 

gordura (camada inferior a 0,5 cm) picada em cubos de 

aproximadamente 5 cm. Embalagem de 1 a 2 kg com 

certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo 

indicando a data de validade. 

15,23 36.552,00 

72 1.600 KG 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Tamanho 

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

8,02 12.832,00 

73 1.200 KG 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com 

coloração uniforme e característica, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

5,49 6.588,00 

74 2.000 LITRO 

Iogurte, produto obtido a partir do leite de vaca através 

da adição de microrganismos benéficos à saúde que 

realizam a fermentação láctica sobre o leite. Produto 

pasteurizado, adoçado e com sabor morango, coco, 

pêssego, ou frutas diversas. Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem de 1 L. 

8,09 16.180,00 

75 600 UND 

Iogurte zero lactose, nos sabores morango ou coco, 

composto por leite semidesnatado, açúcar, preparado 

de morango ou coco, enzima lactase e fermento lácteo, 

em embalagem de 140 a 170 gr. 

4,60 2.760,00 

76 4.500 KG 

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e 

consumo, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou mecânica oriunda de 

manuseio ou transporte. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

5,94 26.730,00 

77 5.400 KG 

Maça Fuji ou Gala: 1ª qualidade, grau de maturação tal 

que lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

9,99 53.946,00 

78 1.200 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação média. Entregue 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

7,41 8.892,00 

79 2.500 KG 

Melancia: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 

4,27 10.675,00 
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larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso. 

80 1.800 KG 

Melão: de primeira, in natura, bem formado, limpo, 

com coloração própria, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso.  

6,88 12.384,00 

81 2.500 DÚZIA 

Ovos de galinha: vermelhos ou brancos, grandes e 

frescos. Pesando aproximadamente 50 gr cada unidade 

com inspeção municipal, estadual ou federal. Devem 

estar limpos e sem rachaduras. Entregar em embalagens 

fechadas de isopor, apropriadas para o produto. 

9,14 22.850,00 

82 2.100 KG 

Pão francês: unidade de 50 gramas, com consistência 

adequada, crescido adequada crescido adequadamente, 

com casca levemente crocante e miolo com textura 

macia e elástica, em embalagens plásticas resistentes, 

vedadas com 25 a 50 unidades em cada embalagem. 

12,03 25.263,00 

83 100 KG 

Pão sem glúten e sem lactose elaborado com 

ingredientes isentos de glúten, aveia trigo, centeio, 

cevada, leite, podendo conter amido de milho, água 

fécula de mandioca, farinha de chia, farinha de arroz, 

farinha de grão de bico, óleo de soja e fermento 

biológico, o produto deverá apresentar validade de 30 

dias a partir da data de entrega. Embalagem de 

polietileno atóxica, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, 

data de validade e fabricação. Embalagem de 500g  

Sugestão de Marca: Jasmine, Vitao. 

24,20 2.420,00 

84 2.200 KG 

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo. Com grau 

de maturação tal que lhes permita suportar transporte, 

manipulação e conservação adequada para consumo 

mediato e imediato. Apresentando cor, tamanho e 

conformação uniformes. Livre de machucaduras, 

bolores, sujidades ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

6,99 15.378,00 

85 1.200 KG  

Mamão tipo formosa, fresco de ótima qualidade, 

compacto, firme, coloração, uniforme, aroma, cor, 

típico da espécie em perfeito estado de 

desenvolvimento, necessita estar isento de rachaduras, 

sujidades paresias e cortes. 

9,54 11.448,00 

86 800 KG 

Queijo tipo colonial com indicação na embalagem do 

número do registro no Sim - Serviço de Inspeção 

Municipal e rotulagem nutricional conforme legislação 

vigente. 

54,00 43.200,00 

Valor Total 1.033.641,80 

 

O custo total estimado da contratação é de R$ 1.033.641,80 (um milhão e trinta e três mil e seiscentos 

e quarenta e um reais e oitenta centavos), conforme tabela acima. 

O mapeamento dos preços máximos de cada item e a pesquisa de preços encontram-se no Anexo I 

do Termo de Referência. 

 

6  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
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Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 

contratação por período predeterminado e com o Sistema de Registro de Preços. 

 

7  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

8  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Todos os itens do processo, são independentes entre si, ou seja, para serem adquiridos e utilizados 

não necessitam de outro, de modo que, a aquisição se dará por itens, uma vez que o parcelamento não irá 

alterar as características dos produtos/serviços e proporcionará a ampla participação de licitantes, gerando 

maior competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 

9  – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades de todos os Departamentos requisitantes e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender os Departamentos requisitantes, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

14 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 
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RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Rosangela Novak Guancino 

– Nutricionista Técnica da 

Alimentação Escolar 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Celso Pedro Scolari 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamentos Requisitantes 

Ação Preventiva Responsável 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
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Marmeleiro, 28 de maio de 2024. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal 

de ensino do município, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

1 200 KG 

Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com até 

10 (dez) vitaminas, com granulação extrafina – entrega 

em embalagem de polietileno leitoso. Embalagem de 

800 gramas a 1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: SHOWCAU, Bela ou 

equivalente ou de melhor qualidade.  

15,43 3.086,00 

2 700 PACOTE 

Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira qualidade, 

origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% de sacarose 

de cana-de-açúcar, livre de fermentação, isento de 

matéria terrosa, parasitos, detritos de qualquer origem. 

Aparência, cor e cheiros próprios de açúcar. 

Embalagem em saco de polietileno atóxico, resistente 

contendo 5 kg. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Alta Alegre, Estrela, Cedro ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

19,88 13.916,00 

3 200 KG 

Amido de milho: produto amiláceo extraído do milho, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, livre de 

umidade, fermentação ou ranço. Entrega em 

embalagem de 1 kg em polietileno atóxico, intacto e 

hermeticamente fechado. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Amafil, Apti, Tecnutri ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,98 1.396,00 

4 50 PACOTE 

Arroz integral – características técnicas: Classe: longo, 

fino, tipo 1 integral. O produto não deve apresentar 

mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética 

inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar 

intacta, acondicionada em pacotes de 1 Kg, em 

polietileno, transparente, atóxico. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Dalon, Urbano, Zaeli, chinês, 

Fazenda ou equivalente ou de melhor qualidade. 

10,80 540,00 

5 1.400 PACOTE 

Arroz parboilizado tipo 1, de primeira qualidade – 

entrega em embalagem de 5 kg. Com no mínimo 90% 

de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, parasitos ou 

detritos. Em embalagem de polietileno atóxico 

resistente. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

28,70 40.180,00 
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Sugestão de Marca: Dalon, Sabor Sul, Chinês, 

Rampinelli ou equivalente ou de melhor qualidade.  

6 300 UND 

Aveia em flocos – isenta de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas. Acondicionada em embalagens 

primaria de 200g, pacote plástico, atóxica, resistente e 

hermeticamente vedada. Embalagem secundária: Caixa 

de papelão reforçada e resistente, com abas superiores 

e inferiores lacradas. Prazo de validade 10 meses a 

contar a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Naturale, APTI, YOKI mais 

vita ou equivalente ou de melhor qualidade. 

5,00 1.500,00 

7 400 UND 

Biscoito Doce Tipo Maisena, Maria ou leite Sem 

Lactose, de primeira qualidade. Fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, 

não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem Impermeável, com 

dupla proteção, lacrado, com peso entre 400g e 500g. 

Sugestão de Marca: Liane ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

5,99 2.396,00 

8 300 UND 

Biscoito doce tipo MAISENA ou LEITE. De primeira 

qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em 

perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Embalagem impermeável, com dupla proteção, lacrada. 

Embalagem entre 350g a 400g. 

Sugestão de Marca: Diana, Piccinini, Isabela e 

Casaredo ou equivalente ou de melhor qualidade. 

5,00 1.500,00 

9 200 UND 

Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 

anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Embalagem 

impermeável, com dupla proteção, lacrada. Embalagem 

350g a 400g. 

Sugestão de Marca: Diana, Piccinini, Isabela e 

Casaredo ou equivalente ou de melhor qualidade. 

5,75 1.150,00 

10 400 UND 

Biscoito salgado tipo ÁGUA E SAL. Deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Dupla embalagem primária de polietileno. Embalagem 

350g a 400g. 

Sugestão de Marca: Diana, Isabela e Casaredo ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

3,89 1.556,00 

11 400 UND 

Biscoito Doce Sem Glúten, de primeira qualidade, em 

perfeito estado de conservação, cor, sabor, textura e 

aroma característicos. Produto isento de glúten, aveia, 

trigo, centeio, cevada, podendo ser fabricado com 

farinha de arroz, fécula de mandioca, farinha de chia, 

amido de milho. Embalagem em polietileno atóxico, 

10,50 4.200,00 
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contendo externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, lote, validade, 

quantidade do produto e registro. Embalagem de 120g. 

Validade: mínimo de 6 meses após o ato da entrega. 

Sugestão de Marca: Jasmine, Vitao ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

12 300 UND 

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de 

corantes, aromatizantes, conservantes e outros aditivos 

alimentares. Embalagem de 15 a 20 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,70 1.410,00 

13 300 UND 

Canela em pó (condimento) - embalagem de 30 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

3,54 1.062,00 

14 300 UND 

Canela em rama da índia, de primeira qualidade, em 

embalagem própria plástica e atóxica – embalagem de 

10 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,00 1.200,00 

15 300 UND 

Canjica de milho branco, tipo 1 contendo 80% de grãos 

inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas, 

isentas de matérias terrosas, parasitos e de detritos 

animais ou vegetais com no máximo de 15% de 

umidade – embalagem de 500g, em conformidade, 

integra, sem furos e rasgos. 

Sugestão de Marca: Geriba, Incas ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

5,79 1.737,00 

16 150 KG 

Açúcar demerara: açúcar minimamente processado, de 

origem vegetal, constituído fundamentalmente por 

sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido, 

granulado, de cor amarela, odor e sabor próprios do 

produto, com ausência de insetos, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos 

animais ou vegetais, devidamente registrado por órgão 

específico, em embalagem primária plástica resistente, 

atóxica, que garanta a integridade do produto até o 

consumo, contendo 1 kg. Validade: mínimo de 06 

meses. 

Sugestão de Marca: União, Alto Alegre ou 

equivalente de melhor qualidade. 

6,00 900,00 

17 150 UND 

Açafrão em pó, puro, isento de amido, em embalagem 

própria plástica atóxica, contendo de 50g.  
Sugestão de Marca: Kitano ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,42 663,00 

18 220 UND 

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum 

com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó fino, 

de coloração avermelhada, deve estar sem a presença 

de sujidade ou matérias estranhas. Embalagem de 

polietileno transparente, resistente. Embalagem de 

500g, apresentando rótulo com composição, data de 

fabricação e data de validade do produto. 

Sugestão de Marca: Incas, Kamila, Nutry ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,20 1.364,00 

19 450 UND 

Chá – chá de erva doce; constituído de frutos maduros 

inteiros; de espécies vegetais genuínos tostados e 

partidos; de cor verde cinza pardacenta; com aspecto 

cor, cheiro e sabor próprios; isento de sujidades, 

parasitas e larvas; validade mínima de 11 meses a 

contar da entrega, sache; embalado caixa de papel 

7,50 3.375,00 
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cartão; com 10 unidades e suas condições deverão estar 

de acordo com a resolução RDC 277 de setembro de 

2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito à 

verificação no ato da entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pela ANVISA.  

20 450 UND 

Chá – Chá de Maçã com Canela; constituído de florais, 

folhas novas, brotos, casca; de espécies vegetais 

genuínos dessecados, ligeiramente tostados e partidos; 

de cor vermelha pardacenta; com aspecto cheiro e sabor 

próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas; 

validade mínima de 11 meses a contar da entrega, sache 

envelopados individualmente; embalado caixa de papel 

cartão com 10 unidades e suas condições deverão estar 

de acordo com a resolução RDC nº 277, de 22/09/2005; 

produto sujeito à verificação no ato da entrega aos 

procedimentos administrativos da ANVISA.  

7,50 3.375,00 

21 150 UND 

Cravo da índia, embalagem própria plástica e atóxica, 

contendo 10g. 

Sugestão de Marca: Incas, Bela ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,19 628,50 

22 300 KG 

Doce de frutas, sabores variados – ingredientes: polpa 

de fruta, açúcar, xarope de glicose, acidulante Láctico 

e conservadores benzoato de sódio e sorbato de 

potássio. Entregar em embalagem de 500 gramas a 1 

kg. 

Sugestão de Marca: Aurea, Da Serra ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

14,50 4.350,00 

23 200 UND 

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de 

corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares, 

embalagem de 15 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas, Cantu ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

3,75 750,00 

24 200 UND 

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição de 

corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares, 

embalagem de 15 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,45 890,00 

25 140 UND 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3,1 kg (peso 

líquido) produto preparado com as ervilhas 

previamente debulhadas, envazadas praticamente 

cruas, reidratadas ou pré-cozidas imersas ou não em 

líquido de cobertura apropriada submetida a processo 

tecnológico adequado antes ou depois de 

hermeticamente fechados. Latas limpas, sem partes 

amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade que 

possa diminuir a qualidade do produto. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Sugestão de Marca: Quero, Oderich ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

31,63 4.428,20 

26 650 UND 

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem 

alterações de cor, aroma ou sabor, livre de fermentação, 

mofos ou bolores de qualquer tipo. Latas limpas, sem 

partes amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de 

sujidade que possa diminuir a qualidade do produto – 

embalagem de 840 gramas. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Elefante, Quero ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

13,50 8.775,00 

32

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

27 400 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, branca 

ou amarela, isenta de sujidades, parasitos e larvas, com 

aspecto, odor, e sabor próprios. Embalagem plástica 

resistente ou papel atóxico com 1 kg. Rótulo com 

informação nutricional, validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Monsil, Pinduca Amafil ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,24 3.296,00 

28 1.200 KG 

Farinha de milho – fubá - fabricada a partir de matérias 

primas sãs e limpas. Produto livre de matéria terrosa, 

parasitos, larvas e detritos de animais e vegetais. 

Entrega em embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Dalla ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

2,76 3.312,00 

29 200 KG 

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas ou 

rançosas, com umidade máxima de 14%p/p, com acidez 

máxima de 2%p/p, com no mínimo de 6%p/p de 

proteína. Enriquecido com ferro e ácido fólico – 

embalagem de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Ipanema ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

5,78 1.156,00 

30 150 KG 

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da fécula de 

mandioca. Na data da entrega o prazo de validade não 

deverá ter sido ultrapassado na sua metade. Data de 

fabricação, lote impressa na embalagem. Embalagem 

de 500gramas.  

Sugestão de Marca: YOKI, Pinduca, Amafil, 

Geriba. 

8,49 1.273,50 

31 450 PACOTE 

Farinha De Trigo Especial Tipo 1, produto obtido pela 

moagem exclusiva do grão de trigo, isento de terra, sem 

umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O 

produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com 

cheiro e sabor próprios. O produto deve atender a 

Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas 

com ferro e ácido fólico). Valor nutricional aprox. (Por 

porção de 50G): VCAL. – 170 KCAL  4,5G de PROT. 

– 36G de CHO – 1,5G de fibra alimentar. Embalagem 

papel atóxico ou de papel original de fábrica. 

Embalagem 5 Kg. 

Sugestão de Marca: Dalla, Cotriflor ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

17,90 8.055,00 

32 600 UND 

Fermento químico em pó – produto formado de 

substâncias químicas que por influência do calor e/ou 

umidade produz desprendimento gasoso capaz de 

expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou 

féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 

Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio, 

carbonato de cálcio e fosfato monocálcico – 

embalagem 200 g. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Royal, Apti ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

5,24 3.144,00 
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33 1.000 KG 

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, embalados 

em pacotes com 01kg. Grupo I. Características: 

constituído de no mínimo 95% de grãos inteiros e 

íntegros de cor característica, maduros, limpos e secos. 

Embalagem primária: pacote plástico, atóxico, 

transparente, termo soldado, resistente, com endereço 

do fabricante, prazo de validade mínima de 6 meses 

após a data de fabricação. O produto deverá ter registro 

no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

e rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Embalagem secundária: fardo plástico resistente, 

lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A amostra deverá 

ser correspondente ao produto entregue. Padrão de 

qualidade igual ou superior a atual descrita. 

7,99 7.990,00 

34 500 UND 

Requeijão cremoso sem lactose elaborado a partir de 

leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de sódio, 

poli fosfato de sódio e enzima lactase, isento de amido, 

glúten, corantes artificiais e gorduras trans, 

acondicionado em embalagem de 200g a 250g, 

contendo em sua embalagem descrição das 

características do produto, registro do sistema de 

inspeção federal (Sif), data de fabricação, validade que 

não deve ser inferior a trinta dias a contar a data de 

entrega. 

Sugestão de Marca: Itambé, Frimesa, Nestle ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

12,90 6.450,00 

35 200 UND 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite de 

vaca integral e apto para a alimentação humana, 

mediante processos tecnológicos adequados adicionado 

de lecitina de soja como emulsionante, sem adição de 

soro de leite e sem adição de açucares. Devendo ter boa 

solubilidade. Embalagem em lata hermeticamente 

fechada ou em polietileno atóxico ou embalagem 

aluminada. Embalagem de 400g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Sugestão de Marca: Piracanjuba, Romano ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

12,89 2.578,00 

36 1.500 LITRO 

Leite UHT semidesnatado para dietas com restrições a 

lactose – zero lactose. Embalagem Tetra Pack original 

de fábrica de 1 litro, limpa e intacta. 

Sugestão de Marca: Languiru, Latvida ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,20 9.300,00 

37 18.000 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente 

no tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 

150o C, por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma 

temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem Tetra Pack original de fábrica. Embalagem 

de 1 Litro. 

Sugestão de Marca: Languiru, Latvida ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

4,69 84.420,00 
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38 300 UND 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, constituída 

de grãos inteiros e sadios, com a umidade permitida em 

lei, isento de material terroso, sujidades e misturas de 

outras espécies e de parasitas, de fermentação e mofo, 

de odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde, 

com registro do ministério da agricultura. Embalagem 

plástica resistente de 500g. Com prazo de validade de 

no mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

Sugestão de Marca: Sinhá, Bela, Pinduca, Bela dica 

ou equivalente ou de melhor qualidade. 

6,65 1.995,00 

39 300 UND 

Louro em folhas, em embalagem própria plástica 

atóxica, contendo de 4g a 5g. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

2,50 750,00 

40 300 UND 

Macarrão alfabeto/animais/caramujinho: enriquecido 

com ferro e ácido fólico. Deverão ser fabricados a partir 

de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo 

após o cozimento de duas vezes a mais do peso antes 

da cocção. Embalagem de 500 g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Parati, Isabela ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

4,48 1.344,00 

41 300 UND 

Macarrão com ovos tipo parafuso: enriquecido com 

ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, 

com o mínimo correspondente a 0,045g de colesterol 

por quilo. As massas ao serem postas na água não 

deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá 

haver mistura de outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a 

mais do peso antes da cocção. Embalagem de 500g. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Diana, Rosane ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

4,50 1.350,00 

42 300 UND 

Macarrão com ovos tipo pene: enriquecido com ferro e 

ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, deverão 

ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas 

isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o 

mínimo correspondente a 0,045g de colesterol por 

quilo. As massas ao serem postas na água não deverão 

turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá 

haver mistura de outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a 

mais do peso antes da cocção. Embalagem de 500g. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Diana, Rosane ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

4,50 1.350,00 
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43 300 UND 

Macarrão Com Ovos Tipo Ninho (cabelo de anjo) – 

enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de gorduras 

trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Embalagem 500 gramas. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Parati, Rosane ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

4,94 1.482,00 

44 300 UND 

Macarrão Espaguete Sem Glúten – macarrão de arroz, 

sem glúten - sem lactose, sem ovos. O produto deverá 

estar em conformidade com as leis especificas vigentes. 

Embalagem 500 gramas. 

Sugestão de Marca: Urbano, Bela Dica ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

5,94 1.782,00 

45 450 UND 

Margarina: com 80% de lipídios em embalagem de 

polietileno atóxico. Apresentação, aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de ranço 

e de bolores. Embalagem primária com identificação do 

produto, especificação dos ingredientes, informação 

nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de 

acordo com a legislação. Embalagem de 500g. 

Sugestão de Marca: Coamo Família, Doriana ou 

equivalente ou de melhor qualidade.  

7,00 3.150,00 

46 250 UND 

Manteiga com Sal – Manteiga de primeira qualidade. 

Ingrediente Obrigatório: Creme de leite pasteurizado 

obtido a partir do leite de vaca. Consistência sólida, 

pastosa à temperatura de 20°C, textura lisa e uniforme, 

sem manchas ou pontos de coloração, sabor suave, 

característico, sem odor e sabor estranho. Embalagem: 

500g 

Sugestão de Marca: Batavo, Frizzo ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

22,45 5.612,50 

47 300 UND 

Milho verde em conserva: grão de milho em conserva 

sem adição de corantes e com adição de conservantes 

permitidos pela legislação vigente. Embalagem (lata) 

peso líquido de 3,1kg. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Quero e Oderich ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

42,95 12.885,00 

48 400 UND 

Orégano desidratado, embalagem de 10 a 15 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

2,95 1.180,00 

49 1.500 UND 

Óleo refinado de soja – tipo 1, obtido exclusivamente 

da soja de primeira qualidade, com aspecto, cheiro, 

sabor e cor característicos, isento de ranço e outras 

características indesejáveis. Embalagem transparente 

de 900ml. 

Sugestão de Marca: Coamo e Concórdia, Vitaliv ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,23 9.345,00 

50 400 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, etc., 

com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

21,15 8.460,00 
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estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo mineral 

fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima de 0,7%p/p - 

empacotado em embalagem primária laminada, 

fechada a vácuo, e em embalagem secundária de papel. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Melitta, Bom Jesus ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

51 1.000  UND 

Requeijão cremoso tradicional - produto de primeira 

qualidade e com sabor, cor e odor característico. De 

textura cremosa, sem adição de amido. Elaborado com 

creme de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite 

pasteurizado desnatado, concentrado proteico de leite. 

Acondicionado em embalagens de no máximo 200 g 

que contenham especificados o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data de 

vencimento. Produto conservado sob refrigeração 

durante a entrega. Produto sem glúten. Produto obtido 

em estabelecimentos com registro na Coordenadoria de 

Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem 

animal (SISPOA), expedido pela Secretaria Estadual de 

Agricultura e Abastecimento, Ministério da agricultura. 

10,90 10.900,00 

52 500 UND 

Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho de 

cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos 

estranho. Embalagem de 500 g. 

5,90 2.950,00 

53 400 UND 

Sagu, produto preparado a partir do amido de mandioca 

com forma de grânulos redondos. Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem em polietileno atóxica. Embalagem de 

500g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Prata, Apti, Incas ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,90 2.760,00 

54 770 KG 

Sal: produto refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo 

por quilo de acordo com a Legislação Federal 

Específica – embalagem em plástico de polietileno de 

1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Garça ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

1,99 1.532,30 

55 900 UND 

Suco natural concentrado de uva: pasteurizado, sem 

conservantes, com identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, fabricante, data de 

fabricação, validade e registro no ministério da 

agricultura. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data da entrega. Embalagem de 1,5L. 

Sugestão de Marca:  Del valle ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

9,90 8.910,00 

56 770 UND 

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez 

mínima de 4,0% – emb. 750 ml. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Koller ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,29 3.303,30 
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57 200 Litros  

Leite a base de soja sabor original. Embalagem longa 

vida com 1l - 0% lactose e 0% colesterol e fonte de 

proteínas, cálcio, zinco e vitaminas a, b2, b6, b12, c, d, 

e, ácido fólico. Validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. 

Sugestão de Marca: Ades ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

6,95 1.390,00 

PERECÍVEIS 

58 1.200 KG 

Abacaxi: tamanho médio, peso aproximadamente 

maior que 1,30 kg por unidade, limpo, de primeira, 

firme e íntegro; acondicionado de forma a evitar danos 

físicos, deve estar ileso, sem rupturas e ou pancadas na 

casca, apresentando 70% de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo; 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica; livre de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

9,89 11.868,00 

59 800 KG 

Abobrinha: de primeira, tamanho médio, uniforme, 

tenra, cor uniforme e com brilho, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou 

defeitos, livres de terra ou corpos estranhos aderentes a 

superfície externa. Entregue em embalagem plástica 

com etiqueta de pesagem. 

5,90 4.720,00 

60 150 KG 

Alho: de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade, livre de resíduos de fertilizantes. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

24,98 3.747,00 

61 800 KG 

Ameixa importada in natura, de primeira qualidade, 

com características organolépticas (cor, odor, textura, 

aparência, sabor) preservadas, sem podridão, sem 

danos químicos, físicos e biológicos, tamanho médio e 

com grau de maturidade adequado. Fornecido em 

embalagens limpas 

19,20 15.360,00 

62 6.200 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada 

banana deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento 

em embalagem de 2 a 3 kg, com grau de maturação tal 

que lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

3,99 24.738,00 

63 1.700 KG 

Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação.  Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem.  

5,74 9.758,00 

64 400 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Unidades de 

15,94 6.376,00 
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tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

65 400 KG 

Beterraba: de primeira qualidade, com coloração 

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 

e doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação. Unidades de tamanho médio. Entregues 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

7,68 3.072,00 

66 1.000 KG 

Caqui chocolate: de primeira qualidade, tamanho 

médio, cada caqui deverá ter peso entre 100 e 120 gr, 

maturação média, fresco, compacto e firme, sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas, isento de 

sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvido. Livres de resíduos de fertilizantes. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

10,35 10.350,00 

67 4.350 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, in 

natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem 

cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, 

elástica, firme e com odor característico, livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, 

sendo que, suas características devem estar de acordo 

com as normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 

certificado de inspeção do SIM, SIP ou SIF. 

Acondicionada em embalagem de polietileno 

transparente atóxica adequada de 1 a 2 kg, estando a 

peça inteira, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data de 

validade e fabricação, quantidade do produto e registro, 

em cada embalagem. 

28,19 122.626,50 

68 4.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de no 

máximo dez por cento, com certificado de inspeção 

estadual ou federal, acondicionada em embalagem 

adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando a data de 

validade e identificação por escola. 

29,95 119.800,00 

69 3.500 KG 

Carne de frango tipo coxa e sobre coxa de frango, sem 

porção dorsal, sem tempero, em embalagens de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal, 

acondicionada em embalagem adequada, com rótulo 

indicando data de validade e identificação da escola. 

Com adição de água de no máximo 6%, aspecto 

próprio, não amolecida nem pegajosa, cor própria. 

Deve ser entregue congelada. 

6,97 24.395,00 

70 3.500 KG 

Carne de frango tipo peito congelado com adição de 

água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. – Embalagem de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo 

indicando a data de validade.  

14,00 49.000,00 

71 2.400 KG 

Carne suína fresca, sem osso e sem pele, com pouca 

gordura (camada inferior a 0,5 cm) picada em cubos de 

aproximadamente 5 cm. Embalagem de 1 a 2 kg com 

certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo 

indicando a data de validade. 

15,23 36.552,00 

72 1.600 KG 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Tamanho 

8,02 12.832,00 

39

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

73 1.200 KG 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com 

coloração uniforme e característica, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

5,49 6.588,00 

74 2.000 LITRO 

Iogurte, produto obtido a partir do leite de vaca através 

da adição de microrganismos benéficos à saúde que 

realizam a fermentação láctica sobre o leite. Produto 

pasteurizado, adoçado e com sabor morango, coco, 

pêssego, ou frutas diversas. Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem de 1 L. 

8,09 16.180,00 

75 600 UND 

Iogurte zero lactose, nos sabores morango ou coco, 

composto por leite semidesnatado, açúcar, preparado 

de morango ou coco, enzima lactase e fermento lácteo, 

em embalagem de 140 a 170 gr. 

4,60 2.760,00 

76 4.500 KG 

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e 

consumo, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou mecânica oriunda de 

manuseio ou transporte. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

5,94 26.730,00 

77 5.400 KG 

Maça Fuji ou Gala: 1ª qualidade, grau de maturação tal 

que lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

9,99 53.946,00 

78 1.200 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação média. Entregue 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

7,41 8.892,00 

79 2.500 KG 

Melancia: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso. 

4,27 10.675,00 

80 1.800 KG 

Melão: de primeira, in natura, bem formado, limpo, 

com coloração própria, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso.  

6,88 12.384,00 
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81 2.500 DÚZIA 

Ovos de galinha: vermelhos ou brancos, grandes e 

frescos. Pesando aproximadamente 50 gr cada unidade 

com inspeção municipal, estadual ou federal. Devem 

estar limpos e sem rachaduras. Entregar em embalagens 

fechadas de isopor, apropriadas para o produto. 

9,14 22.850,00 

82 2.100 KG 

Pão francês: unidade de 50 gramas, com consistência 

adequada, crescido adequada crescido adequadamente, 

com casca levemente crocante e miolo com textura 

macia e elástica, em embalagens plásticas resistentes, 

vedadas com 25 a 50 unidades em cada embalagem. 

12,03 25.263,00 

83 100 KG 

Pão sem glúten e sem lactose elaborado com 

ingredientes isentos de glúten, aveia trigo, centeio, 

cevada, leite, podendo conter amido de milho, água 

fécula de mandioca, farinha de chia, farinha de arroz, 

farinha de grão de bico, óleo de soja e fermento 

biológico, o produto deverá apresentar validade de 30 

dias a partir da data de entrega. Embalagem de 

polietileno atóxica, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, 

data de validade e fabricação. Embalagem de 500g  

Sugestão de Marca: Jasmine, Vitao. 

24,20 2.420,00 

84 2.200 KG 

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo. Com grau 

de maturação tal que lhes permita suportar transporte, 

manipulação e conservação adequada para consumo 

mediato e imediato. Apresentando cor, tamanho e 

conformação uniformes. Livre de machucaduras, 

bolores, sujidades ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

6,99 15.378,00 

85 1.200 KG  

Mamão tipo formosa, fresco de ótima qualidade, 

compacto, firme, coloração, uniforme, aroma, cor, 

típico da espécie em perfeito estado de 

desenvolvimento, necessita estar isento de rachaduras, 

sujidades paresias e cortes. 

9,54 11.448,00 

86 800 KG 

Queijo tipo colonial com indicação na embalagem do 

número do registro no Sim - Serviço de Inspeção 

Municipal e rotulagem nutricional conforme legislação 

vigente. 

54,00 43.200,00 

Valor Total 1.033.641,80 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.033.641,80 (um milhão e trinta e três mil e seiscentos 

e quarenta e um reais e oitenta centavos). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a aquisição dos gêneros alimentícios solicitados para atender a demanda de Alimentação 

Escolar na rede municipal de educação deste município. As quantidades de cada item são calculadas de 

acordo com o consumo dos alimentos pelos alunos, para as escolas em tempo parcial (1 refeição ao dia), 
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integral (3 refeições ao dia) e CMEIS (4 refeições ao dia), também são baseadas em processos de licitações 

anteriores nos quais as quantidades compradas estão de acordo com o que é consumido nas escolas.  

Alimentar - se não é apenas para suprir as necessidades físicas do corpo humano, hoje sabemos que 

a alimentação é também essencial para o desenvolvimento cognitivo desde a infância até a fase adulta de 

uma pessoa; no âmbito escolar essas considerações já foram temas de pesquisas que comprovam o aumento 

dos índices escolares aliados a bons atos alimentares. No Brasil a merenda escolar foi instituída como 

política educacional na década de 50 com intensão de reduzir a evasão, repetência, melhorar o rendimento 

escolar e ainda desenvolver nos educandos bons hábitos alimentares.  

O principal objetivo da merenda escolar é proporcionar aos alunos da rede municipal de ensino, uma 

refeição balanceada, segura e nutricionalmente adequada, considerando a faixa etária e o estado nutricional 

dos alunos. A merenda escolar tem o intuito de complementar à alimentação, seguindo os valores de 

referência preconizados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

A Constituição Federal de 1988 no seu art. 208, trata a alimentação escolar como dever do estado 

em complementação com o poder público local, essa colocação é também assinalada no art.1 da Resolução 

de nº 26/2013 do FNDE que diz: "A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e 

dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes 

estabelecidas nesta Resolução."; frisamos aqui que o PNAE suplementar, ficando ao encargo dos Estados 

e Municípios, a função principal de oferecer aos seus alunos do ensino básico, a merenda escolar.  

A estimativa de quantidade foi baseada na média ou mediana utilizada no Pregão Eletrônico nº 

50/2023, além disso, para o ano de 2024 há a previsão da abertura de novas turmas de alunos que integrarão 

o quadro, portanto já foram contabilizados para estimar o consumo dos alimentos. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.1. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:  

 

A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra dos 

itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no seguinte 

endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 17h00min 

(horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, configurará 

descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital. 

A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A MESMA 

INFORMADA NA PROPOSTA.  

As marcas sugeridas constantes em cada item no Termo de Referência, já foram analisadas 

pelo Departamento solicitante, ficando definido, desde já, que as empresas que cotarem produtos 

destas marcas, NÃO estão dispensadas da apresentação de amostras. 

Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do Pregão. 

Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo que o 
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Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o período de 

análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a Administração 

providenciará o descarte das amostras. 

A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente vencedora 

entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do total a ser 

entregue pela contratada. 

A responsável pelas análises das amostras será a Nutricionista do Departamento de Educação e 

Cultura, na ausência dessa será analisado pela Nutricionista do Departamento de Saúde e pelo Diretor do 

Departamento de Educação e Cultura, os quais emitirão parecer da análise das amostras a ser anexado ao 

processo.  

As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

a) Qualidade do produto;  

b) Especificações; 

c) Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina; 

d) Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do produto, através da seguinte 

metodologia: 

 Na avaliação técnica e sensorial do produto será observado: marca, identificação do 

produto, seus ingredientes, prazo de validade, nº do lote, nome, CNPJ e endereço completo 

do fabricante, especificação de peso e/ou volume, tipo de embalagem, qualidade do 

produto, aceitabilidade, cor, textura, aroma, crocância, sabor e tabela nutricional;  

 Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 

As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação pela área 

técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do 

envio de amostras. 

Para os itens perecíveis, não é necessário envio de amostras. 

Justifica-se a solicitação de amostras para avaliar a qualidade dos produtos em termos de sabor, 

textura, aroma e composição nutricional. Isso é crucial para garantir que o produto atenda aos padrões de 

qualidade exigidos. Também a obtenção de amostras permite avaliar não apenas a qualidade do produto, 

mas também seu custo-benefício. Isso é importante para garantir que os recursos públicos sejam utilizados 

de forma eficiente. Solicitar amostras pode fazer parte de um processo transparente e justo de aquisição, 

permitindo que os fornecedores concorram de maneira equitativa e que a escolha final seja baseada em 

critérios objetivos. 

 

4.2. A ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS CORRESPONDENTE 

DEVERÁ OCORRER DA SEGUINTE FORMA: 

 

Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma na sua 

totalidade sem ônus de entrega nos locais indicados.  

O cronograma será enviado por e-mail pelo Departamento de Educação e Cultura, e cabe ao 

fornecedor manter o endereço atualizado. 

De acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, para as escolas do campo as 

entregas deverão ser realizadas, na sede do almoxarifado desta secretaria localizado na Rua Emilio Magno 

Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

Caso haja necessidade de alteração da marca contratada, o fornecedor deverá comunicar a contratante 

através de justificativa por escrito para aprovação.  

 

Para as escolas municipais: 
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INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 
Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 
Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 
Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080 – Bairro Ipiranga 
CMEI Hilda Berlatto Vivan Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 
CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 
Escola Rural Municipal Novo Progresso 
Escola Rural Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da merenda 

escolar) 
 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desta(e) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 
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Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

Os produtos NÃO PERECÍVEIS, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

de acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, na sede do almoxarifado deste 

Departamento localizado na Rua Emilio Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

Os produtos PERECÍVEIS, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

conforme solicitação e cronograma disponibilizado pelo Departamento de Educação e Cultura, de forma 

parcelada, nos locais indicados (dentro do perímetro urbano do Município de Marmeleiro).  

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 
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Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA.  

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 

o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A detentora da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Ernani José Menzen. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Educação e Cultura, Sr. Celso Pedro Scolari. 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
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O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica. 

 

11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

164 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

165 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 1042 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para 

o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal 

de ensino do município. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Ata de Registro de Preços, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório do ano 

anterior do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Portal de Informação para Todos, do sítio eletrônico do TCE-PR, no campo de Consulta de 

Licitações. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes na área do objeto a ser adquirido. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

1 200 Kg 18,00 12,90 17,95 8,19       15,43 3.086,00 

2 700 Pacote 24,90 24,90 22,49 17,45 16,90 19,88 16,44 19,88 13.916,00 

3 200 Kg 10,50 18,90 26,65 5,91 6,98 4,94 3,15 6,98 1.396,00 

4 50 Pacote 12,60 11,75 9,85 4,99       10,80 540,00 

5 1.400 Pacote 40,00 43,90 32,49 18,50 22,50 24,90   28,70 40.180,00 

6 300 Kg 5,00 9,90 4,59 2,34 4,45 5,79 5,15 5,00 1.500,00 

7 400 Kg 5,99 14,99 6,49 3,77   3,89   5,99 2.396,00 

8 300 Un. 5,00 13,90 6,49 3,77     3,59 5,00 1.500,00 

9 200 Kg 5,00 13,90 6,49 3,82       5,75 1.150,00 

10 400 Kg 5,00 11,99 7,52 3,77 3,89 3,89 3,55 3,89 1.556,00 

11 400 Un. 10,50 5,99 16,59 9,97   11,81   10,50 4.200,00 

12 300 Un. 4,50 4,90 5,49 1,44       4,70 1.410,00 

13 300 Un. 5,00 4,90 4,99 1,35   2,18 0,65 3,54 1.062,00 

14 300 Un. 4,00 4,90 4,65 1,93   1,90   4,00 1.200,00 
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15 300 Kg 9,00 5,99 9,85 5,59 4,89   4,79 5,79 1.737,00 

16 150 Kg 6,00 9,90 10,85 4,44 5,45     6,00 900,00 

17 150 Un. 4,50 5,99 4,42 1,75   1,74   4,42 663,00 

18 220 Kg 7,50 9,90 9,85 4,01 4,49 4,89   6,20 1.364,00 

19 450 Un. 7,50 7,99 6,49         7,50 3.375,00 

20 450 Un. 7,50 7,99 6,49         7,50 3.375,00 

21 150 Kg 4,00 4,90 4,19 1,64   4,49   4,19 628,50 

22 300 Un. 14,50 14,90 17,85 6,59   4,28   14,50 4.350,00 

23 200 Kg 4,00 4,99 3,49 1,28       3,75 750,00 

24 200 Kg 4,00 4,90 5,49 1,39       4,45 890,00 

25 140 Kg 40,00 34,90 28,35 27,47       31,63 4.428,20 

26 650 Un. 13,50 14,90 13,95 8,99 8,85     13,50 8.775,00 

27 400 Kg 9,50 11,99 10,30 6,98   5,73 4,44 8,24 3.296,00 

28 1.200 Kg 6,00 4,99 5,49 2,76 2,58 2,74 1,09 2,76 3.312,00 

29 200 Kg 7,00 10,90 7,49 4,55   4,06 2,35 5,78 1.156,00 

30 150 Kg 8,99 7,99 11,71 6,79       8,49 1.273,50 

31 450 Pacote 21,00 21,90 27,95 14,79 12,40 13,19   17,90 8.055,00 

32 600 Un. 6,50 7,99 11,35 5,24 2,40 5,09 4,80 5,24 3.144,00 

33 1.000 Kg 9,00 8,90 9,30 5,31 5,80 7,99 7,89 7,99 7.990,00 

34 500 Kg 15,50 12,90 21,60 12,77   9,38   12,90 6.450,00 

35 200 Un. 18,00 21,90 6,29 12,89 11,12     12,89 2.578,00 

36 1.500 Litro 7,90 8,99 7,45 4,95 4,25   4,77 6,20 9.300,00 

37 18.000 Litro 8,10 7,99 8,95 4,69 4,20 4,39 3,62 4,69 84.420,00 

38 300 Un. 12,60 5,90 3,49 6,34 7,25 6,96   6,65 1.995,00 

39 300 Un. 3,00 4,90 6,30 1,46   1,99 0,95 2,50 750,00 

40 300 Un. 5,00 7,99 6,30 3,24 4,19 4,48 3,92 4,48 1.344,00 

41 300 Un. 4,50 7,99 5,49 2,65     2,15 4,50 1.350,00 

42 300 Un. 4,50 7,99 5,49 3,20   3,04   4,50 1.350,00 

43 300 Un. 5,00 7,99 6,49 4,87 4,45 4,49   4,94 1.482,00 

44 300 Un. 12,30 7,99 6,49 5,00 5,39 5,12   5,94 1.782,00 

45 450 Un. 6,50 12,90 7,49 5,78       7,00 3.150,00 

46 250 Un. 27,00 17,90           22,45 5.612,50 

47 300 Un. 37,00 49,90 48,90 27,53       42,95 12.885,00 

48 400 Un. 3,50 5,90 2,95 1,38 3,89 2,00 0,00 2,95 1.180,00 

49 1.500 Un. 7,90 8,50 6,95 5,50 5,00 2,49   6,23 9.345,00 

50 400 Un. 21,00 22,90 21,30 13,90       21,15 8.460,00 

51 1.000 Un. 10,90 14,90       7,17   10,90 10.900,00 

52 500 Un. 5,90 6,80 6,45 1,63 1,89     5,90 2.950,00 

53 400 Un. 6,90 8,99 9,85 4,87   4,74   6,90 2.760,00 

54 770 Kg 3,00 3,49 2,48 1,49   1,46 1,35 1,99 1.532,30 

55 900 Un. 20,00 9,90 6,49 4,50   10,24   9,90 8.910,00 

56 770 Un. 6,00 5,90 5,49 2,16 2,20 4,29 1,40 4,29 3.303,30 

57 200 Litro 22,50 11,90 6,90 5,60 6,99   5,95 6,95 1.390,00 

58 1.200 Kg 10,50 12,99   5,98 8,99 9,89   9,89 11.868,00 

59 800 Kg 6,80 8,99   4,94 5,90 4,59   5,90 4.720,00 

60 150 Un. 35,00 25,90   24,98 19,85 21,99   24,98 3.747,00 

61 800 Kg 23,00 21,90   13,87 16,50     19,20 15.360,00 

62 6.200 Kg 4,50 5,99   2,89 3,90 3,99   3,99 24.738,00 

63 1.700 Kg 9,50 9,90   4,88 5,49 5,99 3,80 5,74 9.758,00 

64 400 Kg 28,60 19,90   11,97   11,49   15,94 6.376,00 

65 400 Kg 9,60 10,90     5,75 4,89   7,68 3.072,00 
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66 1.000 Kg 10,35 7,99   16,93 10,90 6,88   10,35 10.350,00 

67 4.350 Kg 39,90 39,90   23,93 22,40 28,19   28,19 122.626,50 

68 4.000 Kg 32,90 29,90   18,97   29,99   29,95 119.800,00 

69 3.500 Kg 12,90 10,90   6,50 6,19 6,97   6,97 24.395,00 

70 3.500 Kg 22,60 18,90   9,00 10,75   14,00 14,00 49.000,00 

71 2.400 Kg 21,00 21,90   13,81 12,90 15,23   15,23 36.552,00 

72 1.600 Kg 9,10 10,90   4,18 3,98 8,02   8,02 12.832,00 

73 1.200 Kg 7,50 8,90   5,88 4,49 4,89 5,10 5,49 6.588,00 

74 2.000 Litro 9,20 10,99   5,88   6,98   8,09 16.180,00 

75 600 Un. 4,60 13,99   4,37       4,60 2.760,00 

76 4.500 Kg 7,50 7,99   4,48 5,94 4,00   5,94 26.730,00 

77 5.400 Kg 10,99 11,90   8,98 7,90     9,99 53.946,00 

78 1.200 Kg 11,25 11,99   7,43 6,49 7,39 6,10 7,41 8.892,00 

79 2.500 Kg 4,60 4,75   2,96 2,79 4,27   4,27 10.675,00 

80 1.800 Kg 7,59 12,99   6,88 4,98 6,39   6,88 12.384,00 

81 2.500 Dúzia 10,30 11,90   8,81 8,45 9,47 6,72 9,14 22.850,00 

82 2.100 Kg 15,00 15,99   7,90 12,03 9,99   12,03 25.263,00 

83 100 Kg 23,50 24,90           24,20 2.420,00 

84 2.200 Kg 9,75 12,90   6,97 6,99 5,99   6,99 15.378,00 

85 1.200 Kg 13,00 14,90   9,98 7,25 7,99 9,10 9,54 11.448,00 

86 800 Kg 54,00 54,90   35,54       54,00 43.200,00 

Valor Total Estimado 1.033.641,80 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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ORÇAMENTO MUNICIPIO MARMELEIRO – PR 
 
 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90DIAS 
 
 

 

Ite
m 

Quant. Unid. Descrição 
Valor 
Unitári

o 
Valor Total 

NÃO PERECÍVEIS 

1 200 KG 

Achocolatado em Pó, instantâneo, enriquecido com até 10 
(dez) vitaminas, com granulação extrafina – entrega em 
embalagem de polietileno leitoso. Embalagem de 800 
gramas a 1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Marca: SHOWCAU, Bela ou equivalente ou de melhor 
qualidade.  

18,00 3600,00 

2 700 PACOTE 

Açúcar, Tipo Cristal, Branco, de primeira qualidade, origem 
vegetal, contendo no mínimo 98,3% de sacarose de cana-
de-açúcar, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, 
parasitos, detritos de qualquer origem. Aparência, cor e 
cheiros próprios de açúcar. Embalagem em saco de 
polietileno atóxico, resistente contendo 5 kg. Validade a 
vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

Marca: Alta Alegre, Estrela, Cedro ou equivalente ou de 
melhor qualidade. 

24,90 17.430,00 

3 200 KG 

Amido de Milho: produto amiláceo extraído do milho, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa, fungos e parasitos, livre de umidade, 
fermentação ou ranço. Entrega em embalagem de 1 kg em 
polietileno atóxico, intacto e hermeticamente fechado. 
Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

10,50 2.100,00 
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Marca: Amafil, Apti, Tecnutri ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

4 50 PACOTE 

Arroz integral – características técnicas: Classe: longo, fino, 
tipo 1 integral. O produto não deve apresentar mofo, 
substâncias nocivas, preparação final dietética 
inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de 1 Kg, em polietileno, 
transparente, atóxico. Validade a vencer de no mínimo 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Dalon, Urbano, Zaeli, chinês, Fazenda ou equivalente 
ou de melhor qualidade. 

12,60 630,00 

5 1400 PACOTE 

Arroz Parboilizado Tipo 1, de primeira qualidade – entrega 
em embalagem de 5 kg. Com no mínimo 90% de grãos 
inteiros, isento de matéria terrosa, parasitos ou detritos. Em 
embalagem de polietileno atóxico resistente. Validade a 
vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

Marca: Dalon, Sabor Sul, Chinês, Rampinelli ou equivalente 
ou de melhor qualidade.  

40,00 56.000,00 

6 300 UND 

Aveia em Flocos – isenta de mofo, livre de parasitas e 
substâncias nocivas. Acondicionada em embalagens 
primaria de 200g, pacote plástico, atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. Embalagem secundária: Caixa 
de papelão reforçada e resistente, com abas superiores e 
inferiores lacradas. Prazo de validade 10 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

Marca: Naturale, APTI, YOKI mais vita ou equivalente ou de 
melhor qualidade. 

5,00 1.500,00 

7 400 UND 

Biscoito Doce Tipo Maisena, Maria ou leite Sem Lactose, de 
primeira qualidade. Fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas e em perfeito estado de conservação. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso 
de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem 
Impermeável, com dupla proteção, lacrado, com peso 
entre 400g e 500g. 

Marca: Liane ou equivalente ou de melhor qualidade. 

5,99 2.396,00 
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8 300 UND 

Biscoito Doce Tipo MAISENA ou LEITE. De primeira qualidade, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, com 
dupla proteção, lacrada. Embalagem entre 350g a 400g. 

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou equivalente 
ou de melhor qualidade. 

5,00 1.500,00 

9 200 UND 

Biscoito Doce Tipo MARIA. De primeira qualidade, fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação. 
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla 
proteção, lacrada. Embalagem 350g a 400g. 

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou equivalente 
ou de melhor qualidade. 

5,00 1.000,00 

10 400 UND 

Biscoito Salgado Tipo ÁGUA E SAL. Deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, 
serão rejeitados biscoitos malcozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Dupla embalagem primária de 
polietileno. Embalagem 350g a 400g. 

Marca: Diana, Isabela e Casaredo ou equivalente ou de 
melhor qualidade. 

5,00 2.000,00 

11 400 UND 

Biscoito Doce Sem Glúten, de primeira qualidade, em 
perfeito estado de conservação, cor, sabor, textura e 
aroma característicos. Produto isento de glúten, aveia, trigo, 
centeio, cevada, podendo ser fabricado com farinha de 
arroz, fécula de mandioca, farinha de chia, amido de milho. 
Embalagem em polietileno atóxico, contendo 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, lote, validade, quantidade do 
produto e registro. Embalagem de 120g. Validade: mínimo 
de 6 meses após o ato da entrega. 

10,50 4.200,00 
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Marca: Jasmine, Vitao ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

12 300 UND 

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de 
corantes, aromatizantes, conservantes e outros aditivos 
alimentares. Embalagem de 15 a 20 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

4,50 1.350,00 

13 300 UND 
Canela em Pó (condimento) - embalagem de 30 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 
5,00 1.500,00 

14 300 UND 

Canela em Rama da Índia, de primeira qualidade, em 
embalagem própria plástica e atóxica – embalagem de 10 
gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

4,00 1.200,00 

15 300 UND 

Canjica de Milho Branco, tipo 1 contendo 80% de grãos 
inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas 
de matérias terrosas, parasitos e de detritos animais ou 
vegetais com no máximo de 15% de umidade – embalagem 
de 500g, em conformidade, integra, sem furos e rasgos. 

Marca: Geriba, Incas ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

9,00 2.700,00 

16 150 KG 

Açúcar Demerara: açúcar minimamente processado, de 
origem vegetal, constituído fundamentalmente por 
sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido, 
granulado, de cor amarela, odor e sabor próprios do 
produto, com ausência de insetos, livre de fermentação, 
isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais 
ou vegetais, devidamente registrado por órgão específico, 
em embalagem primária plástica resistente, atóxica, que 
garanta a integridade do produto até o consumo, 
contendo 1 kg. Validade: mínimo de 06 meses. 

Marca: União, Alto Alegre ou equivalente de melhor 
qualidade 

6,00 750,00 

17 150 UND 

Açafrão em Pó, puro, isento de amido, em embalagem 
própria plástica atóxica, contendo de 50g.  

Marca: Kitano ou equivalente ou de melhor qualidade. 

4,50 675,00 
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18 220 UND 

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum com 
a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó fino, de 
coloração avermelhada, deve estar sem a presença de 
sujidade ou matérias estranhas. Embalagem de polietileno 
transparente, resistente. Embalagem de 500g, 
apresentando rótulo com composição, data de fabricação 
e data de validade do produto. 

Marca: Incas, Kamila, Nutry ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

7,50 1.650,00 

19 450 UND 

Chá – Chá de Erva Doce; constituído de frutos maduros 
inteiros; de espécies vegetais genuínos tostados e partidos; 
de cor verde cinza pardacenta; com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas; 
validade mínima de 11 meses a contar da entrega, sache; 
embalado caixa de papel cartão; com 10 unidades e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 
277 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; 
produto sujeito à verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela ANVISA.  
Marca: Matte Leão, ou equivalente ou de melhor qualidade. 

7,50 3.375,00 

20 450 UND 

Chá – Chá de Maçã com Canela; constituído de florais, 
folhas novas, brotos, casca; de espécies vegetais genuínos 
dessecados, ligeiramente tostados e partidos; de cor 
vermelha pardacenta; com aspecto cheiro e sabor 
próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas; validade 
mínima de 11 meses a contar da entrega, sache 
envelopados individualmente; embalado caixa de papel 
cartão com 10 unidades e suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução RDC nº 277, de 22/09/2005; 
produto sujeito à verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos da ANVISA.  

Marca: Matte Leão, ou equivalente ou de melhor qualidade. 

7,50 3.375,00 

21 150 UND 

Cravo da índia, embalagem própria plástica e atóxica, 
contendo 10g. 

Marca: Incas, Bela ou equivalente ou de melhor qualidade. 

4,00 600,00 

22 300 KG 

Doce de frutas, sabores variados – ingredientes: polpa de 
fruta, açúcar, xarope de glicose, acidulante Láctico e 
conservadores benzoato de sódio e sorbato de potássio. 
Entregar em embalagem de 500 gramas a 1 kg. 

Marca: Aurea, Da Serra ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

14,50 4.350,00 
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23 200 UND 

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de corantes, 
aromatizantes e outros aditivos alimentares, embalagem de 
15 gramas. 

Marca: Incas, Cantu ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

4,00 800,00 

24 200 UND 

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição de 
corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares, 
embalagem de 15 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

4,00 800,00 

25 140 UND 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3,1 kg (peso 
líquido) produto preparado com as ervilhas previamente 
debulhadas, envazadas praticamente cruas, reidratadas ou 
pré-cozidas imersas ou não em líquido de cobertura 
apropriada submetida a processo tecnológico adequado 
antes ou depois de hermeticamente fechados. Latas limpas, 
sem partes amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de 
sujidade que possa diminuir a qualidade do produto. 
Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

Marca: Quero, Oderich ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

40,00 5.600,00 

26 650 UND 

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem alterações 
de cor, aroma ou sabor, livre de fermentação, mofos ou 
bolores de qualquer tipo. Latas limpas, sem partes 
amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade que 
possa diminuir a qualidade do produto – embalagem de 840 
gramas. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

Marca: Elefante, Quero ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

13,50 8.775,00 

27 400 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, branca ou 
amarela, isenta de sujidades, parasitos e larvas, com 
aspecto, odor, e sabor próprios. Embalagem plástica 
resistente ou papel atóxico com 1 kg. Rótulo com 
informação nutricional, validade a vencer de no mínimo 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Monsil, Pinduca Amafil ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

9,50 3.800,00 
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28 1200 KG 

Farinha de milho – fubá - fabricada a partir de matérias 
primas sãs e limpas. Produto livre de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos de animais e vegetais. Entrega em 
embalagem de polietileno atóxico, resistente, de 1 kg. 

Marca: Dalla ou equivalente ou de melhor qualidade. 

6,00 7.200,00 

29 200 KG 

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e 
parasitos. Não poderão estar úmidas ou rançosas, com 
umidade máxima de 14%p/p, com acidez máxima de 
2%p/p, com no mínimo de 6%p/p de proteína. Enriquecido 
com ferro e ácido fólico – embalagem de 1 kg. 

Marca: Ipanema ou equivalente ou de melhor qualidade. 

7,00 1.400,00 

30 150 Kg  

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da fécula de 
mandioca. Na data da entrega o prazo de validade não 
deverá ter sido ultrapassado na sua metade. Data de 
fabricação, lote impressa na embalagem. Embalagem de 
500gramas. Marca: YOKI, Pinduca, Amafil, Geriba 

8,99 1.348,00 

31 450 PACOTE 

Farinha De Trigo Especial Tipo 1, produto obtido pela 
moagem exclusiva do grão de trigo, isento de terra, sem 
umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O produto 
deverá ter aspecto de pó fino branco, com cheiro e sabor 
próprios. O produto deve atender a Resolução nº 344 - 
13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro e ácido fólico). 
Valor nutricional aprox. (Por porção de 50G): VCAL. – 170 
KCAL  4,5G de PROT. – 36G de CHO – 1,5G de fibra alimentar. 
Embalagem papel atóxico ou de papel original de fábrica. 
Embalagem 5 Kg. 

Marca: Dalla, Cotriflor ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

21,00 9.450,00 

32 600 UND 

Fermento químico em pó – produto formado de substâncias 
químicas que por influência do calor e/ou umidade produz 
desprendimento gasoso capaz de expandir massas 
elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-
lhes o volume e a porosidade. Contendo no ingrediente 
bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e fosfato 
monocálcico – embalagem 200 g. Validade a vencer de no 
mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Royal, Apti ou equivalente ou de melhor qualidade. 

6,50 3.900,00 
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33 1000 KG 

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, embalados em 
pacotes com 01kg. Grupo I. Características: constituído de 
no mínimo 95% de grãos inteiros e íntegros de cor 
característica, maduros, limpos e secos. Embalagem 
primária: pacote plástico, atóxico, transparente, termo 
soldado, resistente, com endereço do fabricante, prazo de 
validade mínima de 6 meses após a data de fabricação. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde e rotulado de acordo com a legislação 
vigente. Embalagem secundária: fardo plástico resistente, 
lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A amostra deverá ser 
correspondente ao produto entregue. Padrão de 
qualidade igual ou superior a atual descrita. 

9,00 9.000,00 

34 500 UND 

Requeijão cremoso sem lactose elaborado a partir de leite 
pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de sódio, poli fosfato 
de sódio e enzima lactase, isento de amido, glúten, corantes 
artificiais e gorduras trans, acondicionado em embalagem 
de 200g a 250g, contendo em sua embalagem descrição 
das características do produto, registro do sistema de 
inspeção federal (Sif), data de fabricação, validade que 
não deve ser inferior a trinta dias a contar a data de 
entrega. 

Marca: Itambé, Frimesa, Nestle ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

15,50 7.750,00 

35 200 UND 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite de 
vaca integral e apto para a alimentação humana, 
mediante processos tecnológicos adequados adicionado 
de lecitina de soja como emulsionante, sem adição de soro 
de leite e sem adição de açucares. Devendo ter boa 
solubilidade. Embalagem em lata hermeticamente 
fechada ou em polietileno atóxico ou embalagem 
aluminada. Embalagem de 400g. Validade a vencer de no 
mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  
Marca: Piracanjuba, Romano ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

18,00 3.600,00 

36 1500 LITRO 

Leite UHT semidesnatado para dietas com restrições a 
lactose – zero lactose. Embalagem Tetra Pack original de 
fábrica de 1 litro, limpa e intacta. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

7,90 11.850,00 
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37 18000 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido fluido, 
homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado (processo 
de ultra pasteurização consiste basicamente no tratamento 
do leite a uma temperatura de 130º a 150o C, por 2 a 4 
segundos e depois resfriado a uma temperatura inferior a 
32o C). Embalagem primária com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, 
marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. Embalagem Tetra Pack original de fábrica. 
Embalagem de 1 Litro. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

8,10 145.800,00 

38 300 UND 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, constituída de 
grãos inteiros e sadios, com a umidade permitida em lei, 
isento de material terroso, sujidades e misturas de outras 
espécies e de parasitas, de fermentação e mofo, de odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde, com registro do 
ministério da agricultura. Embalagem plástica resistente de 
500g. Com prazo de validade de no mínimo 6 meses a 
contar da data da entrega. 

Marca: Sinhá, Bela, Pinduca, Bela dica ou equivalente ou de 
melhor qualidade. 

12,60 3.780,00 

39 300 UND 

Louro em folhas, em embalagem própria plástica atóxica, 
contendo de 4g a 5g. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

3,00 900,00 

40 300 UND 

Macarrão Alfabeto/Animais/Caramujinho: enriquecido 
com ferro e ácido fólico. Deverão ser fabricados a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, 
parasitos e larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g 
de colesterol por quilo. As massas ao serem postas na água 
não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá 
haver mistura de outros tipos de macarrão. Com rendimento 
mínimo após o cozimento de duas vezes a mais do peso 
antes da cocção. Embalagem de 500 g. Validade a vencer 
de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Parati, Isabela ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

5,00 1.500,00 
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41 300 UND 

Macarrão com Ovos Tipo Parafuso: enriquecido com ferro e 
ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, deverão ser 
fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas isentas 
de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 
correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As massas 
ao serem postas na água não deverão turvá-las antes da 
cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 
embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de 
macarrão. Com rendimento mínimo após o cozimento de 
duas vezes a mais do peso antes da cocção. Embalagem 
de 500g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

4,50 1.350,00 

42 300 UND 

Macarrão com Ovos Tipo Pene: enriquecido com ferro e 
ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, deverão ser 
fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas isentas 
de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 
correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As massas 
ao serem postas na água não deverão turvá-las antes da 
cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 
embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de 
macarrão. Com rendimento mínimo após o cozimento de 
duas vezes a mais do peso antes da cocção. Embalagem 
de 500g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

4,50 1.350,00 

43 300 UND 

Macarrão Com Ovos Tipo Ninho (cabelo de anjo) – 
enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de gorduras 
trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir de matérias 
primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e 
larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de colesterol 
por quilo. As massas ao serem postas na água não deverão 
turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas 
ou rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 
outros tipos de macarrão. Embalagem 500 gramas. 
Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

Marca: Parati, Rosane ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

5,00 1.500,00 
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44 300 UND 

Macarrão Espaguete Sem Glúten – macarrão de arroz, sem 
glúten - sem lactose, sem ovos. O produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes. Embalagem 
500 gramas. 

Marca: Urbano, Bela Dica ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

12,30 3.690,00 

45 450 UND 

Margarina: com 80% de lipídios em embalagem de 
polietileno atóxico. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e 
cor peculiares e deverão estar isentos de ranço e de 
bolores. Embalagem primária com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo 
com a legislação. Embalagem de 500g. 

Marca: Coamo Família, Doriana ou equivalente ou de 
melhor qualidade.  

6,50 2.925,00 

46 250 UND 

Manteiga com Sal – Manteiga de primeira qualidade. 
Ingrediente Obrigatório: Creme de leite pasteurizado obtido 
a partir do leite de vaca. Consistência sólida, pastosa à 
temperatura de 20°C, textura lisa e uniforme, sem manchas 
ou pontos de coloração, sabor suave, característico, sem 
odor e sabor estranho. Embalagem: 500g 

Marca: Batavo, Frizzo ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

27,00 6.750,00 

47 300 UND 

Milho verde em conserva: grão de milho em conserva sem 
adição de corantes e com adição de conservantes 
permitidos pela legislação vigente. Embalagem (lata) peso 
líquido de 3,1kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Marca: Quero e Oderich ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

37,00 11.100,00 

48 400 UND 
Orégano desidratado, embalagem de 10 a 15 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 
3,50 1.400,00 

49 1500 UND 

Óleo Refinado de SWoja – tipo 1, obtido exclusivamente da 
soja de primeira qualidade, com aspecto, cheiro, sabor e 
cor característicos, isento de ranço e outras características 
indesejáveis. Embalagem transparente de 900ml. 

7,90 11.850,00 
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Marca: Coamo e Concórdia, Vitaliv ou equivalente ou de 
melhor qualidade. 

50 400 UND 

Pó de Café Torrado e Moído, selo da ABIC - com tolerância 
de 1% de impurezas como cascas, paus, etc., com ausência 
de larvas, parasitos e substâncias estranhas, umidade 
máxima de 6%p/p e resíduo mineral fixo máximo de 5%p/p, 
cafeína mínima de 0,7%p/p - empacotado em embalagem 
primária laminada, fechada a vácuo, e em embalagem 
secundária de papel. Validade a vencer de no mínimo 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Melitta, Bom Jesus ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

21,00 8.400,00 

51 1000  UND 

Requeijão Cremoso Tradicional - produto de primeira 
qualidade e com sabor, cor e odor característico. De 
textura cremosa, sem adição de amido. Elaborado com 
creme de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite 
pasteurizado desnatado, concentrado proteico de leite. 
Acondicionado em embalagens de no máximo 200 g que 
contenham especificados o local de origem do produto, 
peso, data de embalagem e data de vencimento. Produto 
conservado sob refrigeração durante a entrega. Produto 
sem glúten. Produto obtido em estabelecimentos com 
registro na Coordenadoria de Inspeção Industrial e Sanitária 
de produtos de origem animal (SISPOA), expedido pela 
Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento, 
Ministério da agricultura. 

10,50 10.500,00 

52 500 UND 
Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho de cor 
amarela, fina, livre de umidade e fragmentos estranho. 
Embalagem de 500 g. 

5,90 2.950,00 

53 400 UND 

Sagu, produto preparado a partir do amido de mandioca 
com forma de grânulos redondos. Embalagem primária 
com identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com a legislação. Embalagem em 
polietileno atóxica. Embalagem de 500g. Validade a vencer 
de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Prata, Apti, Incas ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

6,90 2.760,00 
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54 770 KG 

Sal: produto refinado, iodado, com granulação uniforme e 
com cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10mg 
e máximo de 15mg de iodo por quilo de acordo com a 
Legislação Federal Específica – embalagem em plástico de 
polietileno de 1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Marca: Garça ou equivalente ou de melhor qualidade. 

3,00 2.310,00 

55 900 UND 

Suco Natural Concentrado de uva: pasteurizado, sem 
conservantes, com identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, fabricante, data de 
fabricação, validade e registro no ministério da agricultura. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data da 
entrega. Embalagem de 1,5L. 

Marca:  Del valle ou equivalente ou de melhor qualidade. 

20,00 18.000,00 

56 770 UND 

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez mínima 
de 4,0% – emb. 750 ml. Validade a vencer de no mínimo 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Koller ou equivalente ou de melhor qualidade. 

6,00 4.620,00 

57 200 Litros  

Leite a Base de Soja Sabor Original. Embalagem longa vida 
com 1l - 0% lactose e 0% colesterol e fonte de proteínas, 
cálcio, zinco e vitaminas a, b2, b6, b12, c, d, e, ácido fólico. 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

Marca: Ades ou equivalente ou de melhor qualidade. 

22,50 4.500,00 

PERECÍVEIS 

58 1200 KG 

Abacaxi: tamanho médio, peso aproximadamente maior 
que 1,30 kg por unidade, limpo, de primeira, firme e íntegro; 
acondicionado de forma a evitar danos físicos, deve estar 
ileso, sem rupturas e ou pancadas na casca, apresentando 
70% de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo; Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica; 
livre de resíduos de fertilizantes. Entregue em embalagem 
plástica com etiqueta de pesagem. 

10,50 12.600,00 

59 800 KG 
Abobrinha: de primeira, tamanho médio, uniforme, tenra, 
cor uniforme e com brilho, turgescentes, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, livres de 

6,80 5.440,00 
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terra ou corpos estranhos aderentes a superfície externa. 
Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 
pesagem. 

60 150 KG 

Alho: de primeira qualidade, grande, deve estar 
fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, sem sujidades 
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livre de resíduos de fertilizantes. Entregue em 
embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

35,00 5.250,00 

61 800 KG 

Ameixa importada in natura, de primeira qualidade, com 
características organolépticas (cor, odor, textura, 
aparência, sabor) preservadas, sem podridão, sem danos 
químicos, físicos e biológicos, tamanho médio e com grau 
de maturidade adequado. Fornecido em embalagens 
limpas 

23,00 18.400,00 

62 6200 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada banana 
deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento em 
embalagem de 2 a 3kg, com grau de maturação tal que 
lhes permita suportar transporte, manipulação e 
conservação adequada para consumo mediato e 
imediato, com cor e conformação uniformes, sem 
manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Entregue em embalagem plástica com etiqueta 
de pesagem. 

4,50 27.900,00 

63 1700 KG 

Batata Inglesa: de primeira qualidade, limpa, com 
coloração própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação.  Unidades de tamanho médio. 
Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 
pesagem.  

9,50 16.150,00 

64 400 KG 

Batata Salsa: lavada, de primeira qualidade, com 
coloração própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. Unidades de tamanho médio. 
Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 
pesagem. 

28,60 11.440,00 

65 400  
Beterraba: de primeira qualidade, com coloração própria, 
livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e 
estarem em perfeitas condições de conservação. Unidades 

9,60 3.840,00 
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de tamanho médio. Entregues em embalagem plástica 
com etiqueta de pesagem. 

66 1000 KG 

Caqui Chocolate: de primeira qualidade, tamanho médio, 
cada caqui deverá ter peso entre 100 e 120 gr, maturação 
média, fresco, compacto e firme, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, isento de sujidades, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido. Livres 
de resíduos de fertilizantes. Entregue em embalagem 
plástica com etiqueta de pesagem. 

10,35 10.350,00 

67 4350 KG 

Carne Bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, in 
natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem cartilagens, 
nervos, tendões; cor vermelho-cereja, elástica, firme e com 
odor característico, livre de parasitas, micróbios e qualquer 
substância nociva, sendo que, suas características devem 
estar de acordo com as normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 
certificado de inspeção do SIM, SIP ou SIF. Acondicionada 
em embalagem de polietileno transparente atóxica 
adequada de 1 a 2 kg, estando a peça inteira, contendo 
externamente os dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de validade e fabricação, 
quantidade do produto e registro, em cada embalagem. 

39,90 173.565,00 

68 4000 KG 

Carne Bovina moída fresca, in natura, não industrializada, 
de segunda, com aponervose de no máximo dez por cento, 
com certificado de inspeção estadual ou federal, 
acondicionada em embalagem adequada de 1 a 2 kg, 
com rótulo indicando a data de validade e identificação 
por escola. 

32,99 131.960,00 

69 3500 KG 

Carne de Frango tipo coxa e sobre coxa de frango, sem 
porção dorsal, sem tempero, em embalagens de 1 a 2 kg 
com certificado de inspeção estadual ou federal, 
acondicionada em embalagem adequada, com rótulo 
indicando data de validade e identificação da escola. 
Com adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, 
não amolecida nem pegajosa, cor própria. Deve ser 
entregue congelada. 

12,99 45.465,00 

70 3500 KG 

Carne de Frango tipo peito congelado com adição de 
água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. – Embalagem de 1 a 2 kg com 

22,60 79.100,00 
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certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo 
indicando a data de validade.  

71 2400 KG 

Carne Suína Fresca, sem osso e sem pele, com pouca 
gordura (camada inferior a 0,5 cm) picada em cubos de 
aproximadamente 5 cm. Embalagem de 1 a 2 kg com 
certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo 
indicando a data de validade. 

21,00 50.400,00 

72 1600 KG 

Cebola de Cabeça: de primeira qualidade, limpas, com 
coloração própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação. Tamanho médio, pesando 
entre 100 e 200 gramas a unidade. Entregue em 
embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

9,10 14.560,00 

73 1200 KG 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com coloração 
uniforme e característica, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação e maturação. Unidade de 
tamanho médio. Entregar em embalagens plásticas 
devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

7,50 9.000,00 

74 2000 LITRO 

Iogurte, produto obtido a partir do leite de vaca através da 
adição de microrganismos benéficos à saúde que realizam 
a fermentação láctica sobre o leite. Produto pasteurizado, 
adoçado e com sabor morango, coco, pêssego, ou frutas 
diversas. Embalagem primária com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo 
com a legislação. Embalagem de 1 L. 

9,20 18.400,00 

75 600 UND 

Iogurte Zero Lactose, nos sabores morango ou coco, 
composto por leite semidesnatado, açúcar, preparado de 
morango ou coco, enzima lactase e fermento lácteo, em 
embalagem de 140 a 170 gr. 

4,60 2.760,00 

76 4500 KG 

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação adequado à manipulação, transporte e 
consumo, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem lesões 
de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou 
transporte. Entregue em embalagem plástica com etiqueta 
de pesagem. 

7,50 33.750,00 
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77 5400 KG 

Maça Fuji ou Gala: 1ª qualidade, grau de maturação tal que 
lhes permita suportar transporte, manipulação e 
conservação adequada para consumo mediato e 
imediato, com cor e conformação uniformes, sem 
manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Entregue em embalagem plástica com etiqueta 
de pesagem. 

10,99 59.346,00 

78 1200 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com 
coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas, doenças e estarem em perfeitas condições de 
conservação, maturação média. Entregue em embalagem 
plástica com etiqueta de pesagem. 

11,25 13.500,00 

79 2500 KG 

Melancia: de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Integro, sem manchas e cor uniforme, com etiqueta e peso. 

4,60 11.500,00 

80 1800 KG 

Melão: de primeira, in natura, bem formado, limpo, com 
coloração própria, apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Integro, sem 
manchas e cor uniforme, com etiqueta e peso.  

7,59 13.662,00 

81 2500 DÚZIA 

Ovos de Galinha: vermelhos ou brancos, grandes e frescos. 
Pesando aproximadamente 50 gr cada unidade com 
inspeção municipal, estadual ou federal. Devem estar 
limpos e sem rachaduras. Entregar em embalagens 
fechadas de isopor, apropriadas para o produto. 

10,30 25.750,00 

82 2100 KG 

Pão Francês: unidade de 50 gramas, com consistência 
adequada, crescido adequada crescido adequadamente, 
com casca levemente crocante e miolo com textura macia 
e elástica, em embalagens plásticas resistentes, vedadas 
com 25 a 50 unidades em cada embalagem. 

15,00 31.500,00 

83 100 KG 

Pão sem Glúten e sem lactose elaborado com ingredientes 
isentos de glúten, aveia trigo, centeio, cevada, leite, 
podendo conter amido de milho, água fécula de 
mandioca, farinha de chia, farinha de arroz, farinha de grão 
de bico, óleo de soja e fermento biológico, o produto 
deverá apresentar validade de 30 dias a partir da data de 

23,50 2.350,00 
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entrega. Embalagem de polietileno atóxica, contendo 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, data de validade e fabricação. 
Embalagem de 500g  

Marca: Jasmine, Vitao. 

84 2200 KG 

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo. Com grau de 
maturação tal que lhes permita suportar transporte, 
manipulação e conservação adequada para consumo 
mediato e imediato. Apresentando cor, tamanho e 
conformação uniformes. Livre de machucaduras, bolores, 
sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Entregue em embalagem plástica 
com etiqueta de pesagem. 

9,75 21.450,00 

85 1200 KG  

Mamão Tipo Formosa, fresco de ótima qualidade, 
compacto, firme, coloração, uniforme, aroma, cor, típico 
da espécie em perfeito estado de desenvolvimento, 
necessita estar isento de rachaduras, sujidades paresias e 
cortes. 

13,00 15.600,00 

86 800 KG 
Queijo Tipo Colonial com indicação na embalagem do 
número do registro no Sim - Serviço de Inspeção Municipal e 
rotulagem nutricional conforme legislação vigente. 

54,00 43.200,00 

                                                                                                                                                      Valor 
Total 

1.345.277,00 

 

MANGUEIRINHA, 21 DE MAIO DE 2024. 

 

 

MANG FOODS ATACADISTA LTDA 

WLADEMYR ALBERT FERREIRA 

CPF: 059.328.789-40 

WLADEMYR ALBERT 
FERREIRA:05932878940

Assinado de forma digital por 
WLADEMYR ALBERT 
FERREIRA:05932878940 
Dados: 2024.05.21 14:11:25 -03'00'
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RAZÃO SOCIAL: PROSERV PRODUTOS E SERVIÇOS 
CNPJ/MF:37.106.076/0001-06 
ENDEREÇO COMPLETO:AVENIDA TUPI, 903- VILA ISABEL- PATO BRANCO - PR 
TELEFONE:46-26040402 
E-MAIL:proservpb@hotmail.com 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: SUZANA DOS SANTOS 
CPF N°:087.545.569-70 
RG N°: 124498198 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias) 
 

Em atenção à solicitação de orçamento, informamos que o valor dos produtos solicitados é de acordo com o 
especificado abaixo: 

Item Quant. Unid. Descrição 

 Valor 

Unitário  
 Valor Total  

NÃO PERECÍVEIS 

1 200,00 KG 

Achocolatado em Pó, instantâneo, enriquecido com até 10 (dez) vitaminas, com 
granulação extrafina – entrega em embalagem de polietileno leitoso. Embalagem 

de 800 gramas a 1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 
 R$       17,95   R$     3.590,00  

Marca: SHOWCAU, Bela ou equivalente ou de melhor qualidade.  

2 700,00 PACOTE 

Açúcar, Tipo Cristal, Branco, de primeira qualidade, origem vegetal, contendo 

no mínimo 98,3% de sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, isento de 

matéria terrosa, parasitos, detritos de qualquer origem. Aparência, cor e cheiros 
próprios de açúcar. Embalagem em saco de polietileno atóxico, resistente 

contendo 5 kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

 R$       22,49   R$   15.743,00  

Marca: Alta Alegre, Estrela, Cedro ou equivalente ou de melhor qualidade. 

3 200,00 KG 

Amido de Milho: produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, livre 
de umidade, fermentação ou ranço. Entrega em embalagem de 1 kg em 

polietileno atóxico, intacto e hermeticamente fechado. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 R$       26,65   R$     5.330,00  

Marca: Amafil, Apti, Tecnutri ou equivalente ou de melhor qualidade. 

4 50,00 PACOTE 

Arroz integral – características técnicas: Classe: longo, fino, tipo 1 integral. O 

produto não deve apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação final 

dietética inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 1 Kg, em polietileno, transparente, atóxico. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 R$         9,85   R$        492,50  

Marca: Dalon, Urbano, Zaeli, chinês, Fazenda ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

5 1400,00 PACOTE 

Arroz Parboilizado Tipo 1, de primeira qualidade – entrega em embalagem de 5 

kg. Com no mínimo 90% de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, parasitos 

ou detritos. Em embalagem de polietileno atóxico resistente. Validade a vencer 
de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 R$       32,49   R$   45.486,00  

Marca: Dalon, Sabor Sul, Chinês, Rampinelli ou equivalente ou de melhor 

qualidade.  
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6 300,00 UND 

Aveia em Flocos – isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas. 

Acondicionada em embalagens primaria de 200g, pacote plástico, atóxica, 
resistente e hermeticamente vedada. Embalagem secundária: Caixa de papelão 

reforçada e resistente, com abas superiores e inferiores lacradas. Prazo de 

validade 10 meses a contar a partir da data de entrega. 

 R$         4,59   R$     1.377,00  

Marca: Naturale, APTI, YOKI mais vita ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

7 400,00 UND 

Biscoito Doce Tipo Maisena, Maria ou leite Sem Lactose, de primeira qualidade. 

Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem Impermeável, com dupla proteção, lacrado, 
com peso entre 400g e 500g. Marca: Liane ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

 R$         6,49   R$     2.596,00  

8 300,00 UND 

Biscoito Doce Tipo MAISENA ou LEITE. De primeira qualidade, fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em 

perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, 

com dupla proteção, lacrada. Embalagem entre 350g a 400g. 

 R$         6,49   R$     1.947,00  

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

9 200,00 UND 

Biscoito Doce Tipo MARIA. De primeira qualidade, fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla proteção, 
lacrada. Embalagem 350g a 400g. Marca: Diana, Piccinini, Isabela e 

Casaredo ou equivalente ou de melhor qualidade. 

 R$         6,49   R$     1.298,00  

10 400,00 UND 

Biscoito Salgado Tipo ÁGUA E SAL. Deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, queimados, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Dupla embalagem 

primária de polietileno. Embalagem 350g a 400g. 

 R$         7,52   R$     3.008,00  

Marca: Diana, Isabela e Casaredo ou equivalente ou de melhor qualidade. 

11 400,00 UND 

Biscoito Doce Sem Glúten, de primeira qualidade, em perfeito estado de 

conservação, cor, sabor, textura e aroma característicos. Produto isento de 
glúten, aveia, trigo, centeio, cevada, podendo ser fabricado com farinha de arroz, 

fécula de mandioca, farinha de chia, amido de milho. Embalagem em polietileno 

atóxico, contendo externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, lote, validade, quantidade do produto e registro. 

Embalagem de 120g. Validade: mínimo de 6 meses após o ato da entrega. 

 R$       16,59   R$     6.636,00  

Marca: Jasmine, Vitao ou equivalente ou de melhor qualidade. 

12 300,00 UND 

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de corantes, aromatizantes, 

conservantes e outros aditivos alimentares. Embalagem de 15 a 20 gramas. 
 R$         5,49   R$     1.647,00  

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

13 300,00 UND 

Canela em Pó (condimento) - embalagem de 30 gramas. 
 R$         4,99   R$     1.497,00  

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

14 300,00 UND 

Canela em Rama da Índia, de primeira qualidade, em embalagem própria 

plástica e atóxica – embalagem de 10 gramas.  R$         4,65   R$     1.395,00  

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

15 300,00 UND 

Canjica de Milho Branco, tipo 1 contendo 80% de grãos inteiros, preparados 

com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 
detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade – embalagem 

de 500g, em conformidade, integra, sem furos e rasgos. 

 R$         9,85   R$     2.955,00  

Marca: Geriba, Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 
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16 150,00 KG 

Açúcar Demerara: açúcar minimamente processado, de origem vegetal, 
constituído fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto 

sólido, granulado, de cor amarela, odor e sabor próprios do produto, com 

ausência de insetos, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas 
e de detritos animais ou vegetais, devidamente registrado por órgão específico, 

em embalagem primária plástica resistente, atóxica, que garanta a integridade do 

produto até o consumo, contendo 1 kg. Validade: mínimo de 06 meses. 

 R$       10,85   R$     1.627,50  

Marca: União, Alto Alegre ou equivalente de melhor qualidade 

17 150,00 UND 

Açafrão em Pó, puro, isento de amido, em embalagem própria plástica atóxica, 

contendo de 50g.   R$         4,42   R$        663,00  

Marca: Kitano ou equivalente ou de melhor qualidade. 

18 220,00 UND 

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum com a mistura de fubá ou 
farinha de mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a 

presença de sujidade ou matérias estranhas. Embalagem de polietileno 

transparente, resistente. Embalagem de 500g, apresentando rótulo com 
composição, data de fabricação e data de validade do produto. 

 R$         9,85   R$     2.167,00  

Marca: Incas, Kamila, Nutry ou equivalente ou de melhor qualidade. 

19 450,00 UND 

Chá – Chá de Erva Doce; constituído de frutos maduros inteiros; de espécies 

vegetais genuínos tostados e partidos; de cor verde cinza pardacenta; com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas; 

validade mínima de 11 meses a contar da entrega, sache; embalado caixa de 

papel cartão; com 10 unidades e suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 277 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto 

sujeito à verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA.  

 R$         6,49   R$     2.920,50  

Marca: Matte Leão, ou equivalente ou de melhor qualidade. 

20 450,00 UND 

Chá – Chá de Maçã com Canela; constituído de florais, folhas novas, brotos, 

casca; de espécies vegetais genuínos dessecados, ligeiramente tostados e 
partidos; de cor vermelha pardacenta; com aspecto cheiro e sabor próprios; 

isento de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima de 11 meses a contar da 

entrega, sache envelopados individualmente; embalado caixa de papel cartão 

com 10 unidades e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 

nº 277, de 22/09/2005; produto sujeito à verificação no ato da entrega aos 

procedimentos administrativos da ANVISA.  

 R$         6,49   R$     2.920,50  

Marca: Matte Leão, ou equivalente ou de melhor qualidade. 

21 150,00 UND 

Cravo da índia, embalagem própria plástica e atóxica, contendo 10g. 
 R$         4,19   R$        628,50  

Marca: Incas, Bela ou equivalente ou de melhor qualidade. 

22 300,00 KG 

Doce de frutas, sabores variados – ingredientes: polpa de fruta, açúcar, xarope de 

glicose, acidulante Láctico e conservadores benzoato de sódio e sorbato de 

potássio. Entregar em embalagem de 500 gramas a 1 kg. 
 R$       17,85   R$     5.355,00  

Marca: Aurea, Da Serra ou equivalente ou de melhor qualidade. 

23 200,00 UND 

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de corantes, aromatizantes e outros 
aditivos alimentares, embalagem de 15 gramas. 

 R$         3,49   R$        698,00  

Marca: Incas, Cantu ou equivalente ou de melhor qualidade. 

24 200,00 UND 

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição de corantes, aromatizantes 

e outros aditivos alimentares, embalagem de 15 gramas. 
 R$         5,49   R$     1.098,00  

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

25 140,00 UND 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3,1 kg (peso líquido) produto 
preparado com as ervilhas previamente debulhadas, envazadas praticamente 

cruas, reidratadas ou pré-cozidas imersas ou não em líquido de cobertura 

apropriada submetida a processo tecnológico adequado antes ou depois de 
hermeticamente fechados. Latas limpas, sem partes amassadas, ferrugem ou 

qualquer tipo de sujidade que possa diminuir a qualidade do produto. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 R$       28,35   R$     3.969,00  

Marca: Quero, Oderich ou equivalente ou de melhor qualidade. 
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26 650,00 UND 

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem alterações de cor, aroma ou sabor, 

livre de fermentação, mofos ou bolores de qualquer tipo. Latas limpas, sem 
partes amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade que possa diminuir a 

qualidade do produto – embalagem de 840 gramas. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 R$       13,95   R$     9.067,50  

Marca: Elefante, Quero ou equivalente ou de melhor qualidade. 

27 400,00 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, branca ou amarela, isenta de 

sujidades, parasitos e larvas, com aspecto, odor, e sabor próprios. Embalagem 

plástica resistente ou papel atóxico com 1 kg. Rótulo com informação 
nutricional, validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

 R$       10,30   R$     4.120,00  

Marca: Monsil, Pinduca Amafil ou equivalente ou de melhor qualidade. 

28 1200,00 KG 

Farinha de milho – fubá - fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas. 

Produto livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos de animais e 
vegetais. Entrega em embalagem de polietileno atóxico, resistente, de 1 kg. 

 R$         5,49   R$     6.588,00  

Marca: Dalla ou equivalente ou de melhor qualidade. 

29 200,00 KG 

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matérias terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas ou 

rançosas, com umidade máxima de 14%p/p, com acidez máxima de 2%p/p, com 

no mínimo de 6%p/p de proteína. Enriquecido com ferro e ácido fólico – 
embalagem de 1 kg. 

 R$         7,49   R$     1.498,00  

Marca: Ipanema ou equivalente ou de melhor qualidade. 

30 150,00 Kg  

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da fécula de mandioca. Na data da 

entrega o prazo de validade não deverá ter sido ultrapassado na sua metade. Data 

de fabricação, lote impressa na embalagem. Embalagem de 500gramas. Marca: 

YOKI, Pinduca, Amafil, Geriba 

 R$       11,71   R$     1.756,50  

31 450,00 PACOTE 

Farinha De Trigo Especial Tipo 1, produto obtido pela moagem exclusiva do 

grão de trigo, isento de terra, sem umidade (tolerado máximo 14% de umidade). 

O produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com cheiro e sabor próprios. O 
produto deve atender a Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas 

com ferro e ácido fólico). Valor nutricional aprox. (Por porção de 50G): VCAL. 

– 170 KCAL  4,5G de PROT. – 36G de CHO – 1,5G de fibra alimentar. 

Embalagem papel atóxico ou de papel original de fábrica. Embalagem 5 Kg. 

 R$       27,95   R$   12.577,50  

Marca: Dalla, Cotriflor ou equivalente ou de melhor qualidade. 

32 600,00 UND 

Fermento químico em pó – produto formado de substâncias químicas que por 
influência do calor e/ou umidade produz desprendimento gasoso capaz de 

expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o 

volume e a porosidade. Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio, carbonato 
de cálcio e fosfato monocálcico – embalagem 200 g. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 R$       11,35   R$     6.810,00  

Marca: Royal, Apti ou equivalente ou de melhor qualidade. 

33 1000,00 KG 

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, embalados em pacotes com 01kg. 

Grupo I. Características: constituído de no mínimo 95% de grãos inteiros e 

íntegros de cor característica, maduros, limpos e secos. Embalagem primária: 
pacote plástico, atóxico, transparente, termo soldado, resistente, com endereço 

do fabricante, prazo de validade mínima de 6 meses após a data de fabricação. O 

produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde e rotulado de acordo com a legislação vigente. Embalagem secundária: 

fardo plástico resistente, lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A amostra deverá 

ser correspondente ao produto entregue. Padrão de qualidade igual ou superior a 
atual descrita. 

 R$         9,30   R$     9.300,00  

35 200,00 UND 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto para 
a alimentação humana, mediante processos tecnológicos adequados adicionado 

de lecitina de soja como emulsionante, sem adição de soro de leite e sem adição 

de açucares. Devendo ter boa solubilidade. Embalagem em lata hermeticamente 
fechada ou em polietileno atóxico ou embalagem aluminada. Embalagem de 

400g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

 R$       21,60   R$     4.320,00  
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Marca: Piracanjuba, Romano ou equivalente ou de melhor qualidade. 

36 1500,00 LITRO 

Leite UHT semidesnatado para dietas com restrições a lactose – zero lactose. 

Embalagem Tetra Pack original de fábrica de 1 litro, limpa e intacta.  R$         6,29   R$     9.435,00  

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de melhor qualidade. 

37 18000,00 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido fluido, homogêneo, de cor 

branca opaca, esterilizado (processo de ultra pasteurização consiste basicamente 

no tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 150o C, por 2 a 4 segundos e 
depois resfriado a uma temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, 

marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com a legislação. Embalagem Tetra Pack original de 

fábrica. Embalagem de 1 Litro. 

 R$         7,45   R$ 134.100,00  

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de melhor qualidade. 

38 300,00 UND 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, constituída de grãos inteiros e sadios, 
com a umidade permitida em lei, isento de material terroso, sujidades e misturas 

de outras espécies e de parasitas, de fermentação e mofo, de odores estranhos e 

de substâncias nocivas à saúde, com registro do ministério da agricultura. 
Embalagem plástica resistente de 500g. Com prazo de validade de no mínimo 6 

meses a contar da data da entrega. 

 R$         8,95   R$     2.685,00  

Marca: Sinhá, Bela, Pinduca, Bela dica ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

39 300,00 UND 

Louro em folhas, em embalagem própria plástica atóxica, contendo de 4g a 5g.  R$         3,49   R$     1.047,00  

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

40 300,00 UND 

Macarrão Alfabeto/Animais/Caramujinho: enriquecido com ferro e ácido fólico. 

Deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de 

colesterol por quilo. As massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na embalagem não 
poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após 

o cozimento de duas vezes a mais do peso antes da cocção. Embalagem de  500 

g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 R$         6,30   R$     1.890,00  

Marca: Parati, Isabela ou equivalente ou de melhor qualidade. 

41 300,00 UND 

Macarrão com Ovos Tipo Parafuso: enriquecido com ferro e ácido fólico, isento 

de gorduras trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs 

e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 
correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. 
Com rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a mais do peso antes 

da cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

 R$         5,49   R$     1.647,00  

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de melhor qualidade. 

42 300,00 UND 

Macarrão com Ovos Tipo Pene: enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de 

gorduras trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 
correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. 
Com rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a mais do peso antes 

da cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

 R$         5,49   R$     1.647,00  

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de melhor qualidade. 
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43 300,00 UND 

Macarrão Com Ovos Tipo Ninho (cabelo de anjo) – enriquecido com ferro e 

ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com 

o mínimo correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As massas ao serem 

postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de outros 

tipos de macarrão. Embalagem 500 gramas. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

 R$         6,49   R$     1.947,00  

Marca: Parati, Rosane ou equivalente ou de melhor qualidade. 

44 300,00 UND 

Macarrão Espaguete Sem Glúten – macarrão de arroz, sem glúten - sem lactose, 

sem ovos. O produto deverá estar em conformidade com as leis especificas 

vigentes. Embalagem 500 gramas.  R$         6,49   R$     1.947,00  

Marca: Urbano, Bela Dica ou equivalente ou de melhor qualidade. 

45 450,00 UND 

Margarina: com 80% de lipídios em embalagem de polietileno atóxico. 

Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de 
ranço e de bolores. Embalagem primária com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e 

informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo 

com a legislação. Embalagem de 500g. 

 R$         7,49   R$     3.370,50  

Marca: Coamo Família, Doriana ou equivalente ou de melhor qualidade.  

47 300,00 UND 

Milho verde em conserva: grão de milho em conserva sem adição de corantes e 

com adição de conservantes permitidos pela legislação vigente. Embalagem 
(lata) peso líquido de 3,1kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 
 R$       48,90   R$   14.670,00  

Marca: Quero e Oderich ou equivalente ou de melhor qualidade. 

48 400,00 UND 

Orégano desidratado, embalagem de 10 a 15 gramas. 
 R$         2,95   R$     1.180,00  

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

49 1500,00 UND 

Óleo Refinado de SWoja – tipo 1, obtido exclusivamente da soja de primeira 

qualidade, com aspecto, cheiro, sabor e cor característicos, isento de ranço e 
outras características indesejáveis. Embalagem transparente de 900ml. 

 R$         6,95   R$   10.425,00  

Marca: Coamo e Concórdia, Vitaliv ou equivalente ou de melhor qualidade. 

50 400,00 UND 

Pó de Café Torrado e Moído, selo da ABIC - com tolerância de 1% de impurezas 

como cascas, paus, etc., com ausência de larvas, parasitos e substâncias 
estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo mineral fixo máximo de 5%p/p, 

cafeína mínima de 0,7%p/p - empacotado em embalagem primária laminada, 

fechada a vácuo, e em embalagem secundária de papel. Validade a vencer de no 
mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 R$       21,30   R$     8.520,00  

Marca: Melitta, Bom Jesus ou equivalente ou de melhor qualidade. 

52 500,00 UND 
Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho de cor amarela, fina, livre de 
umidade e fragmentos estranho. Embalagem de 500 g. 

 R$         6,45   R$     3.225,00  

53 400,00 UND 

Sagu, produto preparado a partir do amido de mandioca com forma de grânulos 

redondos. Embalagem primária com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e informações do 
mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem em polietileno atóxica. Embalagem de 500g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 R$         9,85   R$     3.940,00  

Marca: Prata, Apti, Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

54 770,00 KG 

Sal: produto refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos, 

com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de 

no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo por quilo de acordo com a 
Legislação Federal Específica – embalagem em plástico de polietileno de 1 Kg. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 R$         2,48   R$     1.909,60  

Marca: Garça ou equivalente ou de melhor qualidade. 
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55 900,00 UND 

Suco Natural Concentrado de uva: pasteurizado, sem conservantes, com 
identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, fabricante, 

data de fabricação, validade e registro no ministério da agricultura. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data da entrega. Embalagem de 1,5L. 

 R$         6,49   R$     5.841,00  

Marca:  Del valle ou equivalente ou de melhor qualidade. 

56 770,00 UND 

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez mínima de 4,0% – emb. 750 

ml. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 
 R$         5,49   R$     4.227,30  

Marca: Koller ou equivalente ou de melhor qualidade. 

57 200,00 Litros  

Leite a Base de Soja Sabor Original. Embalagem longa vida com 1l - 0% lactose 

e 0% colesterol e fonte de proteínas, cálcio, zinco e vitaminas a, b2, b6, b12, c, 
d, e, ácido fólico. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

 R$         6,90   R$     1.380,00  

Marca: Ades ou equivalente ou de melhor qualidade. 

Valor total dos itens cotados: Trezentos e oitenta e oito mil e cento e quinze reais e quarenta centavos. 
 R$                         388.115,40  

  
 
 

Pato Branco, 22 de maio de 2024. 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: MANG FOODS LICITACOES LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

16 150 KG 

Açúcar demerara: açúcar minimamente 

processado, de origem vegetal, constituído 

fundamentalmente por sacarose de cana-de-

açúcar, com aspecto sólido, granulado, de cor 

amarela, odor e sabor próprios do produto, com 

ausência de insetos, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, de parasitas e de 

detritos animais ou vegetais, devidamente 

registrado por órgão específico, em embalagem 

primária plástica resistente, atóxica, que 

garanta a integridade do produto até o 

consumo, contendo 1 kg. Validade: mínimo de 

06 meses. 

Alto Alegre 4,44 666,00 

27 200 KG 

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas 

de matérias terrosas e parasitos. Não poderão 

estar úmidas ou rançosas, com umidade 

máxima de 14%p/p, com acidez máxima de 

2%p/p, com no mínimo de 6%p/p de proteína. 

Enriquecido com ferro e ácido fólico – 

embalagem de 1 kg. 

Monte 

Claro 
4,55 910,00 

28 100 KG 

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da 

fécula de mandioca. Na data da entrega o prazo 

de validade não deverá ter sido ultrapassado na 

sua metade. Data de fabricação, lote impressa 

na embalagem. Embalagem de 500gramas. 

Pinduca 6,79 679,00 

32 500 UND 

Requeijão cremoso sem lactose elaborado a 

partir de leite pasteurizado, fermento lácteo, 

cloreto de sódio, poli fosfato de sódio e enzima 

lactase, isento de amido, glúten, corantes 

artificiais e gorduras trans, acondicionado em 

embalagem de 200g a 250g, contendo em sua 

embalagem descrição das características do 

produto, registro do sistema de inspeção federal 

(Sif), data de fabricação, validade que não deve 

ser inferior a trinta dias a contar a data de 

entrega. 

Frimesa 12,77 6.385,00 

57 800 KG 

Ameixa importada in natura, de primeira 

qualidade, com características organolépticas 

(cor, odor, textura, aparência, sabor) 

preservadas, sem podridão, sem danos 

químicos, físicos e biológicos, tamanho médio 

e com grau de maturidade adequado. Fornecido 

em embalagens limpas 

Cantu 13,87 11.096,00 

68 600 UND 

Iogurte zero lactose, nos sabores morango ou 

coco, composto por leite semidesnatado, 

açúcar, preparado de morango ou coco, enzima 

lactase e fermento lácteo, em embalagem de 

140 a 170 gr. 

Frimesa 4,37 2.622,00 

93990
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73 1.800 KG 

Melão: de primeira, in natura, bem formado, 

limpo, com coloração própria, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso.  

Cantu 6,88 12.384,00 

80 3.263 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou 

acém, in natura, sem osso, sem sebo, sem 

gordura, sem cartilagens, nervos, tendões; cor 

vermelho-cereja, elástica, firme e com odor 

característico, livre de parasitas, micróbios e 

qualquer substância nociva, sendo que, suas 

características devem estar de acordo com as 

normas do riispoa e anvisa, tendo certificado de 

inspeção do sim, sip ou sif. Acondicionada em 

embalagem de polietileno transparente atóxica 

adequada de 1 a 2 kg, estando a peça inteira, 

contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, 

data de validade e fabricação, quantidade do 

produto e registro, em cada embalagem. 

Frigodasko 23,93 78.083,59 

83 1.087 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou 

acém, in natura, sem osso, sem sebo, sem 

gordura, sem cartilagens, nervos, tendões; cor 

vermelho-cereja, elástica, firme e com odor 

característico, livre de parasitas, micróbios e 

qualquer substância nociva, sendo que, suas 

características devem estar de acordo com as 

normas do riispoa e anvisa, tendo certificado de 

inspeção do sim, sip ou sif. Acondicionada em 

embalagem de polietileno transparente atóxica 

adequada de 1 a 2 kg, estando a peça inteira, 

contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, 

data de validade e fabricação, quantidade do 

produto e registro, em cada embalagem. 

Frigodasko 23,93 26.011,91 

Valor Total Estimado 138.837,50 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 13 de agosto de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de agosto de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

940

PAULO JAIR 
PILATI:52470
423953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2023.08.14 
08:35:17 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: RENATO MACHADO MERCADO 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

02 700 PACOTE 

Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira 

qualidade, origem vegetal, contendo no 

mínimo 98,3% de sacarose de cana-de-

açúcar, livre de fermentação, isento de 

matéria terrosa, parasitos, detritos de 

qualquer origem. Aparência, cor e cheiros 

próprios de açúcar. Embalagem em saco de 

polietileno atóxico, resistente contendo 5 kg. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Alto Alegre 17,45 12.215,00 

05 1.240 PACOTE 

Arroz parboilizado tipo 1, de primeira 

qualidade – entrega em embalagem de 5 kg. 

Com no mínimo 90% de grãos inteiros, isento 

de matéria terrosa, parasitos ou detritos. Em 

embalagem de polietileno atóxico resistente. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Dalon 18,50 22.940,00 

26 1.200 KG 

Farinha de milho – fubá - fabricada a partir 

de matérias primas sãs e limpas. Produto livre 

de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos 

de animais e vegetais. Entrega em 

embalagem de polietileno atóxico, resistente, 

de 1 kg. 

Dalon 2,76 3.312,00 

34 1.500 LITRO 

Leite UHT semidesnatado para dietas com 

restrições a lactose – zero lactose. 

Embalagem Tetra Pack original de fábrica de 

1 litro, limpa e intacta. 

Amanhecer 4,95 7.425,00 

45 1.500 UND 

Óleo refinado de soja – tipo 1, obtido 

exclusivamente da soja de primeira 

qualidade, com aspecto, cheiro, sabor e cor 

característicos, isento de ranço e outras 

características indesejáveis. Embalagem 

transparente de 900ml. 

Coamo 5,50 8.250,00 

51 600 UND 

Suco natural concentrado de uva: 

pasteurizado, sem conservantes, com 

identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, fabricante, 

data de fabricação, validade e registro no 

ministério da agricultura. Validade mínima de 

06 (seis) meses, a contar da data da entrega. 

Embalagem de 500 ml. 

Dell Valle 4,50 2.700,00 

62 3.500 KG 

Carne de frango tipo coxa e sobre coxa de 

frango, sem porção dorsal, sem tempero, em 

embalagens de 1 a 2 kg com certificado de 

inspeção estadual ou federal, acondicionada 

em embalagem adequada, com rótulo 

indicando data de validade e identificação da 

escola. Com adição de água de no máximo 

6%, aspecto próprio, não amolecida nem 

Levo 6,50 22.750,00 

94792
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pegajosa, cor própria. Deve ser entregue 

congelada. 

63 3.500 KG 

Carne de frango tipo peito congelado com 

adição de água de no máximo de 6%. 

Aspecto próprio, não amolecida e nem 

pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. – 

Embalagem de 1 a 2 kg com certificado de 

inspeção estadual ou federal e rótulo 

indicando a data de validade.  

Levo 9,00 31.500,00 

74 2.500 DÚZIA 

Ovos de galinha: vermelhos ou brancos, 

grandes e frescos. Pesando aproximadamente 

50 gr cada unidade com inspeção municipal, 

estadual ou federal. Devem estar limpos e 

sem rachaduras. Entregar em embalagens 

fechadas de isopor, apropriadas para o 

produto. 

Lar 8,81 22.025,00 

75 2.100 KG 

Pão francês: unidade de 50 gramas, com 

consistência adequada, crescido adequada 

crescido adequadamente, com casca 

levemente crocante e miolo com textura 

macia e elástica, em embalagens plásticas 

resistentes, vedadas com 25 a 50 unidades em 

cada embalagem. 

Dipaes 7,90 16.590,00 

79 13.500 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), 

líquido fluido, homogêneo, de cor branca 

opaca, esterilizado (processo de 

ultrapasteurização consiste basicamente no 

tratamento do leite a uma temperatura de 

130º a 150o C, por 2 a 4 segundos e depois 

resfriado a uma temperatura inferior a 32o C). 

Embalagem primária com identificação do 

produto, especificação dos ingredientes, 

informação nutricional, marca do fabricante e 

informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem Tetra Pack original de 

fábrica. Embalagem de 1 Litro. 

Amanhecer 4,50 60.750,00 

Valor Total Estimado 210.457,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 13 de agosto de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de agosto de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

948

PAULO JAIR 
PILATI:5247042
3953

Assinado de forma digital 
por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2023.08.14 
08:33:55 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: NSC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

29 450 Pacote 

Farinha de trigo especial tipo 1, produto obtido 

pela moagem exclusiva do grão de trigo, isento de 

terra, sem umidade (tolerado máximo 14% de 

umidade). O produto deverá ter aspecto de pó fino 

branco, com cheiro e sabor próprios. O produto 

deve atender a Resolução nº 344 - 13/12/02 

(fortificação de farinhas com ferro e ácido fólico). 

Valor nutricional aprox. (Por porção de 50G): 

VCAL. – 170 KCAL  4,5G de PROT. – 36G de 

CHO – 1,5G de fibra alimentar. Embalagem papel 

atóxico ou de papel original de fábrica. 

Embalagem 5 Kg. 

Cotriflor 14,79 6.655,50 

40 250 Und 

Macarrão com ovos tipo ninho (cabelo de anjo) – 

enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de 

gorduras trans. e sódio, deverão ser fabricados a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. 

As massas ao serem postas na água não deverão 

turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Na embalagem não 

poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. 

Embalagem 500 gramas. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Rosane 4,87 1.217,50 

64 2.400 Kg 

Carne suína fresca, sem osso e sem pele, com 

pouca gordura (camada inferior a 0,5 cm) picada 

em cubos de aproximadamente 5 cm. Embalagem 

de 1 a 2 kg com certificado de inspeção estadual 

ou federal e rótulo indicando a data de validade. 

Lussisa 13,81 33.144,00 

67 2.000 Litro 

Iogurte, produto obtido a partir do leite de vaca 

através da adição de microrganismos benéficos à 

saúde que realizam a fermentação láctica sobre o 

leite. Produto pasteurizado, adoçado e com sabor 

morango, coco, pêssego, ou frutas diversas. 

Embalagem primária com identificação do 

produto, especificação dos ingredientes, 

informação nutricional, marca do fabricante e 

informações do mesmo, prazo de validade, peso 

líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem de 1 L. 

Amanhecer 5,88 11.760,00 

Valor Total Estimado 52.777,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 13 de agosto de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de agosto de 2023. 

Marmeleiro, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

954

PAULO JAIR 
PILATI:5247042
3953

Assinado de forma digital 
por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2023.08.14 
08:30:47 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: BUGRE COMERCIAL LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

04 50 PACOTE 

Arroz integral – características técnicas: Classe: 

longo, fino, tipo 1 integral. O produto não deve 

apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação 

final dietética inadequada (empapamento). 

Embalagem: deve estar intacta, acondicionada 

em pacotes de 1 Kg, em polietileno, transparente, 

atóxico. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Fazenda 4,99 249,50 

24 650 UND 

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem 

alterações de cor, aroma ou sabor, livre de 

fermentação, mofos ou bolores de qualquer tipo. 

Latas limpas, sem partes amassadas, ferrugem ou 

qualquer tipo de sujidade que possa diminuir a 

qualidade do produto – embalagem de 840 

gramas. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Dajuda 8,99 5.843,50 

47 1.000  UND 

Requeijão cremoso tradicional - produto de 

primeira qualidade e com sabor, cor e odor 

característico. De textura cremosa, sem adição de 

amido. Elaborado com creme de leite 

pasteurizado e/ou manteiga, leite pasteurizado 

desnatado, concentrado proteico de leite. 

Acondicionado em embalagens de no máximo 

200 g que contenham especificados o local de 

origem do produto, peso, data de embalagem e 

data de vencimento. Produto conservado sob 

refrigeração durante a entrega. Produto sem 

glúten. Produto obtido em estabelecimentos com 

registro na Coordenadoria de Inspeção Industrial 

e Sanitária de produtos de origem animal 

(SISPOA), expedido pela Secretaria Estadual de 

Agricultura e Abastecimento, Ministério da 

agricultura. 

Aurora 6,79 6.790,00 

78 800 KG 

Queijo tipo colonial fatiado com indicação na 

embalagem do número do registro no Sim - 

Serviço de Inspeção Municipal e rotulagem 

nutricional conforme legislação vigente. 

Terra 

Viva 
35,54 28.432,00 

81 3.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de 

no máximo dez por cento, com certificado de 

inspeção estadual ou federal, acondicionada em 

embalagem adequada de 1 a 2 kg, com rótulo 

indicando a data de validade e identificação por 

escola. 

Dubon-

Frig 
18,97 56.910,00 

82 4.500 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), 

líquido fluido, homogêneo, de cor branca opaca, 

esterilizado (processo de ultrapasteurização 

consiste basicamente no tratamento do leite a 

uma temperatura de 130º a 150o C, por 2 a 4 

Terra 

Viva 
4,69 21.105,00 

96095
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segundos e depois resfriado a uma temperatura 

inferior a 32o C). Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo 

com a legislação. Embalagem Tetra Pack original 

de fábrica. Embalagem de 1 Litro. 

84 1.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de 

no máximo dez por cento, com certificado de 

inspeção estadual ou federal, acondicionada em 

embalagem adequada de 1 a 2 kg, com rótulo 

indicando a data de validade e identificação por 

escola. 

Dubon-

Frig 
18,97 18.970,00 

Valor Total Estimado 138.300,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 13 de agosto de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de agosto de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

961

PAULO JAIR 
PILATI:52470423
953

Assinado de forma digital 
por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2023.08.14 08:30:10 
-03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: PROSERV SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

12 200 UND 

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de 

corantes, aromatizantes, conservantes e outros 

aditivos alimentares. Embalagem de 15 a 20 gramas. 

Incas 1,44 288,00 

13 200 UND 
Canela em pó (condimento) - embalagem de 30 

gramas. 
Incas 1,35 270,00 

14 300 UND 

Canela em rama da índia, de primeira qualidade, em 

embalagem própria plástica e atóxica – embalagem 

de 10 gramas. 

Incas 1,93 579,00 

15 200 UND 

Canjica de milho branco, tipo 1 contendo 80% de 

grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 

limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 

detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% 

de umidade – embalagem de 500g, em 

conformidade, integra, sem furos e rasgos. 

Incas 5,59 1.118,00 

17 100 UND 

Açafrão em pó, puro, isento de amido, em 

embalagem própria plástica atóxica, contendo de 

50g.  

Incas 1,75 175,00 

19 150 UND 
Cravo da índia, embalagem própria plástica e 

atóxica, contendo 10g. 
Incas 1,64 246,00 

20 300 KG 

Doce de frutas, sabores variados – ingredientes: 

polpa de fruta, açúcar, xarope de glicose, acidulante 

Láctico e conservadores benzoato de sódio e sorbato 

de potássio. Entregar em embalagem de 500 gramas 

a 1 kg. 

Difruti 6,59 1.977,00 

21 200 UND 

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de 

corantes, aromatizantes e outros aditivos 

alimentares, embalagem de 15 gramas. 

Incas 1,28 256,00 

22 200 UND 

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição 

de corantes, aromatizantes e outros aditivos 

alimentares, embalagemde 15 gramas. 

Incas 1,39 278,00 

31 1.000 KG 

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, 

embalados em pacotes com 01kg. Grupo I. 

Características: constituído de no mínimo 95% de 

grãos inteiros e íntegros de cor característica, 

maduros, limpos e secos. Embalagem primária: 

pacote plástico, atóxico, transparente, termo soldado, 

resistente, com endereço do fabricante, prazo de 

validade mínima de 6 meses após a data de 

fabricação. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde e 

rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Embalagem secundária: fardo plástico resistente, 

lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A amostra 

deverá ser correspondente ao produto entregue. 

Padrão de qualidade igual ou superior a atual 

descrita. 

Siviero 5,31 5.310,00 

37 250 UND 

Macarrão alfabeto/animais/caramujinho: enriquecido 

com ferro e ácido fólico. Deverão ser fabricados a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

Ninfa 3,24 810,00 

96797
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matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-

las antes da cocção, não podendo estar fermentadas 

ou rançosas. Na embalagem não poderá haver 

mistura de outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes 

a mais do peso antes da cocção. Embalagem de 500 

g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

43 300 UND 

Milho verde em conserva: grão de milho em 

conserva sem adição de corantes e com adição de 

conservantes permitidos pela legislação vigente. 

Embalagem (lata) peso líquido de 3,1kg. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Oderich 27,53 8.259,00 

44 400 UND Orégano desidratado, embalagem de 10 a 15 gramas. Incas 1,38 552,00 

48 500 UND 

Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho 

de cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos 

estranho. Embalagem de 500 g. 

Dalla 1,63 815,00 

Valor Total Estimado 20.933,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 13 de agosto de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de agosto de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

968

PAULO JAIR 
PILATI:524704239
53

Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2023.08.14 08:29:22 
-03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 150 KG 

Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com 

até 10 (dez) vitaminas, com granulação extrafina – 

entrega em embalagem de polietileno leitoso. 

Embalagem de 800 gramas a 1 Kg. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Bela 8,19 1.228,50 

03 200 KG 

Amido de milho: produto amiláceo extraído do 

milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e 

parasitos, livre de umidade, fermentação ou ranço. 

Entrega em embalagem de 1 kg em polietileno 

atóxico, intacto e hermeticamente fechado. Validade 

a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

Do Ze 5,91 1.182,00 

18 220 UND 

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum 

com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó 

fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a 

presença de sujidade ou matérias estranhas. 

Embalagem de polietileno transparente, resistente. 

Embalagem de 500g, apresentando rótulo com 

composição, data de fabricação e data de validade do 

produto. 

Bela 4,01 882,20 

25 400 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, 

branca ou amarela, isenta de sujidades, parasitos e 

larvas, com aspecto, odor, e sabor próprios. 

Embalagem plástica resistente ou papel atóxico com 

1 kg. Rótulo com informação nutricional, validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Do Ze 6,98 2.792,00 

33 150 UND 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite 

de vaca integral e apto para a alimentação humana, 

mediante processos tecnológicos adequados 

adicionado de lecitina de soja como emulsionante, 

sem adição de soro de leite e sem adição de 

açucares. Devendo ter boa solubilidade. Embalagem 

em lata hermeticamente fechada ou em polietileno 

atóxico ou embalagem aluminada. Embalagem de 

400g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega.  

Mulac 12,89 1.933,50 

35 300 UND 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, 

constituída de grãos inteiros e sadios, com a 

umidade permitida em lei, isento de material terroso, 

sujidades e misturas de outras espécies e de 

parasitas, de fermentação e mofo, de odores 

estranhos e de substâncias nocivas à saúde, com 

registro do ministério da agricultura. Embalagem 

plástica resistente de 500g. Com prazo de validade 

de no mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

Bela 6,34 1.902,00 

50 770 KG Sal: produto refinado, iodado, com granulação 5 1,49 1.147,30 

97499
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uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de 

iodo por quilo de acordo com a Legislação Federal 

Específica – embalagem em plástico de polietileno 

de 1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Estrelas 

53 200 Litros  

Leite a base de soja sabor original. Embalagem 

longa vida com 1l - 0% lactose e 0% colesterol e 

fonte de proteínas, cálcio, zinco e vitaminas a, b2, 

b6, b12, c, d, e, ácido fólico. Validade mínima de 6 

meses a partir da data de entrega. 

Purity 5,60 1.120,00 

Valor Total Estimado 12.187,50 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 13 de agosto de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de agosto de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

975

PAULO JAIR 
PILATI:5247042
3953

Assinado de forma digital 
por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2023.08.14 08:28:30 
-03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

06 250 UND 

Aveia em flocos – isenta de mofo, livre de 

parasitas e substâncias nocivas. Acondicionada em 

embalagens primaria de 200g, pacote plástico, 

atóxica, resistente e hermeticamente vedada. 

Embalagem secundária: Caixa de papelão 

reforçada e resistente, com abas superiores e 

inferiores lacradas. Prazo de validade 10 meses a 

contar a partir da data de entrega. 

Naturale 2,34 585,00 

07 400 UND 

Biscoito doce tipo maisena, Maria ou leite Sem 

Lactose, de primeira qualidade. Fabricado a partir 

de matérias primas sãs e limpas e em perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos 

mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Embalagem Impermeável, com dupla proteção, 

lacrado, com peso entre 400g e 500g. 

Piccinini 3,77 1.508,00 

08 300 UND 

Biscoito doce tipo MAISENA ou LEITE. De 

primeira qualidade, fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação. 

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados 

e de caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, 

com dupla proteção, lacrada. Embalagem de 350g 

a 400g. 

Piccinini 3,77 1.131,00 

09 150 UND 

Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos 

mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Embalagem impermeável, com dupla proteção, 

lacrada. Embalagem de 350g a 400g. 

Piccinini 3,82 573,00 

10 400 UND 

Biscoito salgado tipo ÁGUA E SAL. Deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Dupla embalagem primária de polietileno. 

Embalagem de 350g a 400g. 

Piccinini 3,77 1.508,00 

11 400 UND 

Biscoito doce sem glúten, de primeira qualidade, 

em perfeito estado de conservação, cor, sabor, 

textura e aroma característicos. Produto isento de 

glúten, aveia, trigo, centeio, cevada, podendo ser 

fabricado com farinha de arroz, fécula de 

Jasmine 9,97 3.988,00 

983101
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mandioca, farinha de chia, amido de milho. 

Embalagem em polietileno atóxico, contendo 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, lote, 

validade, quantidade do produto e registro. 

Embalagem de 120g. Validade: mínimo de 6 

meses após o ato da entrega. 

23 120 UND 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3,1 kg 

(peso líquido) produto preparado com as ervilhas 

previamente debulhadas, envazadas praticamente 

cruas, reidratadas ou pré-cozidas imersas ou não 

em líquido de cobertura apropriada submetida a 

processo tecnológico adequado antes ou depois de 

hermeticamente fechados. Latas limpas, sem partes 

amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade 

que possa diminuir a qualidade do produto. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Quero 27,47 3.296,40 

30 600 UND 

Fermento químico em pó – produto formado de 

substâncias químicas que por influência do calor 

e/ou umidade produz desprendimento gasoso 

capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, 

amidos ou féculas, aumentando-lhes o volume e a 

porosidade. Contendo no ingrediente bicarbonato 

de sódio, carbonato de cálcio e fosfato 

monocálcico – embalagem 200 g. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

Apti 5,24 3.144,00 

36 100 UND 
Louro em folhas, em embalagem própria plástica 

atóxica, contendo de 4g a 5g. 
Incas 1,46 146,00 

38 250 UND 

Macarrão com ovos tipo parafuso: enriquecido 

com ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans. 

e sódio, deverão ser fabricados a partir de matérias 

primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, 

parasitos e larvas, com o mínimo correspondente a 

0,045g de colesterol por quilo. As massas ao serem 

postas na água não deverão turvá-las antes da 

cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura 

de outros tipos de macarrão. Com rendimento 

mínimo após o cozimento de duas vezes a mais do 

peso antes da cocção. Embalagem de 500g. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Roberta 2,65 662,50 

39 250 UND 

Macarrão com ovos tipo pene: enriquecido com 

ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans. e 

sódio, deverão ser fabricados a partir de matérias 

primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, 

parasitos e larvas, com o mínimo correspondente a 

0,045g de colesterol por quilo. As massas ao serem 

postas na água não deverão turvá-las antes da 

cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura 

de outros tipos de macarrão. Com rendimento 

mínimo após o cozimento de duas vezes a mais do 

peso antes da cocção. Embalagem de 500g. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Ninfa 3,20 800,00 

41 300 UND Macarrão espaguete sem glúten – macarrão de Renata 5,00 1.500,00 

984102
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arroz, sem glúten - sem lactose, sem ovos. O 

produto deverá estar em conformidade com as leis 

especificas vigentes. Embalagem 500 gramas. 

42 450 UND 

Margarina: com 80% de lipídios em embalagem de 

polietileno atóxico. Apresentação, aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de 

ranço e de bolores. Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com 

a legislação. Embalagem de 500g. 

Coamo 

Premium 
5,78 2.601,00 

46 360 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, 

etc., com ausência de larvas, parasitos e 

substâncias estranhas, umidade máxima de 6%p/p 

e resíduo mineral fixo máximo de 5%p/p, cafeína 

mínima de 0,7%p/p - empacotado em embalagem 

primária laminada, fechada a vácuo, e em 

embalagem secundária de papel. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Bom 

Jesus 
13,90 5.004,00 

49 400 UND 

Sagu, produto preparado a partir do amido de 

mandioca com forma de grânulos redondos. 

Embalagem primária com identificação do 

produto, especificação dos ingredientes, 

informação nutricional, marca do fabricante e 

informações do mesmo, prazo de validade, peso 

líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem em polietileno atóxica. Embalagem de 

500g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Prata 4,87 1.948,00 

52 770 UND 

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez 

mínima de 4,0% – emb. 750 ml. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Koller 2,16 1.663,20 

Valor Total Estimado 30.058,10 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 13 de agosto de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de agosto de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

985

PAULO JAIR 
PILATI:5247042395
3

Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR PILATI:52470423953 
Dados: 2023.08.14 08:27:06 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2023 - COMPLEMENTAR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: MANG FOODS LICITACOES LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

54 1.000 KG 

Abacaxi: tamanho médio, peso aproximadamente maior que 

1,30 kg por unidade, limpo, de primeira, firme e íntegro; 

acondicionado de forma a evitar danos físicos, deve estar 

ileso, sem rupturas e ou pancadas na casca, apresentando 

70% de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo; Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre de 

resíduos de fertilizantes. Entregue em embalagem plástica 

com etiqueta de pesagem. 

Cantu 5,98 5.980,00 

55 600 KG 

Abobrinha: de primeira, tamanho médio, uniforme, tenra, 

cor uniforme e com brilho, turgescentes, intactas, firmes e 

bem desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, livres de 

terra ou corpos estranhos aderentes a superfície externa. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

Cantu 4,94 2.964,00 

56 150 KG 

Alho: de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, sem sujidades 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade, livre de resíduos de fertilizantes. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

Cantu 24,98 3.747,00 

58 6.200 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada banana 

deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento em 

embalagem de 2 a 3 kg, com grau de maturação tal que lhes 

permita suportar transporte, manipulação e conservação 

adequada para consumo mediato e imediato, com cor e 

conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, 

bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

Cantu 2,89 17.918,00 

59 1.700 KG 

Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com coloração 

própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 

doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e 

maturação.  Unidades de tamanho médio. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem.  

Cantu 4,88 8.296,00 

60 300 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com coloração 

própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 

doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e 

maturação. Unidades de tamanho médio. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

Cantu 11,97 3.591,00 

61 1.000 KG 

Caqui chocolate: de primeira qualidade, tamanho médio, 

cada caqui deverá ter peso entre 100 e 120 gr, maturação 

média, fresco, compacto e firme, sem ferimentos ou 

defeitos, sem manchas, isento de sujidades, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido. Livres 

de resíduos de fertilizantes. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

Cantu 16,93 16.930,00 

65 1.600 KG 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 

Cantu 4,18 6.688,00 

1094104
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conservação e maturação. Tamanho médio, pesando entre 

100 e 200 gramas a unidade. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

66 1.200 KG 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com coloração 

uniforme e característica, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Unidade de 

tamanho médio. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

Cantu 5,88 7.056,00 

69 4.500 KG 

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e consumo, 

isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem 

física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

Cantu 4,48 20.160,00 

70 5.400 KG 

Maça Fuji ou Gala: 1ª qualidade, grau de maturação tal que 

lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e imediato, 

com cor e conformação uniformes, sem manchas, 

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

Cantu 8,98 48.492,00 

71 1.200 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas, doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação, maturação média. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

Cantu 7,43 8.916,00 

72 2.500 KG 

Melancia: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Integro, sem 

manchas e cor uniforme, com etiqueta e peso. 

Cantu 2,96 7.400,00 

76 2.200 KG 

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo. Com grau de 

maturação tal que lhes permita suportar transporte, 

manipulação e conservação adequada para consumo 

mediato e imediato. Apresentando cor, tamanho e 

conformação uniformes. Livre de machucaduras, bolores, 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Entregue em embalagem plástica 

com etiqueta de pesagem. 

Cantu 6,97 15.334,00 

77 1.200 KG  

Mamão tipo formosa, fresco de ótima qualidade, compacto, 

firme, coloração, uniforme, aroma, cor, típico da espécie 

em perfeito estado de desenvolvimento, necessita estar 

isento de rachaduras, sujidades paresias e cortes. 

Cantu 9,98 11.976,00 

Valor Total Estimado 185.448,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 13 de agosto de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 30 de agosto de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 30 de agosto de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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PAULO JAIR 
PILATI:524704
23953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2023.08.30 
08:05:57 -03'00'
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Exportado em: 30/04/2024 Transparência Fly

Flor da Serra do Sul - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL
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Filtros utilizados para elaboração da consulta: Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL | Ano do processo: 2024 | Ano da licitação: 2024 | Palavra-chave: MERENDA |
Modalidade: Todas | Situação: Todas | Referente à saúde: Todas

Licitações do ano 2024

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

  » Licitação: 7/2024

    » Fornecedor: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA
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Descrição do Item Unidade de Medida Quantidade Unitário Valor Total Situação

Amendoim cru com pele de primeira qualidade grãos inteiros UNI 400 R$ 5,96 R$ 2.384,00 Vencedor

Amido de milho - Pacote 1 Kg PCT 200 R$ 6,98 R$ 1.396,00 Vencedor

Banha de Suíno, pacote de 1kg. KG 100 R$ 11,50 R$ 1.150,00 Vencedor

Biscoito doce ROSQUINHA UN 900 R$ 7,45 R$ 6.705,00 Vencedor

Biscoito doce rosquinha Sabor Chocolate - SEM LACTOSE UN 500 R$ 3,65 R$ 1.825,00 Vencedor

Biscoito doce s/recheio UN 900 R$ 3,89 R$ 3.501,00 Vencedor

Biscoito salgado cracker, UN 900 R$ 3,89 R$ 3.501,00 Vencedor

Bolacha doce do tipo caseira com merengue KG 800 R$ 28,50 R$ 22.800,00 Vencedor

Extrato de tomate - Lata 840 Gr UNI 300 R$ 8,85 R$ 2.655,00 Vencedor

Farinha de milho TIPO QUIRERINHA - Pacote 500 gr UNI 100 R$ 1,89 R$ 189,00 Vencedor

Iogurte liquido SEM LACTOSE c/polpa de fruta sabor diverso LT 2.000 R$ 5,65 R$ 11.300,00 Vencedor

Leite de Soja UHT/UAT LT 400 R$ 6,99 R$ 2.796,00 Vencedor

MANTEIGA pura SEM sal UN 200 R$ 24,50 R$ 4.900,00 Vencedor

Massa aliment., seca p/ sopa, Conchinha. Emb. 500 gr UN 500 R$ 3,25 R$ 1.625,00 Vencedor

Orégano Desidratado. Emb. 100 gr. UN 100 R$ 3,89 R$ 389,00 Vencedor

Ovos de galinha em caixa contendo 1 duzia cada DZ 500 R$ 8,45 R$ 4.225,00 Vencedor

Polvilho Doce, Ingredientes: fécula de mandioca. UN 200 R$ 2,95 R$ 590,00 Vencedor

Queijo tipo mussarela composto leite de vaca de boa qualide KG 500 R$ 34,50 R$ 17.250,00 Vencedor

Vinagre de vinho branco frasco minimo 750ml. UNI 300 R$ 2,20 R$ 660,00 Vencedor

ABACAXI, de primeira, tamanho e coloração uniformes UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

ABOBRINHA brasileira, de primeira (boa qualidade), KG 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Acelga, lisa de primeira KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Achocolatado Zero açúcar UN 900 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Açúcar DEMERARA de 1ª qualidade UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Açúcar Mascavo, AÇUCAR MASCAVO, embalagem de 1 Kg UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou
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Açúcar obtido da cana de açúcar, cristal, Emb. 5 kg UNI 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Açúcar, obtido da cana de açúcar, REFINADO, - pct 5 kg PCT 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Adoçante Natural de mesa líquido frasco com 80 ml UN 50 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE. KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

AMEIXA de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Arroz parabolizado tipo 1 ( 5Kg) PCT 800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Arroz, INTEGRAL, classe longo fino, polido, grãos inteiros, UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Banana caturra, em pencas, de primeira, tamanho e coloração KG 6.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Banana prata em pencas de primeira KG 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Batata  inglesa,  fresca, de primeira KG 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Beterraba fresca firme intacta KG 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito salgado cracker de GERGELIM UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito salgado INTEGRAL, Embalagem com 360g UN 900 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito SEM GLÚTEN, DOCE! UN 250 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito SEM GLUTEN, SALGADO/ UN 250 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Bolacha caseira de manteiga KG 800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

BRÓCOLIS, de 1ª Qualidade, compacta sem lesõe embaladas KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Café solúvel. Frasco de Vidro min. 200gr. UN 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Caldo de Carne. Cx contendo 12 tabletes. Min. 126 gr. UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Caldo de Galinha. Cx contendo 12 tabletes. Min. 126 gr. UN 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Canela em rama UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CAQUI, de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Carne bovina , COXÃO MOLE ,  LIMPO,  CORTADO EM CUBOS KG 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Carne bovina - costela, produto de qualidade KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou
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CARNE BOVINA COXÃO MOLE, MOIDA KG 1.600 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Carne bovina, patinho BIFE KG 800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CARNE DE FRANGO - coxa-sobre-coxa KG 1.800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CARNE DE FRANGO - Peito de Frango KG 1.800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CARNE SUÍNA, LOMBINHO, RESFRIADA SEM OSSO KG 1.400 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Cebola fresca, firme e intacta, KG 800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Cenoura fresca de primeira tamanho e coloração uniformes KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Cereal matinal, , SABOR CHOCOLATE UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Cereal matinal, Flocos açucarados de milho com SABOR NATURAL UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Chá camomila. Cx contendo 10 saches UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Chá, erva doce, cx contendo 10 saches UNI 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Chá, maçã com canela. Cx. contendo 10 sachês. UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Chá, morango. Cx contendo 10 sachês. UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CHUCHU , KG 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

COCO RALADO UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Colorifico em pó fino. Emb. 500gr. UN 150 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CRAVO DA ÍNDIA, UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Creme de leite pasteurizado (nata) emb. aprox. 500 gramas UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CUCA COM RECHEIO, KG 1.500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CUCA SEM RECHEIO KG 1.500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

DOCE DE FRUTAS, sabores sortidos UNI 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

DOCE DE LEITE cremoso UNI 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

ERVA DOCE (sementes) UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

FARINHA DE MILHO DE PRIMEIRA TIPO FUBÁ PCT 1KG UNI 900 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Farinha de milho tipo Biju pacote 500 gr UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou
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Farinha de Trigo Especial ou de Primeira Tipo 1. Emb. 5k UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Farinha de trigo integral fina obtida do a partir de cereal KG 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Feijão, preto, tipo 1 KG 600 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Fermento químico tipo em pó. Emb. 100gr UN 150 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

GOIABA, de primeira, KG 50 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Iogurte liquido SEM LACTOSE c/polpa de fruta sabor diverso LT 600 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

KIWI, KG 50 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Laranja pêra fresca sem defeitos internos ou externos. KG 150 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE EM PÓ 1º SEMESTRE DE VIDA, LATA 800G. UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE EM PÓ 2º SEMESTRE DE VIDA, LATA 800GR. UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Leite em pó zero lactose: lata de 700 gramas UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE EM PÓ, SEM LACTOSE. UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Leite em pó: lata de 800 gramas (1 a 3 anos) UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE INTEGRAL EM PÓ UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE INTEGRAL UHT/UAT, SEM LACTOSE, LT 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE UHT/UAT INTEGRAL, LT 5.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Lentilha, de primeira, nova, constituída de grãos inteiros UNI 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LINGUIÇA SUINA, fresca tipo toscana KG 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Maçã Nacional KG 5.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

MAÇÃ VERDE, de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 50 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Maionese, LIGHT, tipo tradicional -composto a base de ovos UNI 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Mamão formosa de primeira livre de sujidades KG 4.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Manga hadem, de primeira, tamanho cor e conformação uniforme KG 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Margarina Light com sal e s/ gordura trans. Pote 500g UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa aliment. seca p/ macarronada - gravatinha. Emb 500 gr UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou
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Massa aliment., seca p/ macarronada - Parafuso. Emb. 3kg UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa aliment., seca p/ sopa, Cabelo de Anjo. Emb. 500 gr UN 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa aliment., seca p/ sopa, formato letrinhas. Emb. 500 gr UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa alimentícia de Arroz , SEM GLUTÉM,  cor amarela, UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa Alimenticia INTEGRAL, seca , formato PENE/ PARAFUSO, UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Melancia KG 10.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Melão amarelo de primeira tamanho e coloração uniformes KG 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Milho de canjica branca de primeira qualidade UNI 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

MILHO DE PIPOCA, UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

MORANGO, de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

NECTARINA, de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Óleo comestível de Soja, emb. contendo 900 ml UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Óleo comestível, GIRASSOL UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Óleo comestível, MILHO UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Pão de CENTEIO KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Pão de hot-dog alongado superfície macia lisa, brilhante, KG 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

PÃO FATIADO BRANCO, superfícies lisas, macias e brilhantes, UNI 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Pão FATIADO INTEGRAL, superfícies lisas, macias e brilhantes UNI 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Pão FRANCÊS KG 1.500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

PERA, KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

PÊSSEGO, de primeira KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Pó p/preparo de gelatina. LIGHT sabores diversos. Emb. 30gr UN 5.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Polvilho Azedo, Ingredientes: fécula de mandioca. UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

PRESUNTO MAGRO KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Queijo tipo mussarela, SEM LACTOSE, KG 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou
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Repolho branco liso fresco de primeira KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Requeijão cremoso Light UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

SAGU - fécula de mandioca. Embalagem plástica de 500 gramas UNI 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

SAL, KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Suco concentrado, sabor de uva, sem açúcar embalagem 500ml UN 800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Suco concentrado, SABOR MARACUJÁ, UN 600 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

TOMATE COMUM LONGA VIDA, boa qualidade KG 1.500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

UVA ITALIA, VERDE OU ROSADA de primeira, KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

UVA NIAGARA, VERDE OU ROSADA de primeira KG 150 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Vinagre, fermentado acético de álcool e vinho tinto UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Total de itens vencedores na página:

Total geral de itens vencedores:

R$ 89.841,00

R$ 89.841,00
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Exportado em: 30/04/2024 Transparência Fly

Flor da Serra do Sul - PR

Consulta de licitações Última atualização: 29/04/2024 18:00:17

Filtros utilizados para elaboração da consulta: Ano do processo: 2024 | Ano da licitação: 2024 | Palavra-chave: MERENDA | Modalidade: Todas | Situação: Todas | Referente à saúde: Todas

Licitações do ano 2024

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

  » Licitação: 7/2024

    » Fornecedor: ARTIDOR B PEREIRA

Página 1 de 17

113



Descrição do Item Unidade de Medida Quantidade Unitário Valor Total Situação

Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos UN 200 R$ 4,45 R$ 890,00 Vencedor

LEITE INTEGRAL EM PÓ UN 500 R$ 11,12 R$ 5.560,00 Vencedor

LEITE INTEGRAL UHT/UAT, SEM LACTOSE, LT 2.000 R$ 4,25 R$ 8.500,00 Vencedor

LEITE UHT/UAT INTEGRAL, LT 5.000 R$ 4,20 R$ 21.000,00 Vencedor

MAÇÃ VERDE, de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 50 R$ 12,49 R$ 624,50 Vencedor

Massa aliment. seca p/ macarronada - gravatinha. Emb 500 gr UN 500 R$ 4,12 R$ 2.060,00 Vencedor

MILHO DE PIPOCA, UN 300 R$ 3,20 R$ 960,00 Vencedor

Repolho branco liso fresco de primeira KG 500 R$ 4,80 R$ 2.400,00 Vencedor

ABACAXI, de primeira, tamanho e coloração uniformes UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

ABOBRINHA brasileira, de primeira (boa qualidade), KG 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Acelga, lisa de primeira KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Achocolatado Zero açúcar UN 900 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Açúcar DEMERARA de 1ª qualidade UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Açúcar Mascavo, AÇUCAR MASCAVO, embalagem de 1 Kg UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Açúcar obtido da cana de açúcar, cristal, Emb. 5 kg UNI 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Açúcar, obtido da cana de açúcar, REFINADO, - pct 5 kg PCT 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Adoçante Natural de mesa líquido frasco com 80 ml UN 50 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE. KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

AMEIXA de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Amendoim cru com pele de primeira qualidade grãos inteiros UNI 400 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Amido de milho - Pacote 1 Kg PCT 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Arroz parabolizado tipo 1 ( 5Kg) PCT 800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Arroz, INTEGRAL, classe longo fino, polido, grãos inteiros, UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Banana caturra, em pencas, de primeira, tamanho e coloração KG 6.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Banana prata em pencas de primeira KG 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou
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Banha de Suíno, pacote de 1kg. KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Batata  inglesa,  fresca, de primeira KG 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Beterraba fresca firme intacta KG 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito doce ROSQUINHA UN 900 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito doce rosquinha Sabor Chocolate - SEM LACTOSE UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito doce s/recheio UN 900 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito salgado cracker de GERGELIM UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito salgado cracker, UN 900 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito salgado INTEGRAL, Embalagem com 360g UN 900 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito SEM GLÚTEN, DOCE! UN 250 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito SEM GLUTEN, SALGADO/ UN 250 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Bolacha caseira de manteiga KG 800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Bolacha doce do tipo caseira com merengue KG 800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

BRÓCOLIS, de 1ª Qualidade, compacta sem lesõe embaladas KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Café solúvel. Frasco de Vidro min. 200gr. UN 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Caldo de Carne. Cx contendo 12 tabletes. Min. 126 gr. UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Caldo de Galinha. Cx contendo 12 tabletes. Min. 126 gr. UN 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Canela em rama UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CAQUI, de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Carne bovina , COXÃO MOLE ,  LIMPO,  CORTADO EM CUBOS KG 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Carne bovina - costela, produto de qualidade KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CARNE BOVINA COXÃO MOLE, MOIDA KG 1.600 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Carne bovina, patinho BIFE KG 800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CARNE DE FRANGO - coxa-sobre-coxa KG 1.800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CARNE DE FRANGO - Peito de Frango KG 1.800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou
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CARNE SUÍNA, LOMBINHO, RESFRIADA SEM OSSO KG 1.400 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Cebola fresca, firme e intacta, KG 800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Cenoura fresca de primeira tamanho e coloração uniformes KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Cereal matinal, , SABOR CHOCOLATE UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Cereal matinal, Flocos açucarados de milho com SABOR NATURAL UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Chá camomila. Cx contendo 10 saches UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Chá, erva doce, cx contendo 10 saches UNI 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Chá, maçã com canela. Cx. contendo 10 sachês. UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Chá, morango. Cx contendo 10 sachês. UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CHUCHU , KG 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

COCO RALADO UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Colorifico em pó fino. Emb. 500gr. UN 150 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CRAVO DA ÍNDIA, UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Creme de leite pasteurizado (nata) emb. aprox. 500 gramas UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CUCA COM RECHEIO, KG 1.500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CUCA SEM RECHEIO KG 1.500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

DOCE DE FRUTAS, sabores sortidos UNI 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

DOCE DE LEITE cremoso UNI 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

ERVA DOCE (sementes) UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Extrato de tomate - Lata 840 Gr UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

FARINHA DE MILHO DE PRIMEIRA TIPO FUBÁ PCT 1KG UNI 900 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Farinha de milho tipo Biju pacote 500 gr UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Farinha de milho TIPO QUIRERINHA - Pacote 500 gr UNI 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Farinha de Trigo Especial ou de Primeira Tipo 1. Emb. 5k UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Farinha de trigo integral fina obtida do a partir de cereal KG 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou
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Feijão, preto, tipo 1 KG 600 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Fermento químico tipo em pó. Emb. 100gr UN 150 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

GOIABA, de primeira, KG 50 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Iogurte liquido SEM LACTOSE c/polpa de fruta sabor diverso LT 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Iogurte liquido SEM LACTOSE c/polpa de fruta sabor diverso LT 600 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

KIWI, KG 50 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Laranja pêra fresca sem defeitos internos ou externos. KG 150 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Leite de Soja UHT/UAT LT 400 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE EM PÓ 1º SEMESTRE DE VIDA, LATA 800G. UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE EM PÓ 2º SEMESTRE DE VIDA, LATA 800GR. UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Leite em pó zero lactose: lata de 700 gramas UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE EM PÓ, SEM LACTOSE. UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Leite em pó: lata de 800 gramas (1 a 3 anos) UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Lentilha, de primeira, nova, constituída de grãos inteiros UNI 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LINGUIÇA SUINA, fresca tipo toscana KG 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Maçã Nacional KG 5.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Maionese, LIGHT, tipo tradicional -composto a base de ovos UNI 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Mamão formosa de primeira livre de sujidades KG 4.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Manga hadem, de primeira, tamanho cor e conformação uniforme KG 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

MANTEIGA pura SEM sal UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Margarina Light com sal e s/ gordura trans. Pote 500g UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa aliment., seca p/ macarronada - Parafuso. Emb. 3kg UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa aliment., seca p/ sopa, Cabelo de Anjo. Emb. 500 gr UN 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa aliment., seca p/ sopa, Conchinha. Emb. 500 gr UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa aliment., seca p/ sopa, formato letrinhas. Emb. 500 gr UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou
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Massa alimentícia de Arroz , SEM GLUTÉM,  cor amarela, UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa Alimenticia INTEGRAL, seca , formato PENE/ PARAFUSO, UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Melancia KG 10.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Melão amarelo de primeira tamanho e coloração uniformes KG 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Milho de canjica branca de primeira qualidade UNI 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

MORANGO, de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

NECTARINA, de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Óleo comestível de Soja, emb. contendo 900 ml UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Óleo comestível, GIRASSOL UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Óleo comestível, MILHO UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Orégano Desidratado. Emb. 100 gr. UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Ovos de galinha em caixa contendo 1 duzia cada DZ 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Pão de CENTEIO KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Pão de hot-dog alongado superfície macia lisa, brilhante, KG 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

PÃO FATIADO BRANCO, superfícies lisas, macias e brilhantes, UNI 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Pão FATIADO INTEGRAL, superfícies lisas, macias e brilhantes UNI 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Pão FRANCÊS KG 1.500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

PERA, KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

PÊSSEGO, de primeira KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Pó p/preparo de gelatina. LIGHT sabores diversos. Emb. 30gr UN 5.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Polvilho Azedo, Ingredientes: fécula de mandioca. UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Polvilho Doce, Ingredientes: fécula de mandioca. UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

PRESUNTO MAGRO KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Queijo tipo mussarela composto leite de vaca de boa qualide KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Queijo tipo mussarela, SEM LACTOSE, KG 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou
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Requeijão cremoso Light UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

SAGU - fécula de mandioca. Embalagem plástica de 500 gramas UNI 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

SAL, KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Suco concentrado, sabor de uva, sem açúcar embalagem 500ml UN 800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Suco concentrado, SABOR MARACUJÁ, UN 600 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

TOMATE COMUM LONGA VIDA, boa qualidade KG 1.500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

UVA ITALIA, VERDE OU ROSADA de primeira, KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

UVA NIAGARA, VERDE OU ROSADA de primeira KG 150 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Vinagre de vinho branco frasco minimo 750ml. UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Vinagre, fermentado acético de álcool e vinho tinto UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Total de itens vencedores na página:

Total geral de itens vencedores:

R$ 41.994,50

R$ 41.994,50
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Exportado em: 30/04/2024 Transparência Fly

Flor da Serra do Sul - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Consulta de licitações Última atualização: 29/04/2024 18:00:17

Filtros utilizados para elaboração da consulta: Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL | Ano do processo: 2024 | Ano da licitação: 2024 | Modalidade: Todas | Situação:
Homologada | Referente à saúde: Todas

Licitações do ano 2024

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

  » Licitação: 7/2024

    » Fornecedor: RONALDO C SCATOLA & CIA LTDA
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ABACAXI, de primeira, tamanho e coloração uniformes UN 100 R$ 8,99 R$ 899,00 Vencedor

ABOBRINHA brasileira, de primeira (boa qualidade), KG 200 R$ 5,90 R$ 1.180,00 Vencedor

Acelga, lisa de primeira KG 100 R$ 5,49 R$ 549,00 Vencedor

Açúcar DEMERARA de 1ª qualidade UN 200 R$ 5,45 R$ 1.090,00 Vencedor

Açúcar Mascavo, AÇUCAR MASCAVO, embalagem de 1 Kg UN 100 R$ 10,85 R$ 1.085,00 Vencedor

Açúcar obtido da cana de açúcar, cristal, Emb. 5 kg UNI 500 R$ 16,90 R$ 8.450,00 Vencedor

Açúcar, obtido da cana de açúcar, REFINADO, - pct 5 kg PCT 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00 Vencedor

ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE. KG 100 R$ 19,85 R$ 1.985,00 Vencedor

AMEIXA de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 100 R$ 16,50 R$ 1.650,00 Vencedor

Arroz parabolizado tipo 1 ( 5Kg) PCT 800 R$ 22,50 R$ 18.000,00 Vencedor

Banana caturra, em pencas, de primeira, tamanho e coloração KG 6.000 R$ 3,90 R$ 23.400,00 Vencedor

Banana prata em pencas de primeira KG 2.000 R$ 6,40 R$ 12.800,00 Vencedor

Batata  inglesa,  fresca, de primeira KG 1.000 R$ 5,49 R$ 5.490,00 Vencedor

Beterraba fresca firme intacta KG 300 R$ 5,75 R$ 1.725,00 Vencedor

Biscoito salgado INTEGRAL, Embalagem com 360g UN 900 R$ 4,75 R$ 4.275,00 Vencedor

Biscoito SEM GLUTEN, SALGADO/ UN 250 R$ 9,99 R$ 2.497,50 Vencedor

BRÓCOLIS, de 1ª Qualidade, compacta sem lesõe embaladas KG 500 R$ 19,90 R$ 9.950,00 Vencedor

Café solúvel. Frasco de Vidro min. 200gr. UN 1.000 R$ 14,80 R$ 14.800,00 Vencedor

Caldo de Carne. Cx contendo 12 tabletes. Min. 126 gr. UN 200 R$ 2,30 R$ 460,00 Vencedor

CAQUI, de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 100 R$ 10,90 R$ 1.090,00 Vencedor

Carne bovina , COXÃO MOLE ,  LIMPO,  CORTADO EM CUBOS KG 1.000 R$ 22,40 R$ 22.400,00 Vencedor

Carne bovina - costela, produto de qualidade KG 500 R$ 11,99 R$ 5.995,00 Vencedor

Carne bovina, patinho BIFE KG 800 R$ 22,00 R$ 17.600,00 Vencedor

CARNE DE FRANGO - coxa-sobre-coxa KG 1.800 R$ 6,19 R$ 11.142,00 Vencedor

CARNE DE FRANGO - Peito de Frango KG 1.800 R$ 10,75 R$ 19.350,00 Vencedor
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CARNE SUÍNA, LOMBINHO, RESFRIADA SEM OSSO KG 1.400 R$ 12,90 R$ 18.060,00 Vencedor

Cebola fresca, firme e intacta, KG 800 R$ 3,98 R$ 3.184,00 Vencedor

Cenoura fresca de primeira tamanho e coloração uniformes KG 500 R$ 4,49 R$ 2.245,00 Vencedor

Cereal matinal, , SABOR CHOCOLATE UN 500 R$ 11,95 R$ 5.975,00 Vencedor

Cereal matinal, Flocos açucarados de milho com SABOR NATURAL UN 500 R$ 11,99 R$ 5.995,00 Vencedor

CHUCHU , KG 300 R$ 4,40 R$ 1.320,00 Vencedor

COCO RALADO UN 100 R$ 2,90 R$ 290,00 Vencedor

Colorifico em pó fino. Emb. 500gr. UN 150 R$ 4,49 R$ 673,50 Vencedor

Creme de leite pasteurizado (nata) emb. aprox. 500 gramas UNI 300 R$ 10,99 R$ 3.297,00 Vencedor

DOCE DE LEITE cremoso UNI 500 R$ 6,49 R$ 3.245,00 Vencedor

FARINHA DE MILHO DE PRIMEIRA TIPO FUBÁ PCT 1KG UNI 900 R$ 2,58 R$ 2.322,00 Vencedor

Farinha de Trigo Especial ou de Primeira Tipo 1. Emb. 5k UN 300 R$ 12,40 R$ 3.720,00 Vencedor

Farinha de trigo integral fina obtida do a partir de cereal KG 200 R$ 4,80 R$ 960,00 Vencedor

Feijão, preto, tipo 1 KG 600 R$ 5,80 R$ 3.480,00 Vencedor

Fermento químico tipo em pó. Emb. 100gr UN 150 R$ 2,40 R$ 360,00 Vencedor

GOIABA, de primeira, KG 50 R$ 14,00 R$ 700,00 Vencedor

Iogurte liquido SEM LACTOSE c/polpa de fruta sabor diverso LT 600 R$ 7,90 R$ 4.740,00 Vencedor

KIWI, KG 50 R$ 20,50 R$ 1.025,00 Vencedor

Laranja pêra fresca sem defeitos internos ou externos. KG 150 R$ 5,94 R$ 891,00 Vencedor

LEITE EM PÓ, SEM LACTOSE. UN 300 R$ 24,99 R$ 7.497,00 Vencedor

Lentilha, de primeira, nova, constituída de grãos inteiros UNI 200 R$ 7,25 R$ 1.450,00 Vencedor

LINGUIÇA SUINA, fresca tipo toscana KG 300 R$ 12,99 R$ 3.897,00 Vencedor

Maçã Nacional KG 5.000 R$ 7,90 R$ 39.500,00 Vencedor

Mamão formosa de primeira livre de sujidades KG 4.000 R$ 7,25 R$ 29.000,00 Vencedor

Manga hadem, de primeira, tamanho cor e conformação uniforme KG 2.000 R$ 6,49 R$ 12.980,00 Vencedor
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Massa aliment., seca p/ sopa, Cabelo de Anjo. Emb. 500 gr UN 1.000 R$ 4,45 R$ 4.450,00 Vencedor

Massa aliment., seca p/ sopa, formato letrinhas. Emb. 500 gr UN 500 R$ 4,19 R$ 2.095,00 Vencedor

Massa alimentícia de Arroz , SEM GLUTÉM,  cor amarela, UN 200 R$ 5,39 R$ 1.078,00 Vencedor

Melancia KG 10.000 R$ 2,79 R$ 27.900,00 Vencedor

Melão amarelo de primeira tamanho e coloração uniformes KG 2.000 R$ 4,98 R$ 9.960,00 Vencedor

Milho de canjica branca de primeira qualidade UNI 100 R$ 4,89 R$ 489,00 Vencedor

MORANGO, de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 100 R$ 44,23 R$ 4.423,00 Vencedor

NECTARINA, de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 100 R$ 20,38 R$ 2.038,00 Vencedor

Óleo comestível de Soja, emb. contendo 900 ml UN 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00 Vencedor

Óleo comestível, GIRASSOL UN 300 R$ 10,49 R$ 3.147,00 Vencedor

Óleo comestível, MILHO UN 200 R$ 11,50 R$ 2.300,00 Vencedor

PERA, KG 100 R$ 12,83 R$ 1.283,00 Vencedor

PÊSSEGO, de primeira KG 100 R$ 13,24 R$ 1.324,00 Vencedor

Pó p/preparo de gelatina. LIGHT sabores diversos. Emb. 30gr UN 5.000 R$ 1,49 R$ 7.450,00 Vencedor

Polvilho Azedo, Ingredientes: fécula de mandioca. UN 200 R$ 3,09 R$ 618,00 Vencedor

PRESUNTO MAGRO KG 500 R$ 16,90 R$ 8.450,00 Vencedor

Queijo tipo mussarela, SEM LACTOSE, KG 300 R$ 14,93 R$ 4.479,00 Vencedor

Requeijão cremoso Light UN 300 R$ 13,95 R$ 4.185,00 Vencedor

SAGU - fécula de mandioca. Embalagem plástica de 500 gramas UNI 500 R$ 4,44 R$ 2.220,00 Vencedor

Suco concentrado, sabor de uva, sem açúcar embalagem 500ml UN 800 R$ 7,56 R$ 6.048,00 Vencedor

Suco concentrado, SABOR MARACUJÁ, UN 600 R$ 7,18 R$ 4.308,00 Vencedor

TOMATE COMUM LONGA VIDA, boa qualidade KG 1.500 R$ 6,99 R$ 10.485,00 Vencedor

UVA ITALIA, VERDE OU ROSADA de primeira, KG 100 R$ 17,49 R$ 1.749,00 Vencedor

UVA NIAGARA, VERDE OU ROSADA de primeira KG 150 R$ 19,69 R$ 2.953,50 Vencedor

Achocolatado Zero açúcar UN 900 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou
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Adoçante Natural de mesa líquido frasco com 80 ml UN 50 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Amendoim cru com pele de primeira qualidade grãos inteiros UNI 400 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Amido de milho - Pacote 1 Kg PCT 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Arroz, INTEGRAL, classe longo fino, polido, grãos inteiros, UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Banha de Suíno, pacote de 1kg. KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito doce ROSQUINHA UN 900 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito doce rosquinha Sabor Chocolate - SEM LACTOSE UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito doce s/recheio UN 900 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito salgado cracker de GERGELIM UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito salgado cracker, UN 900 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Biscoito SEM GLÚTEN, DOCE! UN 250 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Bolacha caseira de manteiga KG 800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Bolacha doce do tipo caseira com merengue KG 800 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Caldo de Galinha. Cx contendo 12 tabletes. Min. 126 gr. UN 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Canela em rama UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CARNE BOVINA COXÃO MOLE, MOIDA KG 1.600 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Chá camomila. Cx contendo 10 saches UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Chá, erva doce, cx contendo 10 saches UNI 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Chá, maçã com canela. Cx. contendo 10 sachês. UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Chá, morango. Cx contendo 10 sachês. UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CRAVO DA ÍNDIA, UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CUCA COM RECHEIO, KG 1.500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

CUCA SEM RECHEIO KG 1.500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

DOCE DE FRUTAS, sabores sortidos UNI 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou
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ERVA DOCE (sementes) UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Extrato de tomate - Lata 840 Gr UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Farinha de milho tipo Biju pacote 500 gr UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Farinha de milho TIPO QUIRERINHA - Pacote 500 gr UNI 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Iogurte liquido SEM LACTOSE c/polpa de fruta sabor diverso LT 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Leite de Soja UHT/UAT LT 400 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE EM PÓ 1º SEMESTRE DE VIDA, LATA 800G. UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE EM PÓ 2º SEMESTRE DE VIDA, LATA 800GR. UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Leite em pó zero lactose: lata de 700 gramas UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Leite em pó: lata de 800 gramas (1 a 3 anos) UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE INTEGRAL EM PÓ UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE INTEGRAL UHT/UAT, SEM LACTOSE, LT 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

LEITE UHT/UAT INTEGRAL, LT 5.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

MAÇÃ VERDE, de primeira, tamanho e coloração uniformes KG 50 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Maionese, LIGHT, tipo tradicional -composto a base de ovos UNI 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

MANTEIGA pura SEM sal UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Margarina Light com sal e s/ gordura trans. Pote 500g UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa aliment. seca p/ macarronada - gravatinha. Emb 500 gr UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa aliment., seca p/ macarronada - Parafuso. Emb. 3kg UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa aliment., seca p/ sopa, Conchinha. Emb. 500 gr UN 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Massa Alimenticia INTEGRAL, seca , formato PENE/ PARAFUSO, UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

MILHO DE PIPOCA, UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Orégano Desidratado. Emb. 100 gr. UN 100 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Ovos de galinha em caixa contendo 1 duzia cada DZ 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Pão de CENTEIO KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou
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Pão de hot-dog alongado superfície macia lisa, brilhante, KG 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

PÃO FATIADO BRANCO, superfícies lisas, macias e brilhantes, UNI 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Pão FATIADO INTEGRAL, superfícies lisas, macias e brilhantes UNI 1.000 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Pão FRANCÊS KG 1.500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Polvilho Doce, Ingredientes: fécula de mandioca. UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Queijo tipo mussarela composto leite de vaca de boa qualide KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Repolho branco liso fresco de primeira KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

SAL, KG 500 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Vinagre de vinho branco frasco minimo 750ml. UNI 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Vinagre, fermentado acético de álcool e vinho tinto UN 300 R$ 0,00 R$ 0,00 Não cotou

Total de itens vencedores na página:

Total geral de itens vencedores:

R$ 113.225,50

R$ 462.451,50
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 31 de maio de 2024. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura, 

conforme consta nos autos, para contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não 

perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades 

educacionais da rede municipal de ensino do município, conforme PAE n° 973/2024, o presente processo 

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 03 de junho de 2024. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 31 de maio de 2024, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 973/2024 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não 

perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar 

em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do 

município. 

Valor Máximo: R$ 1.033.641,80 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

164 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 618.661,95 

165 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 1042 139.005,78 

Obs.: Saldo orçamentário em: 03/06/2024. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

1042 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 973/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 3J97WLB7 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino do município. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 1.033.641,80 (um milhão e trinta e três mil e seiscentos e quarenta e um reais e oitenta 

centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Com itens exclusivos e com cota reservada para ME/EPP.  

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° **/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 973/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal 

de ensino do município, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2024 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro 

Camargo Mendes, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria nº 

7.277, de 14 de março de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2024 às 

09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis 

para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino do município. 
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2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabelas constantes do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Educação e Cultura, telefone nº (46) 3525-8130. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para os itens 01 ao 83 e 87 ao 89, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
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5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 
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6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
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6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  
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13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  
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13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
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16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 973/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino do município 

 

ANEXO I 

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino 

do município, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

1 200 KG 

Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com até 

10 (dez) vitaminas, com granulação extrafina – 

entrega em embalagem de polietileno leitoso. 

Embalagem de 800 gramas a 1 Kg. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Sugestão de Marca: SHOWCAU, Bela ou 

equivalente ou de melhor qualidade.  

15,43 3.086,00 

2 700 PACOTE 

Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira qualidade, 

origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% de 

sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, parasitos, detritos de 

qualquer origem. Aparência, cor e cheiros próprios de 

açúcar. Embalagem em saco de polietileno atóxico, 

resistente contendo 5 kg. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Alta Alegre, Estrela, Cedro ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

19,88 13.916,00 

3 200 KG 

Amido de milho: produto amiláceo extraído do milho, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, livre de 

umidade, fermentação ou ranço. Entrega em 

embalagem de 1 kg em polietileno atóxico, intacto e 

hermeticamente fechado. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Amafil, Apti, Tecnutri ou 

6,98 1.396,00 
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equivalente ou de melhor qualidade. 

4 50 PACOTE 

Arroz integral – características técnicas: Classe: longo, 

fino, tipo 1 integral. O produto não deve apresentar 

mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética 

inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar 

intacta, acondicionada em pacotes de 1 Kg, em 

polietileno, transparente, atóxico. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Sugestão de Marca: Dalon, Urbano, Zaeli, chinês, 

Fazenda ou equivalente ou de melhor qualidade. 

10,80 540,00 

5 1.400 PACOTE 

Arroz parboilizado tipo 1, de primeira qualidade – 

entrega em embalagem de 5 kg. Com no mínimo 90% 

de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, parasitos 

ou detritos. Em embalagem de polietileno atóxico 

resistente. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Dalon, Sabor Sul, Chinês, 

Rampinelli ou equivalente ou de melhor qualidade.  

28,70 40.180,00 

6 300 UND 

Aveia em flocos – isenta de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas. Acondicionada em embalagens 

primaria de 200g, pacote plástico, atóxica, resistente e 

hermeticamente vedada. Embalagem secundária: 

Caixa de papelão reforçada e resistente, com abas 

superiores e inferiores lacradas. Prazo de validade 10 

meses a contar a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Naturale, APTI, YOKI mais 

vita ou equivalente ou de melhor qualidade. 

5,00 1.500,00 

7 400 UND 

Biscoito Doce Tipo Maisena, Maria ou leite Sem 

Lactose, de primeira qualidade. Fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, 

não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem Impermeável, com 

dupla proteção, lacrado, com peso entre 400g e 500g. 

Sugestão de Marca: Liane ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

5,99 2.396,00 

8 300 UND 

Biscoito doce tipo MAISENA ou LEITE. De primeira 

qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em 

perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Embalagem impermeável, com dupla proteção, 

lacrada. Embalagem entre 350g a 400g. 

Sugestão de Marca: Diana, Piccinini, Isabela e 

Casaredo ou equivalente ou de melhor qualidade. 

5,00 1.500,00 

9 200 UND 

Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 

anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Embalagem 

impermeável, com dupla proteção, lacrada. 

Embalagem 350g a 400g. 

5,75 1.150,00 
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Sugestão de Marca: Diana, Piccinini, Isabela e 

Casaredo ou equivalente ou de melhor qualidade. 

10 400 UND 

Biscoito salgado tipo ÁGUA E SAL. Deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Dupla embalagem primária de polietileno. Embalagem 

350g a 400g. 

Sugestão de Marca: Diana, Isabela e Casaredo ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

3,89 1.556,00 

11 400 UND 

Biscoito Doce Sem Glúten, de primeira qualidade, em 

perfeito estado de conservação, cor, sabor, textura e 

aroma característicos. Produto isento de glúten, aveia, 

trigo, centeio, cevada, podendo ser fabricado com 

farinha de arroz, fécula de mandioca, farinha de chia, 

amido de milho. Embalagem em polietileno atóxico, 

contendo externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, lote, validade, 

quantidade do produto e registro. Embalagem de 120g. 

Validade: mínimo de 6 meses após o ato da entrega. 

Sugestão de Marca: Jasmine, Vitao ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

10,50 4.200,00 

12 300 UND 

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de 

corantes, aromatizantes, conservantes e outros aditivos 

alimentares. Embalagem de 15 a 20 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,70 1.410,00 

13 300 UND 

Canela em pó (condimento) - embalagem de 30 

gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

3,54 1.062,00 

14 300 UND 

Canela em rama da índia, de primeira qualidade, em 

embalagem própria plástica e atóxica – embalagem de 

10 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,00 1.200,00 

15 300 UND 

Canjica de milho branco, tipo 1 contendo 80% de 

grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 

limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 

detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% 

de umidade – embalagem de 500g, em conformidade, 

integra, sem furos e rasgos. 

Sugestão de Marca: Geriba, Incas ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

5,79 1.737,00 

16 150 KG 

Açúcar demerara: açúcar minimamente processado, de 

origem vegetal, constituído fundamentalmente por 

sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido, 

granulado, de cor amarela, odor e sabor próprios do 

produto, com ausência de insetos, livre de 

fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e 

de detritos animais ou vegetais, devidamente 

registrado por órgão específico, em embalagem 

primária plástica resistente, atóxica, que garanta a 

integridade do produto até o consumo, contendo 1 kg. 

Validade: mínimo de 06 meses. 

Sugestão de Marca: União, Alto Alegre ou 

6,00 900,00 
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equivalente de melhor qualidade 

17 150 UND 

Açafrão em pó, puro, isento de amido, em embalagem 

própria plástica atóxica, contendo de 50g.  
Sugestão de Marca: Kitano ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,42 663,00 

18 220 UND 

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum 

com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó 

fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a 

presença de sujidade ou matérias estranhas. 

Embalagem de polietileno transparente, resistente. 

Embalagem de 500g, apresentando rótulo com 

composição, data de fabricação e data de validade do 

produto. 

Sugestão de Marca: Incas, Kamila, Nutry ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,20 1.364,00 

19 450 UND 

Chá – chá de erva doce; constituído de frutos maduros 

inteiros; de espécies vegetais genuínos tostados e 

partidos; de cor verde cinza pardacenta; com aspecto 

cor, cheiro e sabor próprios; isento de sujidades, 

parasitas e larvas; validade mínima de 11 meses a 

contar da entrega, sache; embalado caixa de papel 

cartão; com 10 unidades e suas condições deverão 

estar de acordo com a resolução RDC 277 de setembro 

de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito 

à verificação no ato da entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pela ANVISA. 

7,50 3.375,00 

20 450 UND 

Chá – Chá de Maçã com Canela; constituído de 

florais, folhas novas, brotos, casca; de espécies 

vegetais genuínos dessecados, ligeiramente tostados e 

partidos; de cor vermelha pardacenta; com aspecto 

cheiro e sabor próprios; isento de sujidades, parasitas e 

larvas; validade mínima de 11 meses a contar da 

entrega, sache envelopados individualmente; 

embalado caixa de papel cartão com 10 unidades e 

suas condições deverão estar de acordo com a 

resolução RDC nº 277, de 22/09/2005; produto sujeito 

à verificação no ato da entrega aos procedimentos 

administrativos da ANVISA.  

7,50 3.375,00 

21 150 UND 

Cravo da índia, embalagem própria plástica e atóxica, 

contendo 10g. 

Sugestão de Marca: Incas, Bela ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

4,19 628,50 

22 300 KG 

Doce de frutas, sabores variados – ingredientes: polpa 

de fruta, açúcar, xarope de glicose, acidulante Láctico 

e conservadores benzoato de sódio e sorbato de 

potássio. Entregar em embalagem de 500 gramas a 1 

kg. 

Sugestão de Marca: Aurea, Da Serra ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

14,50 4.350,00 

23 200 UND 

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de 

corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares, 

embalagem de 15 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas, Cantu ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

3,75 750,00 

24 200 UND 

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição 

de corantes, aromatizantes e outros aditivos 

alimentares, embalagem de 15 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

4,45 890,00 
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melhor qualidade. 

25 140 UND 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3,1 kg 

(peso líquido) produto preparado com as ervilhas 

previamente debulhadas, envazadas praticamente 

cruas, reidratadas ou pré-cozidas imersas ou não em 

líquido de cobertura apropriada submetida a processo 

tecnológico adequado antes ou depois de 

hermeticamente fechados. Latas limpas, sem partes 

amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade que 

possa diminuir a qualidade do produto. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Sugestão de Marca: Quero, Oderich ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

31,63 4.428,20 

26 650 UND 

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem 

alterações de cor, aroma ou sabor, livre de 

fermentação, mofos ou bolores de qualquer tipo. Latas 

limpas, sem partes amassadas, ferrugem ou qualquer 

tipo de sujidade que possa diminuir a qualidade do 

produto – embalagem de 840 gramas. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Sugestão de Marca: Elefante, Quero ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

13,50 8.775,00 

27 400 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, branca 

ou amarela, isenta de sujidades, parasitos e larvas, 

com aspecto, odor, e sabor próprios. Embalagem 

plástica resistente ou papel atóxico com 1 kg. Rótulo 

com informação nutricional, validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Monsil, Pinduca Amafil ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,24 3.296,00 

28 1.200 KG 

Farinha de milho – fubá - fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas. Produto livre de matéria 

terrosa, parasitos, larvas e detritos de animais e 

vegetais. Entrega em embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Dalla ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

2,76 3.312,00 

29 200 KG 

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas ou 

rançosas, com umidade máxima de 14%p/p, com 

acidez máxima de 2%p/p, com no mínimo de 6%p/p 

de proteína. Enriquecido com ferro e ácido fólico – 

embalagem de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Ipanema ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

5,78 1.156,00 

30 150 KG 

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da fécula 

de mandioca. Na data da entrega o prazo de validade 

não deverá ter sido ultrapassado na sua metade. Data 

de fabricação, lote impressa na embalagem. 

Embalagem de 500gramas.  

Sugestão de Marca: YOKI, Pinduca, Amafil, 

Geriba 

8,49 1.273,50 
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31 450 PACOTE 

Farinha De Trigo Especial Tipo 1, produto obtido pela 

moagem exclusiva do grão de trigo, isento de terra, 

sem umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O 

produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com 

cheiro e sabor próprios. O produto deve atender a 

Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas 

com ferro e ácido fólico). Valor nutricional aprox. 

(Por porção de 50G): VCAL. – 170 KCAL  4,5G de 

PROT. – 36G de CHO – 1,5G de fibra alimentar. 

Embalagem papel atóxico ou de papel original de 

fábrica. Embalagem 5 Kg. 

Sugestão de Marca: Dalla, Cotriflor ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

17,90 8.055,00 

32 600 UND 

Fermento químico em pó – produto formado de 

substâncias químicas que por influência do calor e/ou 

umidade produz desprendimento gasoso capaz de 

expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou 

féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 

Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio, 

carbonato de cálcio e fosfato monocálcico – 

embalagem 200 g. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Royal, Apti ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

5,24 3.144,00 

33 1.000 KG 

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, embalados 

em pacotes com 01kg. Grupo I. Características: 

constituído de no mínimo 95% de grãos inteiros e 

íntegros de cor característica, maduros, limpos e 

secos. Embalagem primária: pacote plástico, atóxico, 

transparente, termo soldado, resistente, com endereço 

do fabricante, prazo de validade mínima de 6 meses 

após a data de fabricação. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 

da Saúde e rotulado de acordo com a legislação 

vigente. Embalagem secundária: fardo plástico 

resistente, lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A 

amostra deverá ser correspondente ao produto 

entregue. Padrão de qualidade igual ou superior a atual 

descrita. 

7,99 7.990,00 

34 500 UND 

Requeijão cremoso sem lactose elaborado a partir de 

leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de sódio, 

poli fosfato de sódio e enzima lactase, isento de 

amido, glúten, corantes artificiais e gorduras trans, 

acondicionado em embalagem de 200g a 250g, 

contendo em sua embalagem descrição das 

características do produto, registro do sistema de 

inspeção federal (Sif), data de fabricação, validade que 

não deve ser inferior a trinta dias a contar a data de 

entrega. 

Sugestão de Marca: Itambé, Frimesa, Nestle ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

12,90 6.450,00 

35 200 UND 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite 

de vaca integral e apto para a alimentação humana, 

mediante processos tecnológicos adequados 

adicionado de lecitina de soja como emulsionante, 

sem adição de soro de leite e sem adição de açucares. 

Devendo ter boa solubilidade. Embalagem em lata 

hermeticamente fechada ou em polietileno atóxico ou 

embalagem aluminada. Embalagem de 400g. Validade 

12,89 2.578,00 
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a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Sugestão de Marca: Piracanjuba, Romano ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

36 1.500 LITRO 

Leite UHT semidesnatado para dietas com restrições a 

lactose – zero lactose. Embalagem Tetra Pack original 

de fábrica de 1 litro, limpa e intacta. 

Sugestão de Marca: Languiru, Latvida ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,20 9.300,00 

37 300 UND 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, constituída 

de grãos inteiros e sadios, com a umidade permitida 

em lei, isento de material terroso, sujidades e misturas 

de outras espécies e de parasitas, de fermentação e 

mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas à 

saúde, com registro do ministério da agricultura. 

Embalagem plástica resistente de 500g. Com prazo de 

validade de no mínimo 6 meses a contar da data da 

entrega. 

Sugestão de Marca: Sinhá, Bela, Pinduca, Bela dica 

ou equivalente ou de melhor qualidade. 

6,65 1.995,00 

38 300 UND 

Louro em folhas, em embalagem própria plástica 

atóxica, contendo de 4g a 5g. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

2,50 750,00 

39 300 UND 

Macarrão alfabeto/animais/caramujinho: enriquecido 

com ferro e ácido fólico. Deverão ser fabricados a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo 

após o cozimento de duas vezes a mais do peso antes 

da cocção. Embalagem de 500 g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Parati, Isabela ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

4,48 1.344,00 

40 300 UND 

Macarrão com ovos tipo parafuso: enriquecido com 

ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs 

e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e 

larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de 

colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos 

de macarrão. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Diana, Rosane ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

4,50 1.350,00 

41 300 UND 

Macarrão com ovos tipo pene: enriquecido com ferro 

e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs 

e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e 

larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de 

4,50 1.350,00 
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colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos 

de macarrão. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Diana, Rosane ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

42 300 UND 

Macarrão Com Ovos Tipo Ninho (cabelo de anjo) – 

enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de 

gorduras trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir 

de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Embalagem 500 gramas. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Parati, Rosane ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

4,94 1.482,00 

43 300 UND 

Macarrão Espaguete Sem Glúten – macarrão de arroz, 

sem glúten - sem lactose, sem ovos. O produto deverá 

estar em conformidade com as leis especificas 

vigentes. Embalagem 500 gramas. 

Sugestão de Marca: Urbano, Bela Dica ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

5,94 1.782,00 

44 450 UND 

Margarina: com 80% de lipídios em embalagem de 

polietileno atóxico. Apresentação, aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de ranço 

e de bolores. Embalagem primária com identificação 

do produto, especificação dos ingredientes, 

informação nutricional, marca do fabricante e 

informações do mesmo, prazo de validade, peso 

líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem de 500g. 

Sugestão de Marca: Coamo Família, Doriana ou 

equivalente ou de melhor qualidade.  

7,00 3.150,00 

45 250 UND 

Manteiga com Sal – Manteiga de primeira qualidade. 

Ingrediente Obrigatório: Creme de leite pasteurizado 

obtido a partir do leite de vaca. Consistência sólida, 

pastosa à temperatura de 20°C, textura lisa e uniforme, 

sem manchas ou pontos de coloração, sabor suave, 

característico, sem odor e sabor estranho. Embalagem: 

500g 

Sugestão de Marca: Batavo, Frizzo ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

22,45 5.612,50 

46 300 UND 

Milho verde em conserva: grão de milho em conserva 

sem adição de corantes e com adição de conservantes 

permitidos pela legislação vigente. Embalagem (lata) 

peso líquido de 3,1kg. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Quero e Oderich ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

42,95 12.885,00 

47 400 UND Orégano desidratado, embalagem de 10 a 15 gramas. 2,95 1.180,00 
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Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

48 1.500 UND 

Óleo refinado de soja – tipo 1, obtido exclusivamente 

da soja de primeira qualidade, com aspecto, cheiro, 

sabor e cor característicos, isento de ranço e outras 

características indesejáveis. Embalagem transparente 

de 900ml. 

Sugestão de Marca: Coamo e Concórdia, Vitaliv ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,23 9.345,00 

49 400 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, 

etc., com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo 

mineral fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima de 

0,7%p/p - empacotado em embalagem primária 

laminada, fechada a vácuo, e em embalagem 

secundária de papel. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Melitta, Bom Jesus ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

21,15 8.460,00 

50 1.000  UND 

Requeijão cremoso tradicional - produto de primeira 

qualidade e com sabor, cor e odor característico. De 

textura cremosa, sem adição de amido. Elaborado com 

creme de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite 

pasteurizado desnatado, concentrado proteico de leite. 

Acondicionado em embalagens de no máximo 200 g 

que contenham especificados o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data de 

vencimento. Produto conservado sob refrigeração 

durante a entrega. Produto sem glúten. Produto obtido 

em estabelecimentos com registro na Coordenadoria 

de Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de 

origem animal (SISPOA), expedido pela Secretaria 

Estadual de Agricultura e Abastecimento, Ministério 

da agricultura. 

10,90 10.900,00 

51 500 UND 

Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho de 

cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos 

estranho. Embalagem de 500 g. 

5,90 2.950,00 

52 400 UND 

Sagu, produto preparado a partir do amido de 

mandioca com forma de grânulos redondos. 

Embalagem primária com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação 

nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem 

de acordo com a legislação. Embalagem em 

polietileno atóxica. Embalagem de 500g. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Sugestão de Marca: Prata, Apti, Incas ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,90 2.760,00 

53 770 KG 

Sal: produto refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo 

por quilo de acordo com a Legislação Federal 

Específica – embalagem em plástico de polietileno de 

1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega. 

1,99 1.532,30 
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Sugestão de Marca: Garça ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

54 900 UND 

Suco natural concentrado de uva: pasteurizado, sem 

conservantes, com identificação do produto, rótulo 

com ingredientes, valor nutricional, fabricante, data de 

fabricação, validade e registro no ministério da 

agricultura. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data da entrega. Embalagem de 1,5L. 

Sugestão de Marca:  Del valle ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

9,90 8.910,00 

55 770 UND 

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez 

mínima de 4,0% – emb. 750 ml. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Koller ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,29 3.303,30 

56 200 Litros  

Leite a base de soja sabor original. Embalagem longa 

vida com 1l - 0% lactose e 0% colesterol e fonte de 

proteínas, cálcio, zinco e vitaminas a, b2, b6, b12, c, d, 

e, ácido fólico. Validade mínima de 6 meses a partir 

da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Ades ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

6,95 1.390,00 

PERECÍVEIS 

57 1.200 KG 

Abacaxi: tamanho médio, peso aproximadamente 

maior que 1,30 kg por unidade, limpo, de primeira, 

firme e íntegro; acondicionado de forma a evitar danos 

físicos, deve estar ileso, sem rupturas e ou pancadas na 

casca, apresentando 70% de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo; 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica; livre de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

9,89 11.868,00 

58 800 KG 

Abobrinha: de primeira, tamanho médio, uniforme, 

tenra, cor uniforme e com brilho, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos 

ou defeitos, livres de terra ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

5,90 4.720,00 

59 150 KG 

Alho: de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

24,98 3.747,00 

60 800 KG 

Ameixa importada in natura, de primeira qualidade, 

com características organolépticas (cor, odor, textura, 

aparência, sabor) preservadas, sem podridão, sem 

danos químicos, físicos e biológicos, tamanho médio e 

com grau de maturidade adequado. Fornecido em 

embalagens limpas 

19,20 15.360,00 

61 6.200 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada 

banana deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento 

em embalagem de 2 a 3 kg, com grau de maturação tal 

que lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

3,99 24.738,00 
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manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

62 1.700 KG 

Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação.  Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem.  

5,74 9.758,00 

63 400 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

15,94 6.376,00 

64 400 KG 

Beterraba: de primeira qualidade, com coloração 

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 

e doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação. Unidades de tamanho médio. Entregues 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

7,68 3.072,00 

65 1.000 KG 

Caqui chocolate: de primeira qualidade, tamanho 

médio, cada caqui deverá ter peso entre 100 e 120 gr, 

maturação média, fresco, compacto e firme, sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas, isento de 

sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvido. Livres de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

10,35 10.350,00 

66 3.500 KG 

Carne de frango tipo coxa e sobre coxa de frango, sem 

porção dorsal, sem tempero, em embalagens de 1 a 2 

kg com certificado de inspeção estadual ou federal, 

acondicionada em embalagem adequada, com rótulo 

indicando data de validade e identificação da escola. 

Com adição de água de no máximo 6%, aspecto 

próprio, não amolecida nem pegajosa, cor própria. 

Deve ser entregue congelada. 

6,97 24.395,00 

67 3.500 KG 

Carne de frango tipo peito congelado com adição de 

água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. – Embalagem de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal e 

rótulo indicando a data de validade.  

14,00 49.000,00 

68 2.400 KG 

Carne suína fresca, sem osso e sem pele, com pouca 

gordura (camada inferior a 0,5 cm) picada em cubos 

de aproximadamente 5 cm. Embalagem de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal e 

rótulo indicando a data de validade. 

15,23 36.552,00 

69 1.600 KG 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Tamanho 

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

8,02 12.832,00 

70 1.200 KG 
Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com 

coloração uniforme e característica, livres de danos 
5,49 6.588,00 
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mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

71 2.000 LITRO 

Iogurte, produto obtido a partir do leite de vaca 

através da adição de microrganismos benéficos à 

saúde que realizam a fermentação láctica sobre o leite. 

Produto pasteurizado, adoçado e com sabor morango, 

coco, pêssego, ou frutas diversas. Embalagem 

primária com identificação do produto, especificação 

dos ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem de 1 L. 

8,09 16.180,00 

72 600 UND 

Iogurte zero lactose, nos sabores morango ou coco, 

composto por leite semidesnatado, açúcar, preparado 

de morango ou coco, enzima lactase e fermento lácteo, 

em embalagem de 140 a 170 gr. 

4,60 2.760,00 

73 4.500 KG 

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e 

consumo, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou mecânica oriunda de 

manuseio ou transporte. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

5,94 26.730,00 

74 5.400 KG 

Maça Fuji ou Gala: 1ª qualidade, grau de maturação 

tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

9,99 53.946,00 

75 1.200 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação média. Entregue 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

7,41 8.892,00 

76 2.500 KG 

Melancia: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso. 

4,27 10.675,00 

77 1.800 KG 

Melão: de primeira, in natura, bem formado, limpo, 

com coloração própria, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso.  

6,88 12.384,00 

78 2.500 DÚZIA 

Ovos de galinha: vermelhos ou brancos, grandes e 

frescos. Pesando aproximadamente 50 gr cada unidade 

com inspeção municipal, estadual ou federal. Devem 

estar limpos e sem rachaduras. Entregar em 

embalagens fechadas de isopor, apropriadas para o 

produto. 

9,14 22.850,00 

79 2.100 KG Pão francês: unidade de 50 gramas, com consistência 12,03 25.263,00 
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adequada, crescido adequada crescido adequadamente, 

com casca levemente crocante e miolo com textura 

macia e elástica, em embalagens plásticas resistentes, 

vedadas com 25 a 50 unidades em cada embalagem. 

80 100 KG 

Pão sem glúten e sem lactose elaborado com 

ingredientes isentos de glúten, aveia trigo, centeio, 

cevada, leite, podendo conter amido de milho, água 

fécula de mandioca, farinha de chia, farinha de arroz, 

farinha de grão de bico, óleo de soja e fermento 

biológico, o produto deverá apresentar validade de 30 

dias a partir da data de entrega. Embalagem de 

polietileno atóxica, contendo externamente os dados 

de identificação e procedência, informação 

nutricional, data de validade e fabricação. Embalagem 

de 500g  

Sugestão de Marca: Jasmine, Vitao. 

24,20 2.420,00 

81 2.200 KG 

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo. Com grau 

de maturação tal que lhes permita suportar transporte, 

manipulação e conservação adequada para consumo 

mediato e imediato. Apresentando cor, tamanho e 

conformação uniformes. Livre de machucaduras, 

bolores, sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

6,99 15.378,00 

82 1.200 KG  

Mamão tipo formosa, fresco de ótima qualidade, 

compacto, firme, coloração, uniforme, aroma, cor, 

típico da espécie em perfeito estado de 

desenvolvimento, necessita estar isento de rachaduras, 

sujidades paresias e cortes. 

9,54 11.448,00 

83 800 KG 

Queijo tipo colonial com indicação na embalagem do 

número do registro no Sim - Serviço de Inspeção 

Municipal e rotulagem nutricional conforme 

legislação vigente. 

54,00 43.200,00 

Valor Total 706.795,30 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

84 13.500 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente 

no tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 

150o C, por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma 

temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem Tetra Pack original de fábrica. 

Embalagem de 1 Litro. 

Sugestão de Marca: Languiru, Latvida ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

4,69 63.315,00 

PERECÍVEIS 
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85 3.263 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, in 

natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem 

cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, 

elástica, firme e com odor característico, livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, 

sendo que, suas características devem estar de acordo 

com as normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 

certificado de inspeção do SIM, SIP ou SIF. 

Acondicionada em embalagem de polietileno 

transparente atóxica adequada de 1 a 2 kg, estando a 

peça inteira, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data de 

validade e fabricação, quantidade do produto e 

registro, em cada embalagem. 

28,19 91.983,97 

86 3.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de no 

máximo dez por cento, com certificado de inspeção 

estadual ou federal, acondicionada em embalagem 

adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando a data de 

validade e identificação por escola. 

29,95 89.850,00 

Valor total 245.148,97 

 

COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

87 4.500 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente 

no tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 

150o C, por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma 

temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem Tetra Pack original de fábrica. 

Embalagem de 1 Litro. 

Sugestão de Marca: Languiru, Latvida ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

4,69 21.105,00 

PERECÍVEIS 

88 1.087 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, in 

natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem 

cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, 

elástica, firme e com odor característico, livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, 

sendo que, suas características devem estar de acordo 

com as normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 

certificado de inspeção do SIM, SIP ou SIF. 

Acondicionada em embalagem de polietileno 

transparente atóxica adequada de 1 a 2 kg, estando a 

peça inteira, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data de 

validade e fabricação, quantidade do produto e 

28,19 30.642,53 
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registro, em cada embalagem. 

89 1.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de no 

máximo dez por cento, com certificado de inspeção 

estadual ou federal, acondicionada em embalagem 

adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando a data de 

validade e identificação por escola. 

29,95 29.950,00 

Valor total 81.697,53 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.033.641,80 (um milhão e trinta e três mil e 

seiscentos e quarenta e um reais e oitenta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:  

 

3.2.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a 

amostra dos itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 

17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

3.2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

3.2.3. A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A 

MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.  

 

3.2.4. As marcas sugeridas constantes em cada item no Termo de Referência, já foram 

analisadas pelo Departamento solicitante, ficando definido, desde já, que as empresas que cotarem 

produtos destas marcas, NÃO estão dispensadas da apresentação de amostras. 
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3.2.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

3.2.6. As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo 

que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o 

período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a 

Administração providenciará o descarte das amostras. 

 

3.2.7. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente 

vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do 

total a ser entregue pela contratada. 

 

3.2.8. A responsável pelas análises das amostras será a Nutricionista do Departamento de Educação 

e Cultura, na ausência dessa será analisado pela Nutricionista do Departamento de Saúde e pelo Diretor 

do Departamento de Educação e Cultura, os quais emitirão parecer da análise das amostras a ser anexado 

ao processo.  

 

3.2.9. As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 

a) Qualidade do produto;  

b) Especificações; 

c) Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina; 

d) Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do produto, através da seguinte 

metodologia: 

 Na avaliação técnica e sensorial do produto será observado: marca, identificação do 

produto, seus ingredientes, prazo de validade, nº do lote, nome, CNPJ e endereço 

completo do fabricante, especificação de peso e/ou volume, tipo de embalagem, 

qualidade do produto, aceitabilidade, cor, textura, aroma, crocância, sabor e tabela 

nutricional;  

 Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 

3.2.10. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número 

da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

 

3.2.11. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

 

3.2.12. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por 

conta do envio de amostras. 

 

3.2.13. Para os itens perecíveis, não é necessário envio de amostras. 

 

3.2.14. Justifica-se a solicitação de amostras para avaliar a qualidade dos produtos em termos de 

sabor, textura, aroma e composição nutricional. Isso é crucial para garantir que o produto atenda aos 

padrões de qualidade exigidos. Também a obtenção de amostras permite avaliar não apenas a qualidade 

do produto, mas também seu custo-benefício. Isso é importante para garantir que os recursos públicos 

sejam utilizados de forma eficiente. Solicitar amostras pode fazer parte de um processo transparente e 

justo de aquisição, permitindo que os fornecedores concorram de maneira equitativa e que a escolha final 

seja baseada em critérios objetivos. 
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3.3. A ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS CORRESPONDENTE 

DEVERÁ OCORRER DA SEGUINTE FORMA: 

 

3.3.1. Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma 

na sua totalidade sem ônus de entrega nos locais indicados.  

 

3.3.2. O cronograma será enviado por e-mail pelo Departamento de Educação e Cultura, e cabe ao 

fornecedor manter o endereço atualizado.  

 

3.3.3. De acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, para as escolas do 

campo as entregas deverão ser realizadas, na sede do almoxarifado desta secretaria localizado na Rua 

Emilio Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

 

3.3.4. Caso haja necessidade de alteração da marca contratada, o fornecedor deverá comunicar a 

contratante através de justificativa por escrito para aprovação.  

 

3.3.5. Para as escolas municipais: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 
Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 
Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 
Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080 – Bairro Ipiranga 
CMEI Hilda Berlatto Vivan Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 
CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 
Escola Rural Municipal Novo Progresso 
Escola Rural Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da 

merenda escolar) 
 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desta(e) Ata de Registro de 

Preços/Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

4.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 
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5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

6.2. Os produtos NÃO PERECÍVEIS, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de 

entrega), de acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, na sede do almoxarifado 

deste Departamento localizado na Rua Emilio Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

 

6.3. Os produtos PERECÍVEIS, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

conforme solicitação e cronograma disponibilizado pelo Departamento de Educação e Cultura, de forma 

parcelada, nos locais indicados (dentro do perímetro urbano do Município de Marmeleiro).  

 

6.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

6.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 
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6.6. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do 

produto. 

 

6.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

6.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.9.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.9.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.9.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

6.9.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.9.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A detentora da(o) Ata de Registro de 

Preços/ Contrato ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.9.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

6.9.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Ernani José Menzen. 
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7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Educação e Cultura, Sr. Celso Pedro Scolari. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

228

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
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aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

164 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

165 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 1042 

 

 

  

230

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº **/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 973/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino do município 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº **/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 973/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino do município 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° ***/2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº ***/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades 

educacionais da rede municipal de ensino do município, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº ***/2024, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

164 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

165 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 1042 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. Os produtos NÃO PERECÍVEIS, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

de acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, na sede do almoxarifado deste 

Departamento localizado na Rua Emilio Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

 

8.3. Os produtos PERECÍVEIS, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

conforme solicitação e cronograma disponibilizado pelo Departamento de Educação e Cultura, de forma 

parcelada, nos locais indicados (dentro do perímetro urbano do Município de Marmeleiro).  

 

8.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 
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8.6. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 

 

8.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.9. A ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS CORRESPONDENTE 

DEVERÁ OCORRER DA SEGUINTE FORMA: 

 

8.9.1. Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma na sua 

totalidade sem ônus de entrega nos locais indicados.  

 

8.9.2. O cronograma será enviado por e-mail pelo Departamento de Educação e Cultura, e cabe ao 

fornecedor manter o endereço atualizado.  

 

8.9.3. De acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, para as escolas do campo 

as entregas deverão ser realizadas, na sede do almoxarifado desta secretaria localizado na Rua Emilio 

Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

 

8.9.4. Caso haja necessidade de alteração da marca contratada, o fornecedor deverá comunicar a 

contratante através de justificativa por escrito para aprovação.  

 

8.9.5. Para as escolas municipais: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 
Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 
Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 
Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080 – Bairro Ipiranga 
CMEI Hilda Berlatto Vivan Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 
CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 
Escola Rural Municipal Novo Progresso 
Escola Rural Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da 

merenda escolar) 
 

8.10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.10.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

8.10.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente o FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.10.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata acima identificado que ensejem correções por parte do FORNECEDOR.  

 

8.10.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o 
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FORNECEDOR será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.10.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação da contratante. O FORNECEDOR ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.10.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.10.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete à Contratante: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 
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9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 
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10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

11.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade do servidor: Ernani José Menzen. 

 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

11.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo do Diretor do Departamento de Educação e Cultura, Sr. 

Celso Pedro Scolari. 

 

11.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 
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 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

13.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

13.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

13.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Marmeleiro, ** de *** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE  

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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PORTARrAN',7.277, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

Designa servidores paft afuarem como
Agentes de Contratação e compor a
Comissão de Contratação e a Equipe de
Apoio.

o pREFEITO EM nxEncÍcro DE MARMELETRO, Esrado do
Pararuá, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei nacional no

14.133, de 1o de abril de 2021 e no Decrçto no 3.500, de 5 de mrirço de2024,

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para
desempenharem a função de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios
regidos pela Lei no 14.133, de202l:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula l116-9;

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;

III - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matícula no 1450-8;

IV - Ricardo Fiori, Matrícula n' 1824-4.

$1" Quando darcalização de liciøções na modalidade pregão, os agentes
de contratação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8o, $5o da Lei no 14.133,
de202l.

$2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo também
comporão a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a
14 do Ðecreto no 3.500, de 2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo
regulamento.

$3' A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson
Colle da Silva e, na sun ausência, pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 2' O desempenho da fuçã.o será remunerado por gratificação
prevista no art. 33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto
nos $$3" e 4o, do mesmo artigo.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro,14 de março de2024.

TOLOTTI
Exercício

Publicada no DOE n" 1678, de 14 de março de2O24.

www .mørme feír o yr. g ov . br
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Marmeleiro, 21 de junho de 2024. 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 973/2024 

Pregão Eletrônico 

 

Parecer Jurídico n.º 159/2024 - PG 

 

I – Da Consulta 

 

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço vieram a esta 

Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer. 

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para contratação de 

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal 

de ensino do município, conforme requerimento do Diretor do Departamento de Educação e 

Cultura. 

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, levantamento de preços, indicação 

da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes de contratação e minuta do edital 

com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços; 

 

II – Do Parecer 

 

A modalidade de licitação pregão é prevista no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/21. 

O pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, devendo observar o rito 

estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

 

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
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observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 

como necessária, bem como a forma de execução. 

As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 

a modalidade escolhida está correta. 

O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos 

nos autos do processo: 

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.” 
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Complementando o dispositivo, o §1º dispõe sobre os elementos necessários no Estudo 

Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar 

as devidas justificativas.” 

 

No estudo técnico preliminar encontram-se as exigências estabelecidas. 

 

246



 

 

Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

  

 

4 

 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo o tratamento diferenciado a ser conferido à estas: 

 

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.” 

 

O Edital destina itens exclusivos à participação de microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte, bem como prevê o tratamento favorecido para estas, conforme disposto, 

respectivamente, nos itens 3.5 e 3.6 do Edital, estando cumpridas as regras estabelecidas no art. 

4º da Lei 14.133/21. 

Por se tratar do sistema de registro de preços, há de se observar o contido no art. 82 da 

Lei de Licitações: 

 

“Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras 

gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade 

máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 

serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de 

maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 
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VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 

registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 

já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências.” 

 

Analisando os documentos que instruem o processo observa-se a presença da definição 

do objeto e das justificativas para a contratação, o estudo técnico preliminar, o termo de 

referência, a pesquisa de mercado, a indicação da dotação orçamentária, a minuta do Edital e a 

Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio. 

Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 

estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21. 

 

III – Conclusão 

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria, me manifesto pela 

continuidade do certame, entendendo pela regularidade do procedimento até o presente 

momento. 

 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 973/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 3J97WLB7 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino do município. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 1.033.641,80 (um milhão e trinta e três mil e seiscentos e quarenta e um reais e oitenta 

centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 10/07/2024 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Com itens exclusivos e com cota reservada para ME/EPP.  

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  

 

  

249

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 973/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/07/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal 

de ensino do município, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

10 de julho de 2024 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro 

Camargo Mendes, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria nº 

7.277, de 14 de março de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 10 de julho de 2024 

às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis 

para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino do município. 
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2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabelas constantes do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Educação e Cultura, telefone nº (46) 3525-8130. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para os itens 01 ao 83 e 87 ao 89, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
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5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 
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6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
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6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  
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13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  
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13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
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16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

 

Marmeleiro, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 973/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino do município 

 

ANEXO I 

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino 

do município, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

1 200 KG 

Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com até 

10 (dez) vitaminas, com granulação extrafina – 

entrega em embalagem de polietileno leitoso. 

Embalagem de 800 gramas a 1 Kg. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Sugestão de Marca: SHOWCAU, Bela ou 

equivalente ou de melhor qualidade.  

15,43 3.086,00 

2 700 PACOTE 

Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira qualidade, 

origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% de 

sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, parasitos, detritos de 

qualquer origem. Aparência, cor e cheiros próprios de 

açúcar. Embalagem em saco de polietileno atóxico, 

resistente contendo 5 kg. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Alta Alegre, Estrela, Cedro ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

19,88 13.916,00 

3 200 KG 

Amido de milho: produto amiláceo extraído do milho, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, livre de 

umidade, fermentação ou ranço. Entrega em 

embalagem de 1 kg em polietileno atóxico, intacto e 

hermeticamente fechado. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Amafil, Apti, Tecnutri ou 

6,98 1.396,00 
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equivalente ou de melhor qualidade. 

4 50 PACOTE 

Arroz integral – características técnicas: Classe: longo, 

fino, tipo 1 integral. O produto não deve apresentar 

mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética 

inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar 

intacta, acondicionada em pacotes de 1 Kg, em 

polietileno, transparente, atóxico. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Sugestão de Marca: Dalon, Urbano, Zaeli, chinês, 

Fazenda ou equivalente ou de melhor qualidade. 

10,80 540,00 

5 1.400 PACOTE 

Arroz parboilizado tipo 1, de primeira qualidade – 

entrega em embalagem de 5 kg. Com no mínimo 90% 

de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, parasitos 

ou detritos. Em embalagem de polietileno atóxico 

resistente. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Dalon, Sabor Sul, Chinês, 

Rampinelli ou equivalente ou de melhor qualidade.  

28,70 40.180,00 

6 300 UND 

Aveia em flocos – isenta de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas. Acondicionada em embalagens 

primaria de 200g, pacote plástico, atóxica, resistente e 

hermeticamente vedada. Embalagem secundária: 

Caixa de papelão reforçada e resistente, com abas 

superiores e inferiores lacradas. Prazo de validade 10 

meses a contar a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Naturale, APTI, YOKI mais 

vita ou equivalente ou de melhor qualidade. 

5,00 1.500,00 

7 400 UND 

Biscoito Doce Tipo Maisena, Maria ou leite Sem 

Lactose, de primeira qualidade. Fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, 

não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem Impermeável, com 

dupla proteção, lacrado, com peso entre 400g e 500g. 

Sugestão de Marca: Liane ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

5,99 2.396,00 

8 300 UND 

Biscoito doce tipo MAISENA ou LEITE. De primeira 

qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em 

perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Embalagem impermeável, com dupla proteção, 

lacrada. Embalagem entre 350g a 400g. 

Sugestão de Marca: Diana, Piccinini, Isabela e 

Casaredo ou equivalente ou de melhor qualidade. 

5,00 1.500,00 

9 200 UND 

Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 

anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Embalagem 

impermeável, com dupla proteção, lacrada. 

Embalagem 350g a 400g. 

5,75 1.150,00 
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Sugestão de Marca: Diana, Piccinini, Isabela e 

Casaredo ou equivalente ou de melhor qualidade. 

10 400 UND 

Biscoito salgado tipo ÁGUA E SAL. Deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Dupla embalagem primária de polietileno. Embalagem 

350g a 400g. 

Sugestão de Marca: Diana, Isabela e Casaredo ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

3,89 1.556,00 

11 400 UND 

Biscoito Doce Sem Glúten, de primeira qualidade, em 

perfeito estado de conservação, cor, sabor, textura e 

aroma característicos. Produto isento de glúten, aveia, 

trigo, centeio, cevada, podendo ser fabricado com 

farinha de arroz, fécula de mandioca, farinha de chia, 

amido de milho. Embalagem em polietileno atóxico, 

contendo externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, lote, validade, 

quantidade do produto e registro. Embalagem de 120g. 

Validade: mínimo de 6 meses após o ato da entrega. 

Sugestão de Marca: Jasmine, Vitao ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

10,50 4.200,00 

12 300 UND 

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de 

corantes, aromatizantes, conservantes e outros aditivos 

alimentares. Embalagem de 15 a 20 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,70 1.410,00 

13 300 UND 

Canela em pó (condimento) - embalagem de 30 

gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

3,54 1.062,00 

14 300 UND 

Canela em rama da índia, de primeira qualidade, em 

embalagem própria plástica e atóxica – embalagem de 

10 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,00 1.200,00 

15 300 UND 

Canjica de milho branco, tipo 1 contendo 80% de 

grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 

limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 

detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% 

de umidade – embalagem de 500g, em conformidade, 

integra, sem furos e rasgos. 

Sugestão de Marca: Geriba, Incas ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

5,79 1.737,00 

16 150 KG 

Açúcar demerara: açúcar minimamente processado, de 

origem vegetal, constituído fundamentalmente por 

sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido, 

granulado, de cor amarela, odor e sabor próprios do 

produto, com ausência de insetos, livre de 

fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e 

de detritos animais ou vegetais, devidamente 

registrado por órgão específico, em embalagem 

primária plástica resistente, atóxica, que garanta a 

integridade do produto até o consumo, contendo 1 kg. 

Validade: mínimo de 06 meses. 

Sugestão de Marca: União, Alto Alegre ou 

6,00 900,00 
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equivalente de melhor qualidade 

17 150 UND 

Açafrão em pó, puro, isento de amido, em embalagem 

própria plástica atóxica, contendo de 50g.  
Sugestão de Marca: Kitano ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,42 663,00 

18 220 UND 

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum 

com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó 

fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a 

presença de sujidade ou matérias estranhas. 

Embalagem de polietileno transparente, resistente. 

Embalagem de 500g, apresentando rótulo com 

composição, data de fabricação e data de validade do 

produto. 

Sugestão de Marca: Incas, Kamila, Nutry ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,20 1.364,00 

19 450 UND 

Chá – chá de erva doce; constituído de frutos maduros 

inteiros; de espécies vegetais genuínos tostados e 

partidos; de cor verde cinza pardacenta; com aspecto 

cor, cheiro e sabor próprios; isento de sujidades, 

parasitas e larvas; validade mínima de 11 meses a 

contar da entrega, sache; embalado caixa de papel 

cartão; com 10 unidades e suas condições deverão 

estar de acordo com a resolução RDC 277 de setembro 

de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito 

à verificação no ato da entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pela ANVISA. 

7,50 3.375,00 

20 450 UND 

Chá – Chá de Maçã com Canela; constituído de 

florais, folhas novas, brotos, casca; de espécies 

vegetais genuínos dessecados, ligeiramente tostados e 

partidos; de cor vermelha pardacenta; com aspecto 

cheiro e sabor próprios; isento de sujidades, parasitas e 

larvas; validade mínima de 11 meses a contar da 

entrega, sache envelopados individualmente; 

embalado caixa de papel cartão com 10 unidades e 

suas condições deverão estar de acordo com a 

resolução RDC nº 277, de 22/09/2005; produto sujeito 

à verificação no ato da entrega aos procedimentos 

administrativos da ANVISA.  

7,50 3.375,00 

21 150 UND 

Cravo da índia, embalagem própria plástica e atóxica, 

contendo 10g. 

Sugestão de Marca: Incas, Bela ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

4,19 628,50 

22 300 KG 

Doce de frutas, sabores variados – ingredientes: polpa 

de fruta, açúcar, xarope de glicose, acidulante Láctico 

e conservadores benzoato de sódio e sorbato de 

potássio. Entregar em embalagem de 500 gramas a 1 

kg. 

Sugestão de Marca: Aurea, Da Serra ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

14,50 4.350,00 

23 200 UND 

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de 

corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares, 

embalagem de 15 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas, Cantu ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

3,75 750,00 

24 200 UND 

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição 

de corantes, aromatizantes e outros aditivos 

alimentares, embalagem de 15 gramas. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

4,45 890,00 
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melhor qualidade. 

25 140 UND 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3,1 kg 

(peso líquido) produto preparado com as ervilhas 

previamente debulhadas, envazadas praticamente 

cruas, reidratadas ou pré-cozidas imersas ou não em 

líquido de cobertura apropriada submetida a processo 

tecnológico adequado antes ou depois de 

hermeticamente fechados. Latas limpas, sem partes 

amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade que 

possa diminuir a qualidade do produto. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Sugestão de Marca: Quero, Oderich ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

31,63 4.428,20 

26 650 UND 

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem 

alterações de cor, aroma ou sabor, livre de 

fermentação, mofos ou bolores de qualquer tipo. Latas 

limpas, sem partes amassadas, ferrugem ou qualquer 

tipo de sujidade que possa diminuir a qualidade do 

produto – embalagem de 840 gramas. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Sugestão de Marca: Elefante, Quero ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

13,50 8.775,00 

27 400 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, branca 

ou amarela, isenta de sujidades, parasitos e larvas, 

com aspecto, odor, e sabor próprios. Embalagem 

plástica resistente ou papel atóxico com 1 kg. Rótulo 

com informação nutricional, validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Monsil, Pinduca Amafil ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,24 3.296,00 

28 1.200 KG 

Farinha de milho – fubá - fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas. Produto livre de matéria 

terrosa, parasitos, larvas e detritos de animais e 

vegetais. Entrega em embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Dalla ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

2,76 3.312,00 

29 200 KG 

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas ou 

rançosas, com umidade máxima de 14%p/p, com 

acidez máxima de 2%p/p, com no mínimo de 6%p/p 

de proteína. Enriquecido com ferro e ácido fólico – 

embalagem de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Ipanema ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

5,78 1.156,00 

30 150 KG 

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da fécula 

de mandioca. Na data da entrega o prazo de validade 

não deverá ter sido ultrapassado na sua metade. Data 

de fabricação, lote impressa na embalagem. 

Embalagem de 500gramas.  

Sugestão de Marca: YOKI, Pinduca, Amafil, 

Geriba 

8,49 1.273,50 
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31 450 PACOTE 

Farinha De Trigo Especial Tipo 1, produto obtido pela 

moagem exclusiva do grão de trigo, isento de terra, 

sem umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O 

produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com 

cheiro e sabor próprios. O produto deve atender a 

Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas 

com ferro e ácido fólico). Valor nutricional aprox. 

(Por porção de 50G): VCAL. – 170 KCAL  4,5G de 

PROT. – 36G de CHO – 1,5G de fibra alimentar. 

Embalagem papel atóxico ou de papel original de 

fábrica. Embalagem 5 Kg. 

Sugestão de Marca: Dalla, Cotriflor ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

17,90 8.055,00 

32 600 UND 

Fermento químico em pó – produto formado de 

substâncias químicas que por influência do calor e/ou 

umidade produz desprendimento gasoso capaz de 

expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou 

féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 

Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio, 

carbonato de cálcio e fosfato monocálcico – 

embalagem 200 g. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Royal, Apti ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

5,24 3.144,00 

33 1.000 KG 

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, embalados 

em pacotes com 01kg. Grupo I. Características: 

constituído de no mínimo 95% de grãos inteiros e 

íntegros de cor característica, maduros, limpos e 

secos. Embalagem primária: pacote plástico, atóxico, 

transparente, termo soldado, resistente, com endereço 

do fabricante, prazo de validade mínima de 6 meses 

após a data de fabricação. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 

da Saúde e rotulado de acordo com a legislação 

vigente. Embalagem secundária: fardo plástico 

resistente, lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A 

amostra deverá ser correspondente ao produto 

entregue. Padrão de qualidade igual ou superior a atual 

descrita. 

7,99 7.990,00 

34 500 UND 

Requeijão cremoso sem lactose elaborado a partir de 

leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de sódio, 

poli fosfato de sódio e enzima lactase, isento de 

amido, glúten, corantes artificiais e gorduras trans, 

acondicionado em embalagem de 200g a 250g, 

contendo em sua embalagem descrição das 

características do produto, registro do sistema de 

inspeção federal (Sif), data de fabricação, validade que 

não deve ser inferior a trinta dias a contar a data de 

entrega. 

Sugestão de Marca: Itambé, Frimesa, Nestle ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

12,90 6.450,00 

35 200 UND 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite 

de vaca integral e apto para a alimentação humana, 

mediante processos tecnológicos adequados 

adicionado de lecitina de soja como emulsionante, 

sem adição de soro de leite e sem adição de açucares. 

Devendo ter boa solubilidade. Embalagem em lata 

hermeticamente fechada ou em polietileno atóxico ou 

embalagem aluminada. Embalagem de 400g. Validade 

12,89 2.578,00 
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a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Sugestão de Marca: Piracanjuba, Romano ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

36 1.500 LITRO 

Leite UHT semidesnatado para dietas com restrições a 

lactose – zero lactose. Embalagem Tetra Pack original 

de fábrica de 1 litro, limpa e intacta. 

Sugestão de Marca: Languiru, Latvida ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,20 9.300,00 

37 300 UND 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, constituída 

de grãos inteiros e sadios, com a umidade permitida 

em lei, isento de material terroso, sujidades e misturas 

de outras espécies e de parasitas, de fermentação e 

mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas à 

saúde, com registro do ministério da agricultura. 

Embalagem plástica resistente de 500g. Com prazo de 

validade de no mínimo 6 meses a contar da data da 

entrega. 

Sugestão de Marca: Sinhá, Bela, Pinduca, Bela dica 

ou equivalente ou de melhor qualidade. 

6,65 1.995,00 

38 300 UND 

Louro em folhas, em embalagem própria plástica 

atóxica, contendo de 4g a 5g. 

Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

2,50 750,00 

39 300 UND 

Macarrão alfabeto/animais/caramujinho: enriquecido 

com ferro e ácido fólico. Deverão ser fabricados a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo 

após o cozimento de duas vezes a mais do peso antes 

da cocção. Embalagem de 500 g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Parati, Isabela ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

4,48 1.344,00 

40 300 UND 

Macarrão com ovos tipo parafuso: enriquecido com 

ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs 

e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e 

larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de 

colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos 

de macarrão. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Diana, Rosane ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

4,50 1.350,00 

41 300 UND 

Macarrão com ovos tipo pene: enriquecido com ferro 

e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs 

e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e 

larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de 

4,50 1.350,00 
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colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos 

de macarrão. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Diana, Rosane ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

42 300 UND 

Macarrão Com Ovos Tipo Ninho (cabelo de anjo) – 

enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de 

gorduras trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir 

de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Embalagem 500 gramas. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Parati, Rosane ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

4,94 1.482,00 

43 300 UND 

Macarrão Espaguete Sem Glúten – macarrão de arroz, 

sem glúten - sem lactose, sem ovos. O produto deverá 

estar em conformidade com as leis especificas 

vigentes. Embalagem 500 gramas. 

Sugestão de Marca: Urbano, Bela Dica ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

5,94 1.782,00 

44 450 UND 

Margarina: com 80% de lipídios em embalagem de 

polietileno atóxico. Apresentação, aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de ranço 

e de bolores. Embalagem primária com identificação 

do produto, especificação dos ingredientes, 

informação nutricional, marca do fabricante e 

informações do mesmo, prazo de validade, peso 

líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem de 500g. 

Sugestão de Marca: Coamo Família, Doriana ou 

equivalente ou de melhor qualidade.  

7,00 3.150,00 

45 250 UND 

Manteiga com Sal – Manteiga de primeira qualidade. 

Ingrediente Obrigatório: Creme de leite pasteurizado 

obtido a partir do leite de vaca. Consistência sólida, 

pastosa à temperatura de 20°C, textura lisa e uniforme, 

sem manchas ou pontos de coloração, sabor suave, 

característico, sem odor e sabor estranho. Embalagem: 

500g 

Sugestão de Marca: Batavo, Frizzo ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

22,45 5.612,50 

46 300 UND 

Milho verde em conserva: grão de milho em conserva 

sem adição de corantes e com adição de conservantes 

permitidos pela legislação vigente. Embalagem (lata) 

peso líquido de 3,1kg. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Quero e Oderich ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

42,95 12.885,00 

47 400 UND Orégano desidratado, embalagem de 10 a 15 gramas. 2,95 1.180,00 
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Sugestão de Marca: Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

48 1.500 UND 

Óleo refinado de soja – tipo 1, obtido exclusivamente 

da soja de primeira qualidade, com aspecto, cheiro, 

sabor e cor característicos, isento de ranço e outras 

características indesejáveis. Embalagem transparente 

de 900ml. 

Sugestão de Marca: Coamo e Concórdia, Vitaliv ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,23 9.345,00 

49 400 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, 

etc., com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo 

mineral fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima de 

0,7%p/p - empacotado em embalagem primária 

laminada, fechada a vácuo, e em embalagem 

secundária de papel. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Melitta, Bom Jesus ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

21,15 8.460,00 

50 1.000  UND 

Requeijão cremoso tradicional - produto de primeira 

qualidade e com sabor, cor e odor característico. De 

textura cremosa, sem adição de amido. Elaborado com 

creme de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite 

pasteurizado desnatado, concentrado proteico de leite. 

Acondicionado em embalagens de no máximo 200 g 

que contenham especificados o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data de 

vencimento. Produto conservado sob refrigeração 

durante a entrega. Produto sem glúten. Produto obtido 

em estabelecimentos com registro na Coordenadoria 

de Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de 

origem animal (SISPOA), expedido pela Secretaria 

Estadual de Agricultura e Abastecimento, Ministério 

da agricultura. 

10,90 10.900,00 

51 500 UND 

Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho de 

cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos 

estranho. Embalagem de 500 g. 

5,90 2.950,00 

52 400 UND 

Sagu, produto preparado a partir do amido de 

mandioca com forma de grânulos redondos. 

Embalagem primária com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação 

nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem 

de acordo com a legislação. Embalagem em 

polietileno atóxica. Embalagem de 500g. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Sugestão de Marca: Prata, Apti, Incas ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,90 2.760,00 

53 770 KG 

Sal: produto refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo 

por quilo de acordo com a Legislação Federal 

Específica – embalagem em plástico de polietileno de 

1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega. 

1,99 1.532,30 
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Sugestão de Marca: Garça ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

54 900 UND 

Suco natural concentrado de uva: pasteurizado, sem 

conservantes, com identificação do produto, rótulo 

com ingredientes, valor nutricional, fabricante, data de 

fabricação, validade e registro no ministério da 

agricultura. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data da entrega. Embalagem de 1,5L. 

Sugestão de Marca:  Del valle ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

9,90 8.910,00 

55 770 UND 

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez 

mínima de 4,0% – emb. 750 ml. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Koller ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,29 3.303,30 

56 200 Litros  

Leite a base de soja sabor original. Embalagem longa 

vida com 1l - 0% lactose e 0% colesterol e fonte de 

proteínas, cálcio, zinco e vitaminas a, b2, b6, b12, c, d, 

e, ácido fólico. Validade mínima de 6 meses a partir 

da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Ades ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

6,95 1.390,00 

PERECÍVEIS 

57 1.200 KG 

Abacaxi: tamanho médio, peso aproximadamente 

maior que 1,30 kg por unidade, limpo, de primeira, 

firme e íntegro; acondicionado de forma a evitar danos 

físicos, deve estar ileso, sem rupturas e ou pancadas na 

casca, apresentando 70% de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo; 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica; livre de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

9,89 11.868,00 

58 800 KG 

Abobrinha: de primeira, tamanho médio, uniforme, 

tenra, cor uniforme e com brilho, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos 

ou defeitos, livres de terra ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

5,90 4.720,00 

59 150 KG 

Alho: de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

24,98 3.747,00 

60 800 KG 

Ameixa importada in natura, de primeira qualidade, 

com características organolépticas (cor, odor, textura, 

aparência, sabor) preservadas, sem podridão, sem 

danos químicos, físicos e biológicos, tamanho médio e 

com grau de maturidade adequado. Fornecido em 

embalagens limpas 

19,20 15.360,00 

61 6.200 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada 

banana deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento 

em embalagem de 2 a 3 kg, com grau de maturação tal 

que lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

3,99 24.738,00 
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manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

62 1.700 KG 

Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação.  Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem.  

5,74 9.758,00 

63 400 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

15,94 6.376,00 

64 400 KG 

Beterraba: de primeira qualidade, com coloração 

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 

e doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação. Unidades de tamanho médio. Entregues 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

7,68 3.072,00 

65 1.000 KG 

Caqui chocolate: de primeira qualidade, tamanho 

médio, cada caqui deverá ter peso entre 100 e 120 gr, 

maturação média, fresco, compacto e firme, sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas, isento de 

sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvido. Livres de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

10,35 10.350,00 

66 3.500 KG 

Carne de frango tipo coxa e sobre coxa de frango, sem 

porção dorsal, sem tempero, em embalagens de 1 a 2 

kg com certificado de inspeção estadual ou federal, 

acondicionada em embalagem adequada, com rótulo 

indicando data de validade e identificação da escola. 

Com adição de água de no máximo 6%, aspecto 

próprio, não amolecida nem pegajosa, cor própria. 

Deve ser entregue congelada. 

6,97 24.395,00 

67 3.500 KG 

Carne de frango tipo peito congelado com adição de 

água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. – Embalagem de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal e 

rótulo indicando a data de validade.  

14,00 49.000,00 

68 2.400 KG 

Carne suína fresca, sem osso e sem pele, com pouca 

gordura (camada inferior a 0,5 cm) picada em cubos 

de aproximadamente 5 cm. Embalagem de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal e 

rótulo indicando a data de validade. 

15,23 36.552,00 

69 1.600 KG 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Tamanho 

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

8,02 12.832,00 

70 1.200 KG 
Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com 

coloração uniforme e característica, livres de danos 
5,49 6.588,00 
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mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

71 2.000 LITRO 

Iogurte, produto obtido a partir do leite de vaca 

através da adição de microrganismos benéficos à 

saúde que realizam a fermentação láctica sobre o leite. 

Produto pasteurizado, adoçado e com sabor morango, 

coco, pêssego, ou frutas diversas. Embalagem 

primária com identificação do produto, especificação 

dos ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem de 1 L. 

8,09 16.180,00 

72 600 UND 

Iogurte zero lactose, nos sabores morango ou coco, 

composto por leite semidesnatado, açúcar, preparado 

de morango ou coco, enzima lactase e fermento lácteo, 

em embalagem de 140 a 170 gr. 

4,60 2.760,00 

73 4.500 KG 

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e 

consumo, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou mecânica oriunda de 

manuseio ou transporte. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

5,94 26.730,00 

74 5.400 KG 

Maça Fuji ou Gala: 1ª qualidade, grau de maturação 

tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

9,99 53.946,00 

75 1.200 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação média. Entregue 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

7,41 8.892,00 

76 2.500 KG 

Melancia: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso. 

4,27 10.675,00 

77 1.800 KG 

Melão: de primeira, in natura, bem formado, limpo, 

com coloração própria, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso.  

6,88 12.384,00 

78 2.500 DÚZIA 

Ovos de galinha: vermelhos ou brancos, grandes e 

frescos. Pesando aproximadamente 50 gr cada unidade 

com inspeção municipal, estadual ou federal. Devem 

estar limpos e sem rachaduras. Entregar em 

embalagens fechadas de isopor, apropriadas para o 

produto. 

9,14 22.850,00 

79 2.100 KG Pão francês: unidade de 50 gramas, com consistência 12,03 25.263,00 
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adequada, crescido adequada crescido adequadamente, 

com casca levemente crocante e miolo com textura 

macia e elástica, em embalagens plásticas resistentes, 

vedadas com 25 a 50 unidades em cada embalagem. 

80 100 KG 

Pão sem glúten e sem lactose elaborado com 

ingredientes isentos de glúten, aveia trigo, centeio, 

cevada, leite, podendo conter amido de milho, água 

fécula de mandioca, farinha de chia, farinha de arroz, 

farinha de grão de bico, óleo de soja e fermento 

biológico, o produto deverá apresentar validade de 30 

dias a partir da data de entrega. Embalagem de 

polietileno atóxica, contendo externamente os dados 

de identificação e procedência, informação 

nutricional, data de validade e fabricação. Embalagem 

de 500g  

Sugestão de Marca: Jasmine, Vitao. 

24,20 2.420,00 

81 2.200 KG 

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo. Com grau 

de maturação tal que lhes permita suportar transporte, 

manipulação e conservação adequada para consumo 

mediato e imediato. Apresentando cor, tamanho e 

conformação uniformes. Livre de machucaduras, 

bolores, sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

6,99 15.378,00 

82 1.200 KG  

Mamão tipo formosa, fresco de ótima qualidade, 

compacto, firme, coloração, uniforme, aroma, cor, 

típico da espécie em perfeito estado de 

desenvolvimento, necessita estar isento de rachaduras, 

sujidades paresias e cortes. 

9,54 11.448,00 

83 800 KG 

Queijo tipo colonial com indicação na embalagem do 

número do registro no Sim - Serviço de Inspeção 

Municipal e rotulagem nutricional conforme 

legislação vigente. 

54,00 43.200,00 

Valor Total 706.795,30 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

84 13.500 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente 

no tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 

150o C, por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma 

temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem Tetra Pack original de fábrica. 

Embalagem de 1 Litro. 

Sugestão de Marca: Languiru, Latvida ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

4,69 63.315,00 

PERECÍVEIS 
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85 3.263 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, in 

natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem 

cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, 

elástica, firme e com odor característico, livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, 

sendo que, suas características devem estar de acordo 

com as normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 

certificado de inspeção do SIM, SIP ou SIF. 

Acondicionada em embalagem de polietileno 

transparente atóxica adequada de 1 a 2 kg, estando a 

peça inteira, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data de 

validade e fabricação, quantidade do produto e 

registro, em cada embalagem. 

28,19 91.983,97 

86 3.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de no 

máximo dez por cento, com certificado de inspeção 

estadual ou federal, acondicionada em embalagem 

adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando a data de 

validade e identificação por escola. 

29,95 89.850,00 

Valor total 245.148,97 

 

COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

87 4.500 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente 

no tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 

150o C, por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma 

temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem Tetra Pack original de fábrica. 

Embalagem de 1 Litro. 

Sugestão de Marca: Languiru, Latvida ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

4,69 21.105,00 

PERECÍVEIS 

88 1.087 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, in 

natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem 

cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, 

elástica, firme e com odor característico, livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, 

sendo que, suas características devem estar de acordo 

com as normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 

certificado de inspeção do SIM, SIP ou SIF. 

Acondicionada em embalagem de polietileno 

transparente atóxica adequada de 1 a 2 kg, estando a 

peça inteira, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data de 

validade e fabricação, quantidade do produto e 

28,19 30.642,53 
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registro, em cada embalagem. 

89 1.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de no 

máximo dez por cento, com certificado de inspeção 

estadual ou federal, acondicionada em embalagem 

adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando a data de 

validade e identificação por escola. 

29,95 29.950,00 

Valor total 81.697,53 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.033.641,80 (um milhão e trinta e três mil e 

seiscentos e quarenta e um reais e oitenta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:  

 

3.2.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a 

amostra dos itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 

17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

3.2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

3.2.3. A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A 

MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.  

 

3.2.4. As marcas sugeridas constantes em cada item no Termo de Referência, já foram 

analisadas pelo Departamento solicitante, ficando definido, desde já, que as empresas que cotarem 

produtos destas marcas, NÃO estão dispensadas da apresentação de amostras. 
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3.2.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

3.2.6. As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo 

que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o 

período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a 

Administração providenciará o descarte das amostras. 

 

3.2.7. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente 

vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do 

total a ser entregue pela contratada. 

 

3.2.8. A responsável pelas análises das amostras será a Nutricionista do Departamento de Educação 

e Cultura, na ausência dessa será analisado pela Nutricionista do Departamento de Saúde e pelo Diretor 

do Departamento de Educação e Cultura, os quais emitirão parecer da análise das amostras a ser anexado 

ao processo.  

 

3.2.9. As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 

a) Qualidade do produto;  

b) Especificações; 

c) Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina; 

d) Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do produto, através da seguinte 

metodologia: 

 Na avaliação técnica e sensorial do produto será observado: marca, identificação do 

produto, seus ingredientes, prazo de validade, nº do lote, nome, CNPJ e endereço 

completo do fabricante, especificação de peso e/ou volume, tipo de embalagem, 

qualidade do produto, aceitabilidade, cor, textura, aroma, crocância, sabor e tabela 

nutricional;  

 Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 

3.2.10. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número 

da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

 

3.2.11. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

 

3.2.12. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por 

conta do envio de amostras. 

 

3.2.13. Para os itens perecíveis, não é necessário envio de amostras. 

 

3.2.14. Justifica-se a solicitação de amostras para avaliar a qualidade dos produtos em termos de 

sabor, textura, aroma e composição nutricional. Isso é crucial para garantir que o produto atenda aos 

padrões de qualidade exigidos. Também a obtenção de amostras permite avaliar não apenas a qualidade 

do produto, mas também seu custo-benefício. Isso é importante para garantir que os recursos públicos 

sejam utilizados de forma eficiente. Solicitar amostras pode fazer parte de um processo transparente e 

justo de aquisição, permitindo que os fornecedores concorram de maneira equitativa e que a escolha final 

seja baseada em critérios objetivos. 
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3.3. A ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS CORRESPONDENTE 

DEVERÁ OCORRER DA SEGUINTE FORMA: 

 

3.3.1. Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma 

na sua totalidade sem ônus de entrega nos locais indicados.  

 

3.3.2. O cronograma será enviado por e-mail pelo Departamento de Educação e Cultura, e cabe ao 

fornecedor manter o endereço atualizado.  

 

3.3.3. De acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, para as escolas do 

campo as entregas deverão ser realizadas, na sede do almoxarifado desta secretaria localizado na Rua 

Emilio Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

 

3.3.4. Caso haja necessidade de alteração da marca contratada, o fornecedor deverá comunicar a 

contratante através de justificativa por escrito para aprovação.  

 

3.3.5. Para as escolas municipais: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 
Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 
Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 
Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080 – Bairro Ipiranga 
CMEI Hilda Berlatto Vivan Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 
CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 
Escola Rural Municipal Novo Progresso 
Escola Rural Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da 

merenda escolar) 
 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desta(e) Ata de Registro de 

Preços/Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

285

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

4.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 
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5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

6.2. Os produtos NÃO PERECÍVEIS, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de 

entrega), de acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, na sede do almoxarifado 

deste Departamento localizado na Rua Emilio Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

 

6.3. Os produtos PERECÍVEIS, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

conforme solicitação e cronograma disponibilizado pelo Departamento de Educação e Cultura, de forma 

parcelada, nos locais indicados (dentro do perímetro urbano do Município de Marmeleiro).  

 

6.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

6.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 
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6.6. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do 

produto. 

 

6.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

6.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.9.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.9.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.9.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

6.9.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.9.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A detentora da(o) Ata de Registro de 

Preços/ Contrato ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.9.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

6.9.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Ernani José Menzen. 
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7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Educação e Cultura, Sr. Celso Pedro Scolari. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 
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9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
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aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

164 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

165 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 1042 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 973/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino do município 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 023/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 973/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino do município 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 023/2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 023/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades 

educacionais da rede municipal de ensino do município, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 023/2024, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

294

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

164 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

165 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 1042 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. Os produtos NÃO PERECÍVEIS, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

de acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, na sede do almoxarifado deste 

Departamento localizado na Rua Emilio Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

 

8.3. Os produtos PERECÍVEIS, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

conforme solicitação e cronograma disponibilizado pelo Departamento de Educação e Cultura, de forma 

parcelada, nos locais indicados (dentro do perímetro urbano do Município de Marmeleiro).  

 

8.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 
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8.6. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 

 

8.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.9. A ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS CORRESPONDENTE 

DEVERÁ OCORRER DA SEGUINTE FORMA: 

 

8.9.1. Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma na sua 

totalidade sem ônus de entrega nos locais indicados.  

 

8.9.2. O cronograma será enviado por e-mail pelo Departamento de Educação e Cultura, e cabe ao 

fornecedor manter o endereço atualizado.  

 

8.9.3. De acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, para as escolas do campo 

as entregas deverão ser realizadas, na sede do almoxarifado desta secretaria localizado na Rua Emilio 

Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

 

8.9.4. Caso haja necessidade de alteração da marca contratada, o fornecedor deverá comunicar a 

contratante através de justificativa por escrito para aprovação.  

 

8.9.5. Para as escolas municipais: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 
Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 
Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 
Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080 – Bairro Ipiranga 
CMEI Hilda Berlatto Vivan Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 
CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 
Escola Rural Municipal Novo Progresso 
Escola Rural Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da 

merenda escolar) 
 

8.10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.10.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

8.10.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente o FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.10.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata acima identificado que ensejem correções por parte do FORNECEDOR.  

 

8.10.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o 
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FORNECEDOR será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.10.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação da contratante. O FORNECEDOR ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.10.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.10.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete à Contratante: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 
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9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 
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10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

11.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade do servidor: Ernani José Menzen. 

 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

11.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo do Diretor do Departamento de Educação e Cultura, Sr. 

Celso Pedro Scolari. 

 

11.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 
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 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

13.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

13.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

13.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE  

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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Marmeleiro, 24 de junho de 2024. 

 

 Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 023/2024, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional 

de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do 

município, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme requerimento 

nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA 

RESERVADA PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 973/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 3J97WLB7 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis 

para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino do município, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 25 de junho de 2024. 

  

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 10 de julho de 2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 10 de julho de 2024. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90023/2024-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Achocolatado

Descrição Detalhada: Achocolatado Apresentação: Pó , Sabor: Tradicional , Característica Adicional: Com Leite

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 15,43

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

2 - Açúcar

Descrição Detalhada: Tipo: Cristal, Coloração: Branca,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 700 Quantidade Mínima Cotada: 700

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 19,88

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (700)

3 - Amido

Descrição Detalhada: Base: De Mandioca, Grupo: Fécula, Subgrupo: Pó, Acidez: Polvilho Azedo, Aspecto Físico: Tipo 1,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,98

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

4 - Arroz beneficiado

Descrição Detalhada: Tipo: Arbóreo, Subgrupo: Polido, Classe: Médio, Qualidade: Tipo 1,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 10,80

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)
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5 - Arroz beneficiado

Descrição Detalhada: Tipo: Arbóreo, Subgrupo: Polido, Classe: Médio, Qualidade: Tipo 1,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1400 Quantidade Mínima Cotada: 1400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 28,70

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1400)

6 - Aveia beneficiada

Descrição Detalhada: Classe: Branca, Apresentação: Em Flocos Grossos, Presença De Glúten: Contém Glúten,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 200,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

7 - Biscoito

Descrição Detalhada: Sabor: Maizena, Tipo: Sem Recheio,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,99

Unidade de Fornecimento: Pacote 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

8 - Biscoito

Descrição Detalhada: Sabor: Maizena, Tipo: Sem Recheio,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,00

Unidade de Fornecimento: Pacote 400,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

9 - Biscoito

Descrição Detalhada: Sabor: Coco, Tipo: Rosquinha, Características Adicionais: Redondas, Trançadas,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,75

Unidade de Fornecimento: Pacote 400,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)
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10 - Biscoito

Descrição Detalhada: Sabor: Coco, Tipo: Rosquinha, Características Adicionais: Redondas, Trançadas,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,89

Unidade de Fornecimento: Pacote 400,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

11 - Biscoito

Descrição Detalhada: Sabor: Coco, Tipo: Rosquinha, Características Adicionais: Redondas, Trançadas,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 10,50

Unidade de Fornecimento: Pacote 165,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

12 - Chá alimentação

Descrição Detalhada: Tipo: Misto, Uso: Alimentício, Sabor: Diversos Sabores, Apresentação: Saquinhos De 12g,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,70

Unidade de Fornecimento: Pacote 15,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

13 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Canela, Apresentação: Casca, Adicional: Desidratado,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,54

Unidade de Fornecimento: Grama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

14 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Canela, Apresentação: Casca, Adicional: Desidratado,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,00

Unidade de Fornecimento: Grama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)
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15 - Canjica

Descrição Detalhada: Grupo: Especial, Nº 3, Subgrupo: Despeliculada, Classe: Branca, Qualidade: Tipo 1, Característica Adicional: Não Transgênico,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,79

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

16 - Açúcar

Descrição Detalhada: Tipo: Demerara, Coloração: Amarelada,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

17 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Estragão, Apresentação: Desidratado,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,42

Unidade de Fornecimento: Embalagem 50,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

18 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Urucum, Apresentação: Pó,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 220 Quantidade Mínima Cotada: 220

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,20

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (220)

19 - Chá alimentação

Descrição Detalhada: Tipo: Misto, Uso: Alimentício, Sabor: Diversos Sabores, Apresentação: Saquinhos De 12g,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450 Quantidade Mínima Cotada: 450

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (450)
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20 - Chá alimentação

Descrição Detalhada: Tipo: Misto, Uso: Alimentício, Sabor: Diversos Sabores, Apresentação: Saquinhos De 12g,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450 Quantidade Mínima Cotada: 450

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (450)

21 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Cravo Da Índia, Apresentação: Pó,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,19

Unidade de Fornecimento: Grama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

22 - Doce Confeitado

Descrição Detalhada: Tipo: Goiabada, Ingredientes: Goiaba Madura, Açúcar, Água, Características Adicionais: Embalados Individualmente,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 14,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

23 - Chá alimentação

Descrição Detalhada: Tipo: Misto, Uso: Alimentício, Sabor: Diversos Sabores, Apresentação: Saquinhos De 12g,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,75

Unidade de Fornecimento: Pacote 15,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

24 - Chá alimentação

Descrição Detalhada: Tipo: Misto, Uso: Alimentício, Sabor: Diversos Sabores, Apresentação: Saquinhos De 12g,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,45

Unidade de Fornecimento: Pacote 15,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)
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25 - Legume em conserva

Descrição Detalhada: Tipo: Ervilha E Milho,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 140 Quantidade Mínima Cotada: 140

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 31,63

Unidade de Fornecimento: Embalagem 3,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (140)

26 - Massa de tomate

Descrição Detalhada: Tipo: Tomate Pelado, Composição: Sem Semente, Apresentação: Líquido,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 650 Quantidade Mínima Cotada: 650

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 13,50

Unidade de Fornecimento: Grama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (650)

27 - Farinha de mandioca

Descrição Detalhada: Grupo: D'Água, Subgrupo: Branca, Classe: Grossa, Aspecto Físico: Tipo 1, Acidez: Baixa Acidez,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 8,24

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

28 - Farinha de milho

Descrição Detalhada: Grão: Amarelo, Tipo: Flocada, Apresentação: Pré-Cozida, Característica Adicional: Não Transgênico,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200 Quantidade Mínima Cotada: 1200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,76

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1200)

29 - Farinha De Milho

Descrição Detalhada: Farinha De Milho Grão: Amarelo , Tipo: Flocada , Apresentação: Pré-Cozida , Característica Adicional: Não Transgênico

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,78

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)
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30 - Farinha de mandioca

Descrição Detalhada: Grupo: Bijusada, Subgrupo: Amarela, Acidez: Alta Acidez, Teor De Amido: Teor De Amido Único,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 8,49

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

31 - Farinha de trigo

Descrição Detalhada: Grupo: Doméstico, Tipo: Sarraceno, Característica Adicional: Orgânica,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450 Quantidade Mínima Cotada: 450

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 17,90

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (450)

32 - Fermento

Descrição Detalhada: Tipo: Biológico Seco, Apresentação: Pó, Composição: Saccharomyces Cerevisiae,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600 Quantidade Mínima Cotada: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,24

Unidade de Fornecimento: Embalagem 200,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (600)

33 - Leguminosa

Descrição Detalhada: Variedade: Feijão Preto, Tipo: Tipo 1, Apresentação: Orgânica,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,99

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)

34 - Requeijão

Descrição Detalhada: Ingredientes: Leite Desnatado, Creme De Leite, Acidulante, Tipo: Cremoso, Conservação: 1 A 10 °C, Tipo Embalagem: Pote
Plástico, Prazo Validade: 60 (Fechado) DIAS,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,90

Unidade de Fornecimento: Copo 250,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)
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35 - Leite em pó

Descrição Detalhada: Origem: De Vaca, Teor Gordura: Integral, Solubilidade: Não Instantâneo,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,89

Unidade de Fornecimento: Embalagem 400,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

36 - Leite fluido

Descrição Detalhada: Origem: De Vaca, Tipo: A, Teor Gordura: Integral, Processamento: Cru Refrigerado,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1500 Quantidade Mínima Cotada: 1500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,20

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1500)

37 - Leguminosa

Descrição Detalhada: Variedade: Lentilha Verde,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,65

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

38 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Salsa, Apresentação: Desidratado,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,50

Unidade de Fornecimento: Grama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

39 - Macarrão

Descrição Detalhada: Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: Farinha De Trigo Sarraceno, Apresentação: Soba,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,48

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)
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40 - Macarrão

Descrição Detalhada: Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: Farinha De Trigo Sarraceno, Apresentação: Soba,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,50

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

41 - Macarrão

Descrição Detalhada: Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: Farinha De Trigo Sarraceno, Apresentação: Soba,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,50

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

42 - Macarrão

Descrição Detalhada: Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: Farinha De Trigo Sarraceno, Apresentação: Soba,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,94

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

43 - Macarrão

Descrição Detalhada: Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: Farinha De Trigo Sarraceno, Apresentação: Soba,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,94

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

44 - Gordura vegetal

Descrição Detalhada: Tipo: Margarina, Subtipo: Cremosa, Composição Básica: Oleos Vegetais, Agua, Leite, Estabilizante, Sabor: Sem Sal,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450 Quantidade Mínima Cotada: 450

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (450)
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45 - Manteiga

Descrição Detalhada: Tipo: Extra, Composição: Sem Sal, Tratamento: Maturada,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250 Quantidade Mínima Cotada: 250

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 22,45

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)

46 - Legume em conserva

Descrição Detalhada: Tipo: Ervilha E Milho,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 42,95

Unidade de Fornecimento: Embalagem 3,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

47 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Cebolinha, Apresentação: Natural, Adicional: Picada,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,95

Unidade de Fornecimento: Grama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

48 - Óleo vegetal

Descrição Detalhada: Matéria Prima: Soja, Tipo: Degomado,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1500 Quantidade Mínima Cotada: 1500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,23

Unidade de Fornecimento: Embalagem 900,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1500)

49 - Café

Descrição Detalhada: Apresentação: Torrado Moído, Tipo: Único, Empacotamento: Vácuo, Característica Adicional: Grãos Café Arábica,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 21,15

Unidade de Fornecimento: Pacote 1,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)
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50 - Requeijão

Descrição Detalhada: Ingredientes: Leite Desnatado, Creme De Leite, Acidulante, Tipo: Cremoso, Conservação: 1 A 10 °C, Tipo Embalagem: Pote
Plástico, Prazo Validade: 60 (Fechado) DIAS,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 10,90

Unidade de Fornecimento: Copo 200,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)

51 - Farinha de milho

Descrição Detalhada: Grão: Amarelo, Tipo: Flocada, Apresentação: Pré-Cozida, Característica Adicional: Não Transgênico,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,90

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

52 - Amido

Descrição Detalhada: Amido Base: De Mandioca , Grupo: Tapioca , Subgrupo: Sagu Artificial , Aspecto Físico: Tipo 2

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,90

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

53 - Sal

Descrição Detalhada: Tipo: Refinado, Aplicação: Alimentícia, Teor Máximo Sódio: 390 MG/G, Aditivos: Iodato De Potassio E Antiumectante
Ferrocianeto De,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 770 Quantidade Mínima Cotada: 770

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,99

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (770)

54 - Suco

Descrição Detalhada: Apresentação: Líquido, Sabor: Butia, Tipo: Natural, Características Adicionais: Concentrado,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 900 Quantidade Mínima Cotada: 900

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 9,90

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 L Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (900)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90023/2024-000 SRP UASG 454524 (11/18)25/06/2024  17:48

316



55 - Vinagre

Descrição Detalhada: Matéria-Prima: Aceto Balsâmico, Tipo: Neutro, Acidez: 4 PER, Aspecto Físico: Líquido, Aspecto Visual: Límpido E Sem
Depósitos,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 770 Quantidade Mínima Cotada: 770

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,29

Unidade de Fornecimento: Frasco 750,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (770)

56 - Bebida láctea

Descrição Detalhada: Sabor: Natural, Zero Lactose, Sem Aditivos E Conservantes, Apresentação: Embalagem Em Polietileno, Característica
Adicionais: Leite Desnatado/Integral, Fermento Lácteo, Enzima,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,95

Unidade de Fornecimento: Litro Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

57 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo: Abacaxi, Apresentação: Desidratada / Seca,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200 Quantidade Mínima Cotada: 1200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 9,89

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1200)

58 - Legume in natura

Descrição Detalhada: Tipo: Abóbora Cabotiá / Japonesa, Adicional: Cortado,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 800 Quantidade Mínima Cotada: 800

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,90

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (800)

59 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Alho, Apresentação: Natural, Adicional: Dente Descascado, Congelado,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 24,98

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)
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60 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo 1: Ameixa, Apresentação: Desidratada / Seca, Adicional: Preta,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 800 Quantidade Mínima Cotada: 800

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 19,20

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (800)

61 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo: Banana Ouro, Apresentação: Natural,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6200 Quantidade Mínima Cotada: 6200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,99

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (6200)

62 - Legume in natura

Descrição Detalhada: Tipo: Batata Inglesa, Apresentação: Congelado, Adicional: Cubos,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1700 Quantidade Mínima Cotada: 1700

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,74

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1700)

63 - Legume in natura

Descrição Detalhada: Tipo: Batata Inglesa, Apresentação: Congelado, Adicional: Cubos,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 15,94

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

64 - Legume in natura

Descrição Detalhada: Tipo: Beterraba, Apresentação: Orgânico,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,68

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)
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65 - Legume In Natura

Descrição Detalhada: Tipo: Abóbora Moranga,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 10,35

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)

66 - Carne de ave in natura

Descrição Detalhada: Tipo Animal: Pato, Tipo Corte: Peito, Apresentação: Inteiro, Estado De Conservação: Congelado(A), A Vácuo,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3500 Quantidade Mínima Cotada: 3500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,97

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3500)

67 - Carne de ave in natura

Descrição Detalhada: Tipo Animal: Pato, Tipo Corte: Peito, Apresentação: Inteiro, Estado De Conservação: Congelado(A), A Vácuo,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3500 Quantidade Mínima Cotada: 3500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 14,00

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3500)

68 - Carne suína in natura

Descrição Detalhada: Tipo Corte: Sobrepaleta (Copa Lombo), Apresentação: Peça Inteira, Estado De Conservação: Congelado(A),

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2400 Quantidade Mínima Cotada: 2400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 15,23

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2400)

69 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Cebolinha, Apresentação: Natural, Adicional: Picada,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1600 Quantidade Mínima Cotada: 1600

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 8,02

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1600)
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70 - Legume in natura

Descrição Detalhada: Tipo: Cenoura,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200 Quantidade Mínima Cotada: 1200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,49

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1200)

71 - Iogurte Natural

Descrição Detalhada: Teor Gordura: Integral, Sabor: Sortidos, Componentes: Com Polpa Ou Pedaços De Fruta, Características Adicionais: Tipo
Grego,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2000 Quantidade Mínima Cotada: 2000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 8,09

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 L Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2000)

72 - Iogurte natural

Descrição Detalhada: Teor Gordura: Integral, Sabor: Sortidos, Componentes: Com Polpa Ou Pedaços De Fruta, Características Adicionais: Tipo
Grego,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600 Quantidade Mínima Cotada: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,60

Unidade de Fornecimento: Embalagem 140,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (600)

73 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo: Laranja Pera, Apresentação: Natural, Adicional: Descascada,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4500 Quantidade Mínima Cotada: 4500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,94

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4500)

74 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo 1: Maçã, Apresentação: Desidratada / Seca,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5400 Quantidade Mínima Cotada: 5400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 9,99

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5400)
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75 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo: Manga Rosa, Apresentação: Natural,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200 Quantidade Mínima Cotada: 1200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,41

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1200)

76 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo: Melancia Vermelha, Apresentação: Natural,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2500 Quantidade Mínima Cotada: 2500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,27

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2500)

77 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo: Melão Amarelo, Apresentação: Natural, Adicional: Orgânica,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1800 Quantidade Mínima Cotada: 1800

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,88

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1800)

78 - Ovo

Descrição Detalhada: Origem: Galinha, Grupo: Branco, Classe: A, Tipo: Jumbo,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2500 Quantidade Mínima Cotada: 2500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 9,14

Unidade de Fornecimento: Bandeja 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2500)

79 - Pão

Descrição Detalhada: Base: Farinha De Trigo Enriquecida, Ferro E Ácido Fólico, Tipo: Mini, Tipo Adicional: De Leite, Ingredientes Adicionais: Leite
Integral Em Pó, Óleo Vegetal, Ovo, Fermento, Característica Adicional: Pesando Em Média 20 Gramas,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2100 Quantidade Mínima Cotada: 2100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,03

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2100)
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80 - Pão

Descrição Detalhada: Base: Farinha De Trigo Enriquecida, Ferro E Ácido Fólico, Tipo: Mini, Tipo Adicional: De Leite, Ingredientes Adicionais: Leite
Integral Em Pó, Óleo Vegetal, Ovo, Fermento, Característica Adicional: Pesando Em Média 20 Gramas,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 24,20

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

81 - Legume in natura

Descrição Detalhada: Tipo: Tomate Salada, Apresentação: Orgânico,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2200 Quantidade Mínima Cotada: 2200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,99

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2200)

82 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo: Mamão Formosa, Apresentação: Natural, Adicional: Orgânica,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200 Quantidade Mínima Cotada: 1200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 9,54

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1200)

83 - Queijo

Descrição Detalhada: Origem: De Vaca, Variedade: Emmenthal, Tipo: Maturado, Apresentação: Peça, Processamento: Pasteurizado,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 800 Quantidade Mínima Cotada: 800

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 54,00

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (800)

84 - Leite fluido

Descrição Detalhada: Origem: De Vaca, Tipo: A, Teor Gordura: Integral, Processamento: Cru Refrigerado,

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 13500 Quantidade Mínima Cotada: 13500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,69

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (13500)
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85 - Carne bovina in natura

Descrição Detalhada: Tipo Corte: Patinho, Apresentação: Peça Inteira, Estado De Conservação: Resfriado(A),

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3263 Quantidade Mínima Cotada: 3263

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 28,19

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3263)

86 - Carne bovina in natura

Descrição Detalhada: Tipo Corte: Acém, Apresentação: Moida, Estado De Conservação: Congelado(A),

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3000 Quantidade Mínima Cotada: 3000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 29,95

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3000)

87 - Leite fluido

Descrição Detalhada: Origem: De Vaca, Tipo: A, Teor Gordura: Integral, Processamento: Cru Refrigerado,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4500 Quantidade Mínima Cotada: 4500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,69

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4500)

88 - Carne bovina in natura

Descrição Detalhada: Tipo Corte: Patinho, Apresentação: Peça Inteira, Estado De Conservação: Resfriado(A),

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1087 Quantidade Mínima Cotada: 1087

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 28,19

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1087)

89 - Carne bovina in natura

Descrição Detalhada: Tipo Corte: Acém, Apresentação: Moida, Estado De Conservação: Congelado(A),

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 29,95

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS 
E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 

973/2024 CÓD. VERIFICADOR: 3J97WLB7 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do 
município, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 25 de junho de 2024.  
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 10 de julho de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 10 de julho de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 24 de junho de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2024 
 
À vista dos elementos contidos no presente processo, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
TORNO PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de Licitação n.º 001/2024, cujo objeto e à contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de monitoramento eletrônico a distância do sistema de alarme, de forma 
ininterrupta, 24 horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, incluindo o deslocamento de equipe tática 
externa quando eventual ocorrência de disparo do alarme no local, para o imóvel/prédio da Câmara Municipal de 
Vereadores, sendo o objeto adjudicado a empresa Inviolável Marmeleiro Ltda. 
Contratada: MARMELEIRO MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA CNPJ 05.619.017/0001-45. 
O valor total de R$ 4.798,90 (quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e noventa centavos). 
Dotação Orçamentária: 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.        
 
Marmeleiro/PR, em 25 de junho de 2024. 
 
Alcindo Neriques Dias 
Presidente da Câmara 
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70875/2024

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1889/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
36/2024. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. Objeto: Aquisição de KIT 
DE HIGIENE, PENTE, SABONETE LÍQUIDO, CALÇADEIRA, 
LUMINÁRIA, MASSAGEADOR DE PÉS E CAIXA DE REMÉDIO, para 
atender a demanda junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, pelo Menor Preço Por Item. Obtenção do Edital: Através da Internet 
pelos endereços eletrônicos: www.bll.org.br e www.marialva.pr.gov.br. 
Recebimento das Propostas até o dia 09 de julho de 2024 até às 08h30min. 
Abertura das Propostas dia 09 de julho de 2024 às 09h00min. Informações: (44) 
3232-8372 (voz) ou compras@marialva.pr.gov.br 

Marialva-Pr, 24 de junho de 2024. 

 
VICTOR CELSO MARTINI 
Prefeito Municipal  
 70248/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
EXTRATO DE ADITIVO - 1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023 – CONT. 124/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA UBS MONTE 
CASTELO CONFORME RESOLUÇÃO SESA 765/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no 
CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 
1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.875.719-53.  
CONTRATADO: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
01.763.926/0001-00, situada a Av. Deputao Ivan Ferreira do Amaral, n° 173, 
São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-000, neste ato representada 
pelo Sr. EVERSON MESQUITA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade nº 1.524.493-3-
SSP/PR. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
Data da Assinatura: 14 de junho de 2024. 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul - Paraná 
 
 
 

Marialva

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 – PMM – COM ITENS 
EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 973/2024

CÓD. VERIFICADOR: 3J97WLB7
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
não perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em 
atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do município, 
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 
REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 25 de junho 
de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
10 de julho de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 10 
de julho de 2024.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.
pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 24 de junho de 2024.
Paulo Jair Pilati

Prefeito
70131/2024

Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2024
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 
78.101.847/0001-50, por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 
de 01 de Abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

Missal

condições estabelecidas neste Edital, visando a AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) 
KITS DE COMPUTADORES PARA INSTALAÇÃO EM TRÊS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 20240235 – ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ,  valor 
máximo de R$ 300.800,01.
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 12 DE JULHO DE 2024 ÀS 08H 
20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF); 
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com; 
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), 
na plataforma da BLL (https://bll.org.br/) no endereço eletrônico do Município 
(https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou ainda, pode ser solicitado pelo 
e-mail licitacao@missal.pr.gov.br.
Missal - PR, 24 de Junho de 2024.

Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal
70210/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES  
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico 029/2024 
Objeto: Seleção de propostas visando a aquisição de suplementos, nutrientes e 
leites especiais para pacientes que necessitam de alimentação exclusiva, a serem 
distribuídos através do Departamento de Saúde do Município de Moreira 
Sales/PR. 
Regime de Execução: Menor preço por item. 
Valor Total: R$ 370.629,00 (TREZENTOS E SETENTA MIL SEISCENTOS E 
VINTE E NOVE REAIS). 
Data Abertura: 11 de Julho de 2024, as 09h30min. 
Informações Complementares e Aquisição de Edital pelo Fone: 44 3532 8119 – 
licitacao2@moreirasales.pr.gov.br. 
Rafael Brito do Prado – Prefeito Municipal.. 

70690/2024

Moreira Sales

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, 750, Centro, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, torna público que no dia 10 de 
julho de 2024, às 09h00min, no endereço acima mencionado, realizará 
PREGÃO ELETRÔNICO, destinado à: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de segurança e medicina do trabalho, que atendam as 
normas regulamentadoras que são exigidas pela legislação trabalhista vigente, 
para atender as necessidades do Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. Critério de julgamento: 
Menor preço por lote/grupo de itens. Abertura das propostas e recebimento dos 
lances: a partir das 09h00min do dia 10 de julho de 2024, no endereço 
eletrônico: Compras.gov.br (www.compras.gov.br).  
Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus 
anexos nos sites Compras.gov.br (www.compras.gov.br) e 
www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados por escrito ao Pregoeiro pelo endereço eletrônico 
licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 25 de junho de 2024. 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

   
 

  

70377/2024

Nova Esperança do Sudoeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2024 
PREGAO ELETRONICO Nº 44/2024 
OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa fornecedora de 
Instrumentos Musicais e acessórios de som e áudio para uso nas Oficinas de 
Música para Usuários das Políticas Públicas da Assistência Social do Município 
de Paula Freitas, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Paula Freitas/PR. Recebimento dos envelopes até 15/07/2024 às 
08h14min. Abertura das Propostas: 15/07/2024 às 08h15min. O edital encontra-
se disponível no endereço Av. Agostinho de Souza, n.º 646, Paula Freitas/PR, 
das 08h00min às 17h00min ou no site: www.paulafreitas.pr.gov.br 
E-mail: licita.paulafreitas@yahoo.com 
25/06/2024 
SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA 
Prefeito Municipal 

Paula Freitas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.889/2024
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP,
INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI.

Objeto: Aquisição de KIT DE HIGIENE, PENTE, SABONETE LÍQUIDO, CALÇADEIRA,
LUMINÁRIA, MASSAGEADOR DE PÉS E CAIXA DE REMÉDIO, para atender a demanda junto
a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, pelo Menor Preço Por Item.
Obtenção do Edital: Através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.bll.org.br e
www.marialva.pr.gov.br. Recebimento das Propostas: até o dia 09 de julho de 2024 até às
08h30min. Abertura das Propostas: 09 de julho de 2024 às 09h00min. Informações: (44)
3232-8372 (voz) ou compras@marialva.pr.gov.br

Marialva-Pr, 24 de junho de 2024
VICTOR CELSO MARTINI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 - PMM

COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 973/2024
CÓD. VERIFICADOR: 3J97WLB7
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios
não perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em
atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do município,
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA .

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 25 de junho de
2024.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 10 de
julho de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 10 de julho
de 2024.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
(DF).

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br "Acesso Identificado no link - licitações".
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços

eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 24 de junho de 2024.
PAULO JAIR PILATI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato de Serviços nº 423/2024. Referente ao Pregão nº 089/2023, processo
nº 228/2024. CONTRATANTE: Município de Palotina - CNPJ: 76.208.487/0001-64.
CONTRATADO: F. K. PARDINHO E CIA LTDA - ME - CNPJ: 04.971.078/0001-04. OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TRANSPORTE POR QUILÔMETRO RODADO EM ÔNIBUS DE 44 LUGARES, VAN DE 18
LUGARES E MICRO-ÔNIBUS DE 25 LUGARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. VALOR: R$ 73.983,56. VIGÊNCIA: A vigência do
presente contrato será de 90 (NOVENTA) DIAS a partir de sua publicação. PAGAMENTO: O
pagamento será efetuado em até 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO e
o recebimento definitivo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo
setor competente e fiscal de contrato.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato de Serviços nº 424/2024. Referente ao Pregão nº 089/2023, processo
nº 228/2024. CONTRATANTE: Município de Palotina - CNPJ: 76.208.487/0001-64.
CONTRATADO: TRANSPORTE COLETIVO MORADA AMIGA EIRELI - EPP - CNPJ:
77.418.994/0001-95. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE POR QUILÔMETRO RODADO EM ÔNIBUS DE 44
LUGARES, VAN DE 18 LUGARES E MICRO-ÔNIBUS DE 25 LUGARES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. VALOR: R$ 884,00.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 90 (NOVENTA) DIAS a partir de sua
publicação. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (DEZ) DIAS APÓS A
ENTREGA DO OBJETO LICITADO e o recebimento definitivo, mediante apresentação da nota
fiscal devidamente atestada pelo setor competente e fiscal de contrato.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Município de Palotina torna publico a Inexigibilidade nº 069/2024. OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS E DE EXAMES ESPECIALIZADOS, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA
COMPLEXIDADE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA, A PEDIDO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. Contratados: NALEVA I KO
CLINICA MÉDICA LTDA - CNPJ Nº 46.454.731/0001-08. Valor estimado de R$ 165.386,40.
Fundamentação legal: Art. 74 - Inc. IV, c/c Art. 79, Inc. I, Lei Federal 14.133/2021.

Em 24 de junho de 2024
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Município de Palotina torna publico a Inexigibilidade nº 066/2024. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA PARA LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO A RUA XV DE
NOVEMBRO, 1037, CENTRO, DESTE MUNICÍPIO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE
ATIVIDADES FISICAS, ACADEMIA DE PILATES, ATENDIMENTO CLINICO FISIOTERAPICO E
OFICINAS EM GERAL. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratado: FRANCISCA MENDES DE ASSIS. Valor estimado de R$ 78.000,00.
Fundamentação legal: Art. 74 - Inc. I, Lei Federal 14.133/2021.

Em 24 de junho de 2024
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Município de Palotina torna publico a Inexigibilidade nº 067/2024. OBJETO:
CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE
ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E

HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. Contratado: VIVIANE
GABRIELA DE ALMEIDA. Valor estimado de R$ 393.336,00. Fundamentação legal: Art. 74 -
Inc. IV, c/c Art. 79, Inc. II, Lei Federal 14.133/2021.

Em 24 de junho de 2024
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Município de Palotina torna publico a Inexigibilidade nº 068/2024. OBJETO:
CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE
ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E
HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. Contratado: DEBORA
CRISTINA MANTOVANI RODRIGUES. Valor estimado de R$ 393.336,00. Fundamentação
legal: Art. 74 - Inc. IV, c/c Art. 79, Inc. II, Lei Federal 14.133/2021.

Em 24 de junho de 2024
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024.

Tipo: Menor Preço Global por Lote. O Município de Palotina avisa aos
interessados que está à disposição o Edital do Pregão 070/2024, objetivando: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE CURATIVOS, COBERTURAS E
INSUMOS ESPECIAIS PARA TRATAMENTO E PREVENÇÃO DE LESÔES DESTINADAS A ATENDER
AS NECESSIDADES DO SAD - SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR E DO HOSPITAL MUNICIPAL
PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Conforme especificações contidas no Edital, com abertura prevista para o dia 11/07/2024
às 09:01hs. O edital está à disposição na Prefeitura Municipal de Palotina/PR, e-mail
compras@palotina.pr.gov.br, na plataforma BLL www.bll.org.br e no site da prefeitura.

Em 20 de junho de 2024
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2024.

Tipo: Menor Preço Global por Lote. O Município de Palotina avisa aos
interessados que está à disposição o Edital do Pregão 071/2024, objetivando: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO; MATERIAL PARA
MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E APLICAÇÃO EM BENS IMÓVEIS; MATERIAL DE PROTEÇÃO E
SEGURANÇA; FERRAMENTAS; MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS
DESPORTIVOS; MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS; MATERIAL DE
CONSUMO DE USO DURADOURO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DESTA MUNICIPALIDADE. Conforme especificações contidas no Edital, com abertura
prevista para o dia 11/07/2024 às 09:01hs. O edital está à disposição na Prefeitura
Municipal de Palotina/PR, e-mail compras@palotina.pr.gov.br, na plataforma BLL
www.bll.org.br e no site da prefeitura.

Em 21 de junho de 2024
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 19/2024

Inexigibilidade 90055/2024. Objeto: Credenciamento de empresas hoteleiras,
sediadas no município de Prudentópolis, para o fornecimento de serviços de hospedagem,
incluindo alimentação (café da manhã), destinadas aos pacientes do município, que
realizam tratamento fora do domicílio (TFD).

VALOR TOTAL: R$ 10.270,00 (dez mil e duzentos e setenta reais).
PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS: De 27 de junho de 2024 a 27 de junho de

2025, até as 08h30min.
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS: 17 de julho de 2024, ás 08h30 min.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudentopolis.pr.gov.br

e demais informações junto ao Depto de Licitações, localizado na Rua Rui Barbosa, 801,
Centro, fone 0800 808 0130 Ramal 8012, de segunda e sexta-feira das 08h00 às 11h00 e
das 13h00 às 17h00.

ANDRIELE S. LUPEPSA
Membro da Comissão de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

OBJETO: Contratação de empresa para Futuras e Possíveis Aquisições de
Gêneros Alimentícios, pelo Sistema de Registro de Preços, para atender aos
diversos setores do Município quanto ao fornecimento de Alimentação, nos
setores: Urbanos, Educação, Assistência Social, Administração e Saúde. Dentre os
atendimentos estão compreendidas as crianças atendidas pelos Projetos Sociais do
Município, Alunos da rede Municipal através do Programa Nacional de Alimentação
Escolar, e outros atendimentos ou ainda eventos que o Município de Rancho
Alegre promoverá, por 12 meses.

Valor: R$ 424.871,85 (quatrocentos e vinte e quatro mil oitocentos e
setenta e um reais e oitenta e cinco centavos), conforme Anexo I deste Edital

Abertura das Propostas: A partir das às 09 horas e 00 minutos do dia
11 de julho de 2024.

Local/Plataforma: Bolsa Nacional de Compras - BNC
https://bnc.org.br/.

Aquisição do Edital: site www.ranchoalegre.pr.gov.br
Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre - Unidade de Compras

e Licitações das 08 horas às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas e 30 minutos
às 16 horas e 30 minutos.

Informações: unidade compras / licitação - (43) 3540-1311 - Ramal
251.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
(DF).

Data: 21/06/2024
Assinatura: Fernando Carlos Coimbra - prefeito
Pregão Eletrônico nº 014/2024
Processo Administrativo nº 042/2024

FERNANDO CARLOS COIMBRA
Prefeito
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 23

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 973/2024

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da 
rede municipal de ensino do município.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0602123060013201833903205000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

1.033.641,80

Data de Lançamento do Edital 24/06/2024

Data da Abertura das Propostas 10/07/2024 Data Registro 25/06/2024

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 25,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Sim

Sim

Não

Não
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PORTARTA N" 7.331,Dß,12 DE JITNHO DE 2024.

Altera e Designa servidores para atuaxem como Agentes de
Contrat¿ção e compor a Comissão de Contratação e a Equipe
de Apoio.

o PREFETTO Do uuxrcÍplo DE MARMELETRO, Estado do paranrár, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal no 14.133, de lo de
abril de 2021e no Decreto no 3.500, de 05 março de2024,

RESOLVE:

Art. 1o REVOGAR a Portaria no 7 .277, de 14 de março de 2024;

Art. 2o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
funçäo de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei rf
14.133, de 2021:.

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - TamaraMarculina Matrícula 18899-1;
III - Franciéli de Oliveira; Matrlcula 1450-8;
IV - Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4.

$1o Quando da rcalizaçÍio de licitações na modalidade pregão, os agentes de
confratação serão denominados Pregoeiroso na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

$ 2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo ømbém comporão
a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a 14 do
Decreto no 3.500, de2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo regulamento.

$ 3" A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da
Silva e, na sua ausência" pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 30 O desempenho da função será remtrnerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o,

do mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reüoagindo seus
efeitos ao dia 10 de junho de2A24.

Marmeleiro, PR, 12 de junho de

Jair Pilati
de Marmeleiro

w ww .mørme feír o gr. g ov . 6r
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